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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 3600, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Padre Constantino 
Zajkowski para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Dom Feliciano, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E ruSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2- Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015- Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4- Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015- Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes- AM; 

5- Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015- Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de lgaci- AL; 

6- Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

7 - Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8- Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho- MO; 

9- Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015- Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10- Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12- Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 -Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13- Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 
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14- Portaria n~ 2.969, de 30 de julho de 2015 -Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15- Portaria n~ 2.973, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n~ 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comtmitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência- MS; 

17- Portaria n~ 3.149, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra- BA; 

18- Portaria n~ 3.422, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria n~ 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20- Portaria n~ 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara- GO; 

21 - Portaria n~ 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n~ 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria n~ 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria n~ 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de lguatemi- ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25- Portaria n~ 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n~ 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria n~ 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria n~ 3.612, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29- Portaria n~ 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de lbiraci- MG; 

30- Portaria n~ 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31- Portaria n~ 3.625, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul­
RS; 

32- Portaria n~ 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33- Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34 - Portaria n2 3 .634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos- ASCAD, no município de Dores de Campus- MG; e 

36- Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de mmo de 2016. 



~,;.-'' ~--- , < ~""~ H -· 

l./:; ~000. üO ::;) ~~6 1/: ::X· O /~?' ·C i 
-. '.,./ 

í 
~Geo1 j; { 

., 
. - • .t' 

· ... ·. '• ::~ .. ~/ ~ .;··,: · ..... ;~ 
.. ~,. ... · . 

. . l ·• ~i::·.:.'~··.:~ i:·.·::,. 
:.::_·,:·;~ ·.'"<:. --.>.~ .. · . .; ~.-~:r-,. 

EM n2 00011/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.005567/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/05/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dom 
Feliciano/RS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PORTARIA No 3600/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS _COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de' 19 de 'fevereiro de 1998, e tendo 
em vista· o que consta dos Processos Administrativos no 53000.005567/2013-61 e no 
53790.00120311998, resolve: 

. . . 
Art. 1 o Re11ovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/05/2013, a autorização outorgada 

à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE CONSTANTINO ZAJKÓWSKI, para executar, sem direito . 
de exclusividade, o S~rviço de Radiodifusão Co~J.Initária, na: localidade de Dom Feliciario/RS. . · 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pelaLei n6 9.612, de Í9 de fevereiro de 1998, 
leis subsequcmle1), seus regul~mentos e normas.complementares. -

Art. · 2° Este ato somente produzirá efeitos legáis após deliberação do . Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223-d_a Coqstituição Federal. 

Art. ]o E-sta "Portaria entra errt vig9r na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

- - ~ · .;.. , c_ Documento assinádo eletr~nicamente por RICARI)O JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, :tvrinistro de seJI 63 .Estado das C_omü~icações, em 1·9108/2015: às 18:45_, conforme art. 3°, lli, "?", daPortaria Mê • 
il~!ttt!J@ •. . . 89/2014. . ' -
~ . etról!ica .. . ·· . 

"-------No de Série -do Certificado: L2J7855 

·- ··-·-~· - _" _ ·~-··~. A Mtentk•dad~ d0 documento po<[e ser conferi~•. "_~o site.htljl//seim: gov.~rtverifiça.html . 
• -~u!formando~ cod1go ven~cador 0~41451 e .o cod1~o CRC FB2A40A4. -- . ~ . __ 
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P.~~~:1E!RA SECRETARIA 
Rt:CEBIDO Nesta Secretaria 

Em~ 1SJ5..llLàs)lf.3o horns 

f -~ · 5 g1b 
Nome l~g lvef- Pcnto 

Aviso nº 25 7 -C. CiviL 

Em 9 de ma10 de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598,'3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

ErnjLj rJlL: 

EVAM~ ALCHIAVON 
Mirnstfa-d~o Chefe da Casa Civil­
da Presidência da República, substituta 

PRI~EI'l&:CRETARf.A 

De Qrdem. <~o Senhor Secretárí~~­
Geral da Masa, pélra as Clevld 
prov1dencr~() as 

L~~~~i-~~~~l~ . 
Chefe de Gabine~'jl: 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

~ ( · Certifico J que · as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
· devidamente· inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 

do processo físico. 

2. Foi providenciada a . digitalização e consequente inserçao do. seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. r 

/ 
. 3. A partir desta data, todas as movimentações r~ferentes ao presente processo se darão ne 
âmbito do SEI,_ devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São Paulo, 13 de agosto de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos dt; Souza, Agente Adnúnistrativo, em 
13/08/2014, às 11:25, conforme art. 3°, III, "b", da Portària MC 89/2014. 

~~:2;.~:,2~. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.p.tml 
~ ..... = .. -~ informando o código verificador 0083092·e o código CRC_IOD80D45. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.005567/2013-61 (Processo de Outorga no 53 790.00 1203/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pel~ Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011 , publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Padre Constantino Zajkcowski, sediada na localidade de Dom 
Feliciano I RS, tem validade até 30/05/2013, opino np sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 14 de fevereiro de 2013. 

nf/CGRC 



REQUE~NTOPARARENOVAÇÁODAOUTORGAPARAEXECUÇÃODO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRIAI iNISTtRJCt D!l.ii GOM UNtC:.it_ çtl~=~ 
• _ BR.o. aru.~ . DF · -

fi3GGU G05567l2lH3-6·1· 
Exmo Sr. Ministro de ~o das Comunicações, SEAPAISCE 

OSJ\)2/201 S-07 :03 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PE. CONSTANTINO ZAJKCOWSKI, inscrita 

no CNPJ sob o n° 01.571.76110001-66, com sede na Avenida Borges de Medeiros, n° 590, 

Bairro_Centro, na cidade de_Dom Feliciano, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.190-

000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 

confonne Portaria n° 457 dàtada de 25/08/2000 e Decreto Legislativo n° 204 publicado no 

Diário Oficial da, União datado de 30/05/2003, vem respeitosamente à presença de V a. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma no 1/20ll, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o i~em 20.3 da Norma n° l/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 
I 

Dom Feliciano- RS, 17 de janeirode 2013. 

(~sinatura d6 representant~egal da entidade) 

Nome do representante da entidade: MARCO AURÉLIO TYSKA 

CPF: 898.232.900-59 

( 

( I 
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. 
DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, MARCO AURÉLIO TYSKA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PE. CONSTANTINO ZAJKCOWSKI, inscrita no CNPJ sob o no 
01.571.761/0001-66, çom sede na Avenida Borges de Medeirps, n° 590, Bàirro Centro, 
na cidade de_Dom Feliciario, Estado do Rio Gr;!nde do Sul, CEP 96.190-000, entidade 
se-m fins lucrativos, legalmente constitufda e devidamente autorizada conforme 
Portaria n!l 457 datada de 25/08/2000 e Decreto legislativo n2 204 publicado no Diário 
Oficial da União datado de 30/05/2003, declaro para os devidos fins, na forma da lei, que: 

- a emissora encontra-se com sua instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministérió das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previsto 
na regulamentação vigente, çonstantes da respectiva licença de funcionamento da estação, 

em anexo. 

'-
D~m Feliciano- RS, 17 de janeiro d~ 2013. 

7 .> 

(assinatura do representante leg~l da entidade) 

Nome do representante da entidade: MARCO AURÉLIO TYSKA 

CPF: 898.232.900-59 

Endereço completo: Avenida Borges de Medeiros, n° 590, Bairro Centro, na cidade 
de_Dom-Feliciano, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.19ü-OOO 



DECLARAçAO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação de outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em 
' 

cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° _ 462, de 14 de outubro de 2011. 

Dom Feliciano - RS, 17 de jáneiro de 2013. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: MARCO AURÉLIO TYSKA 

CPF: 898.232.900-59 

Endereço completo: Avenida Borges de Medeiros, n° :S90, Bairro Centro, na cidade 
de_Dom Feliciano, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~6.190-000 

o 
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"' "" . " -- Agência Nacional 

de Tele.::omuniuçÕl>S 

~ Menu Principal .... BOLETO •• ,.,_ Consta I menu ajuda 

,. 

Agenôn N.ulon.JI de Telec:omuni(·,,~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D.ÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANA TEL 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA PE. CONSTANTINO ZAJKOWSKI 
01.571.761/0001-66 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela ( \ 
AnatEI, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do conbibulnte acima que vierem _) 
a ser apuradas. 

Esta certidão ~ exduslvamente à situação do conbibulnte no âmbitD desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 20:37:09 do dia 07/01/2013 (hora e data de Brasília) . . 

Válida até 06/02/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br!boleto/NadaConsta/certidao.asp 07/01/201 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situaçio Cadastral 

ragnut 1 uc • . 

Contribuinte, ó&& C0 
·~ \ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à AI . ..a"\- ~ 
RF6 a súa atualizaçao cadastral. J • V ._.1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO. BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇAO ;;1~~ 
" . CADASTRAL 

I NOME EIIPRESIIRW. 

~CAO COMUNITARlA PE CONSTANTlNO ZAJKOWSKI 

llfiii:o DO ESTAIIEl.EaiiENTO (NOioE DE FAHTA!WI) 
_ PE CONSTANTINO 

I ê6õíGõ E ííêSêRíÇXõ DA AlliiiWlE íiciíN&flêÁ PRINCIPAL 
JS0.1 0-1-00 - AtMd8clls ele rlldlo 

ê6õíGõ E ÍÍÊSciÍÍÇ)Õ DA NAlURElA JüRiõíêA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIV,\DA 

LOGRADOURO 
AV BORGES DE IEDBROS 

I MOTIIIO õE srt&ÇXO CAOO\STRAL 

,~0 

1 ~ siTUAÇXO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

- L .ítido no dia 11/01/2013 às 16:11:46 (data e hora de Brasllia). 
I Voltar I 

·Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http:/ /www .receita.fazenda.gov .br/pessoajuridicalcnpj/cnpjreva!Cnpjreva _ Comprovante.asp 

\ 

11/01/201 
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-~~-~)· ESTATUTO SOCIA~ DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI .. 

... 

ALTEAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL. 
DA 

ASSO.CIA.ÇÃO COMUNITÁRIA PAD,RE CONSTANTINO 
ZAJKGWSKI .PARA~.O D:ESENVOLVIM~NTO SOCIAL, 

CULTURAL E ARTfSTICO.. . 
~~ 
-..:.~ ... 

Em Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente 
para este fim e realizada no 'dia 06 de janeiro de 2006,_ a 
,(SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE CONSTANTINO 

ZA~JKOWSKI, promove reforma de seu ESTATUTO SOCIAL, 
registra(j~ junto ao 0fício de Registros Públiqos de Dom Feliciano, 
registro sob n° 026, CNPJ n° 01571761/0001-66, que passa a ter a 

seguinte redação: 

' OFiCIO DOS RSGISi~OS PÚBLICOS 
· AUTENTICAÇAO . 

1 

CERTIFICO QUft o preS(!Inte docum~ é fie! 
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. EST TUTO SOCIAL DA ASSOCI~ÇÃO COMUNIT~R..IA 
PADRE CONSTÀNTINO ZAJKOWSKI 

. -
~ -

· Capítu o I - DA DENOMI,AÇÃO, SEDE ~ FINS . 

Art. 1o. -A ASSOCIAÇÃO COMUNijTÁRIA PADRE CONSTAN'!INO ZAJKOWSKI 
PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIA~ CULTURAL E ARTISTICO, doravante 
denomina a ASSoéiAÇÃO ·PE. CON~ANTINO, constltufda em 16 de setembro de 
1996 sob forma de associação, ·é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, e duração por tempo lnd~terminado, com sede no município de · Dom 
Fellciano, · stad.o do Rio Grande do Sul ~ foro em Encruzilhada do Sul. 

Art. 2o. - ASSOCIAÇÃO PE. CONST~NTINO tem por finalidades: 

a) rlbulr com a luta pela de+.ocratlzação dos m~os de comunicação e da 
ação, e pela .lnstltuclonijlllzação do direito de comunicar através da 

rad dlfusãq com~tária e· da m dia Impressa; 
b) Pre r serviços ~~dlodlfusão comunitária, desenvolvendo suas atividades de 

rad !fusão, com ·o nome fantasia de RÁDIO INTEGRACAO FM 104,9; 
c) Atu r com midla Impressa, atrav~ do JORNAL DA"INTEGRAÇÃO; 
d) Da oportunidade ·à difusão das l~élas, elementos de cultura, tradições e hábitos 

soe ls da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio 
ent e os aspectos culturals:das ~árias comunidades organizadas; 

e) Pre tar serviços de utilidade púQIIca, Integrando-se aos serviços de defesa civil, 
se pre que necessário; · \ · _ • 

f) Col tar, pesquisar, elaborar e divulgar nos . meios de comunicação locais, 
regi nals e nacionais, Informações de cunho polftlco, social, ·econômico, 
ele lflco, cultural e desportiv'p, relacionados às comunidades e . de seu 
lnte sse; - I 

g) Pro over cursos de capacitação radiofônica,; observada a legislação Vigente; 
h) Pre ar assessoramento na ári!a de comunicação radiofônica a entidades 

sind cais, comunitárias, religiosa~, culturais ' e. outras sem fins lucrativos; 
i) Org nlzar arquivo público com registro sonoro, fonográfiço ou audiovisual de 

dep imentos e fotos produzidas ou colhidas ·na comunidade ou de Interesse 
ger I; I 

j) Pro over; continuamente o d~bate objetivando o avãnço dos projetos 
com nitárlos; 

k) Pro over a assistência social; 1 
1) Pro over a cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
m) Pro over gratuitamente a educação complementar; . 

I n) Pro over a segurança alimentar e nutricional; 
~) over a defesa, preservaçj o e conservação do melo ambiente e o 

nvolvimento sustentável; 
p) over o desenvolvimento econômico e social e o combate à pobreza; 
q) over à experimentação, nãq lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos 

e de slstemas;altematlvos de prol ução, ~omérclo e emprego; · 

2 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUN;:;:J:Il/ \Pt.s 
·PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI ; ,"J.,. 

r) Promover a ética, a paz, a cidadania e os direitos humanos, "'a~ d_ei"Q_ocracla e 
demais valores universais; _ · . ~ 

Parágr:afo único - A ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTIN~ não distribui entre os seus 
sócios ou associados, conselhelrosi diretores, empregados ou doadores eventuais 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou 
parcelas .. do seu patrimônio, auferidos mediante o .exercício de suas atividades; e os 
aplica Integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Art. 3°. - No desenvolvime-nto de suas atlvidad~s, a ASSO€IAÇÃO PE. 
· CONSTANTINO observará os prlndplos da legalidade, Impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, 
cor, gênero ou religião; · 

Parágrafo 1°. - A ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTINO se d.edlca às suas atividades 
por melo da execução direta de projetos, programas ou planes de ações, por meio da 
doação de recursos fl~s, humanos e - financeiros, ou prestação de serviços 
intermediários de apolo ~t:Jtras organizações sem fins lúcra.tivos e a órgãos do setor ( 
público que atuam' ern áreas 'àflns. 

I 

Parágrafo 2°. - Os serviços de educação que a entidade eventualmente se dedique, 
serão prestados de forma inteiramente gratuita e com recursos pn~prios, vedado o seu 
condicionamento a qualquer doação, contrapartida ou equivalente. 

Parágrafo 3°. ~ Visando a realização de seus objetivos, a Instituição atuará de forma 
bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, 
encôntros, çlebates, seminários, palestras, conferências; organizando cursos, treinamento e 
qualificaçãd de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; publicando 
circulares, 'boletins, noticiosos, jornais; realizando programas especiais em emissoras 
de rãdio e de televisão, atuando de forma direta ou através de convênios, contratos,· 
parcerias. e Intercâmbios, podendo promover iniciati.vas conjuntas com organizações e 
instituições públicas e/ou privadas nacionais, estrangeiras, internacionais e 
mu ltilaterals. 

Art. 4°, -A ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTINO disciplinará seu funcionamento por 
melo de' Regulamento Interno aprovado pela Assembléia Geral e Ordens Executivas, 

. emitidas pela Diretoria. 

Artigo 5°.- O patrimônio da Associação não se confunde com o de seus associados. 

Capítulo II - DOS SÓCIOS 

Artigo 6°. - Poderão ser sócios da Instituição os residentes e/ou estabelecidos na 
circunscrição do município de Dom Feliclano: 
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- EST~ TO SOCIA(.. DA A$SOCIAÇÃO COMUNIT~RIA 
PADRE C'ONSTÀNTINO ZAJKOWSKI 

I 

a) Pesso s flslcas, maiores de 18 ands, brasileiros natos OU naturãllza DS há mais 
de 10 anos, em pleno gozo de seu!? direitos civis; 

b) Pesso s juridlcas de direito público ou privado, com ou sem fins lucrativos; 
c) Instit iÇões organizadas da socibdade civil, ainda que sem personalidade 

I 
jurfdl a, desde que comprovem sua atuação; 

I 

Artigo 7o. -A Instituição é constltu!da por número lllmlt?tdo de sócios, distribuídos nas 
seguintes ca egorias: I · 

I 

a) Sóci s fundadores - o~ que paf"tlciparam da Assembléia de constituição da 
lnstlt lção; 

1 
b) Sóci s efetivos - pessoas físicas ou jurídicas e Instituições não formais -

desd que apresentem alguma forma de organização - admitidos todos ao 
quad o social da Instituição media~te . proposta apr.a.vada pela diretoria "ad 
reter ndum" da Assembléia Geral, os quais poderão, ou não, contribuir 
flnan eiramente o~m trabalho t oluntárlo para a Instituição; 

c) Sóci s honorári~essoas flSifas ou jurfdicas e Instituições não formais que 
contr buam eventualmente com !recursos flnanFelros .ou serviços voluntários 
para éonsecução dos objetivos i a Instituição: 

Parágrafo o.- Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. da Instituição, nem 
mesmo subs iariamente. . 1 

Parágrafo 
ser votados 

0 • - Somente os sócios funpadores e os sócios efetivos poderão votar e 
ara cargos de direção e conselhos da Instituição; 

. I 
Parágrafo 0 • - Poderão votar os sócioS admitidos há pelo menos seis meses da da.ta 
das eleições . · ' 

I 

Parágrafo 0 .... Poderão ser-votados o~ sócios admitidos há pelo menos um ano da 
data das ele ções; 

Parágrafo 0 • - Os sócios. honorári9s têm por direito participar da Assembléia, 
podendo ma lfestar-se na mesma, send~-lhes vedado .o direito de votar a ser votado. 
Os sócios h norários poderão, eventual . ente, lf1gres5ar no quadro de sócios efetivos· 
da ínstituiçã , desde que cumprido o dls 

1
ostd neste Estatuto; 

Parágrafo 0 • - As pessoas juridlcas ~artlclpantes do quadro de sócios participarão 
das Assembl las através de seu represe~tant~ legal ou representante delegado através 
de procura o com firma reconhecida em cartório, com fins espedficos; 

Parágrafo 7°. - Sódos pessoas fi~icas poderão delegar representação nas 
Assembléias por procuração com firma reconhecida em cartório. 

I 
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ES'rATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITx;;r: • .! M . 
PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI . . ~ 

Artigo , 8°. - "São d,lreltos dos sócios FUNDADORES e 1EFETIVOS, quites com suas 
• < -obrigações sociais: ~-

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos, na forma dos parágrafos 3° e 4° do 
artigo 7°; 

b) Tomar parte nas Assembléias Gerais; , 
c) Convocar assembléias gerais para decidir sobre fato relevante, observado o 

previsto no artigo 16. · 

Artigo 9°.- São deveres dos sócios: 

a) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
b) Acatar as decisões da Diretoria; 

I 

c) Prestigiar com sua presença ou . com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando , de alguma forma o':.. não comparecimento, 
especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que sejam 
básicas para a conti~idade de trabalhos e atividades; 

d) Recolher com pontJá'li!lade as CÓntribulções flnance.lras aprovadas nas Assembléias ( ') 
Gerais, justificando a tempo, quando não puder fâzê:.lo; 

Parágrafo 1°. - O associado que i~fringir o Éstatuto Soci~l, as normas regimentais, os 
Planos de Atividades ou as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma 
deste Estatuto pela Diretoria, lnduslve de ordem financeira, como constribuições sociais, 
poderá sofrer as seguintes penalidades, mediante análise e sugestão do Conselho de Ética: 

a) Advertência 
b) Suspensão 
c) Exdusão 
d) Expulsão 

Parágrafo 2°. - A advertência será sempre por escrito e será aplicada em situações de faltas 
consideradas brandas; 

Parágrafo 3°. - A suspensão de um associado só poderá ser aplicada mediante denúnda 
da Secretaria ou Tesouraria, análise da Diretoria Exea.Jtlva e prévia notificação ao assodado; 

Parágrafo 4°. - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que, notificado, deixar de saldar seus compromissos 
financeiros pelo perfodo de seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso ( 
liquide pendências financeiras e se disponha a retomar sua partiçlpac;ão nas atividades 
associativas; 

Parágrafo 5°. - A penalidade de expulsão será aplicada ao associado que Infringir os · 
Estatutos ou desrespeitar os órgãos da entidade, · sendo permitido seu retomo ao quadro 
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TO SOCIAL DA.A$SOC;lAÇÃO COMUNITÁRIA 
PADRE CÔNSTAttTINO ZAJKOWSKI · 

de sócios, a d:COrrtdo o peri~o mlnimolde OS (dnco) anos da aplicação-d~ ~nalidade, 
mediante ap vaçao da Assembiéta Geral;._ · , ~ 

Parágrafo 6 . - Em caso de reincidência não será admitido o pedido de r-eingresso ao 

quadro de s cios ; I · . 
Parágrafo 7 . - As penalidades prevlstaf no caput deste artigo se~ão aplicadas pela 
Diretoria Ex cutlva. No caso previsto na 4etra "d", a pena será aplicada após ouvido o 
Conselho de Ética, e caberá ao Infrator recurso à Assembléia Geral. 

Art. 10°. Anualmente, durante o ~ês de maio, serão admitidos pedidos de 
inscrições d novos sócios; 

. Capítul III - DA ADMINI~~ÇÃO 
. ~ 

Art. 11- S o órgãos da ~ociação: 
- "' J 

a) Asse bléia Geral 
b) Con lho Adml.nlstratlvo 
c) Dlre ria Executlya 
d) Con lho F:lscal 
e) Con lho de Ética 

' •.. I 

~ .. ·~ ...... .. 

•J'• 

'· " 

f) Con lho Comunitário . 

Parágrafo nico - A Instituição não re± unera, -~ob qualquer fo~a, os cargos de sua 
Diretoria e os Conselhos; bem como as latlvldades de seus sócios; cujas atuações são 
lntelrament gratuitas. · 

Art. 12 - Instituição adotará prátl~s de ges~ão administrativa, necessá.rlas e 
suficientes, a coibir a obtenção, de fqnna,.,_ lndlvldual ou coletiva, de beneficios e 
vantagens ssoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. 

I 

Art. '13 - A ssembléla Geral, órgão soberano da Instituição, é constitulda pelos sócios 
em pleno g zo ·de seus direitos estatutá\ios, 'tncluslve no concernente à tesouraria da 
Instituição. I 

I I . 

Art. 14 - A ém das atribuições e poderes q_ue lhe são conferidos por lei, compete à 
Assemblél Geral: 

. . I . . 
a) elege a Diretoria Executiva, o Coj selho Fiscal e o Conselho de Ética; · 
b) apro r a admissão de novos sócios efetivos e hOnorários, bem como 

refer ndar·os sócios efetivos e holilorárlos Indicados pela diretoria; 
c) apro r a exclusão de sócios d~ qualquer categoria, cujà conduta revele-se 

lndig a de pertenclmento. aos quadros associativos da instlttJição ou que deixe 
de çu prir com suas obrigações sbcials; · . 

I . 
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EST-ATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO éo~s:f, ~)A 
PADRE CONSTANTINO ·zAJKOWSK~~ 

d) aprovar o rela~ório das atividades do exercício • 
e) aprovar o balanço e 'contas anuais da diretoria, •mediante par~é~prévio do 

Conselho Fiscal; . 
f)' autorizar e deliberar sobre matérias de Interesse da instituição; 
g) decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do artigo 42; 
h) decidir sobre a extin.ção da Instituição, nos termos do artigo 41; 
i) decidir sobre a conveniênda de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 
j) aprovar a Regulamento Interno de funcionamento da Instituição; 
k) aprovar a cobrança de eventuais contribuições sociais propostas pela Diretoria 

Executiva; ~ 

I) dêcidlr sobre pe(lido de reingresso de sócios, conforme parágrafo 5° do artigo 
go, 

Art. 15 - A ASSEMBLÉIA GERAL se reunirá, ordlnaria~TWnte, uma vez por ano, 
preferencialmente no prin:teiro trimestre, para: - A-

a) aprovar a proposW:~.de programação anual da Instituição, submetida pela 
Diretoria; .. .• ( 

b) apreciar: o relatório anual da Diretoria; .. ~ _ · . ~ , 
c) discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; . 

Art. 16- A Assembléia Geral se reunirá extraordlnàriamente, quando convocada: 

a) péla Diretoria Executiva; 
b) pelo Conselho Fiscal; 
c) pelo Conselho Administrativo; 
d) por requerimento de pelo menos 1/5 dos sócios com direito a voto e quites com 

as obrigações sociais. 

Art. 17 - A convocação da Assembléia Geral será feita por melo de edital afixado na 
sede da Instituição e/ou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedênéia mínima de: ' 

a) 15 (trinta) dias para"Assembléias Ordinárias . 
b) 05 (cinco) dias para Assembléiàs Extraordinárias, salvo aquela a ser instalada 

para realização de processo elejtoral, que será .convocada com antecedência 
minlm.a de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em primeira . çonvocação com a 
maioria dos sócios e, em .segunda co·nvocação, com qualquer número, salvo o previsto 
no artlgo 42 e parágrafo 2o. do artigo 19. ; ._

4 
,~ l I I •. ~ 

Art. 18 - O CONSELHO ADMINISTRATIVO. será con~tituído por: . 

' 
a) Todos os ex-presidentes da Instituição com mandato não interrompido por 

decisão da Assembléia Geral, de caráter, vitalício e Indelegável; 
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ESTÁ UTO SOCIAL DA·-ASSOCIAÇAO COMU.NITARIA 
. PADRE CONSTA"TINO .ZAJKOWSKI 

b) Três membros efetivos e três suplentes escolhidos · entre "'os .. só~ios com. 
relev ntes serviços prestados à ~nstituição, sendo um titular e u~suplente 
indic dos pelos funcionários da Ili1;tituição. 

Parágrafo . o - Os nomes serão indi,..Jdos pela Diretoria eleita, como primeiro ato 
após sua po se, e referendados pela As3mbléla Geral; : 
Parágrafo o - o Conselho Adminlstratlyo terá um Presidente e um Secretário. 

Art. 19- C mpete ao Conselho Administrativo: 

a) Zela pela preservação da Instltul~ão; . 
b) Acon lhar a Diretoria Executiva no estabelecimento d~s diretrizes da 

Insti uição; . 1 

c) Prop r .à Assembléia Geral a destituição de membro ou toda .a Diretoria 
Exec tiva, em caso de incúria ou nos casos compro~_dos de atitude, ato ou 
omis ão que comprometa os ~objetivos da entidade, ou desvirtue suas 

Parág:::ll :.~~ e:t::;~~ destltuiL o total da Dlret~ria, será constltufda pela 
Assembléia Geral uma Comissão Dl~etdr:1ra Provisória,· composta por três sócios, que 
administra a Entidade até a eleição da nova diretoria, no prazo máximo de 60 
(sessenta) las, a contar da data q-~~ des~ituiç~o; , : . -. .. . . 

Parágrafo 0 • - A deliberação prevista na letra "c" do caput deste artigo, somente 
será tomad por voto concorde de do s terços dos presentes à Assembléia Geral 
especlalmen e convocada para esse fi , não podéndo ela · deliberar, em primeira 
comtocaç~o, sem a m~ioria absoluta doj

1 
associados,;·:?u com menos de um terço. nas 

convocaçoe seguintes, . .. .. ,...,., .. · ·~ .: ... 
~ . . . 

Parágrafo 0 • - O Conselho Adminisdratlvo terá tempo de mandato Idêntico aos 
demais órgã s diretivos. I 

. I 

I 
Art. 20 - Conselho Administrativo ~ reunirá sempre que julgar conveniente e 
deliberará p r maioria absoluta. 

Art. 21 - C mpõem a DIRETORIA EXEfU~À: .. 

I • 

. • ~ : 1 Í\,; 1 ·; ·' 

0 • - O mandato da Dlret~rla Executiva será de 03 (três) 

de uma reeleição consecuti r· pa~ ~~ .:.:mos .cargos; 

I s _ 
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ESTATUTO sociAL ÓA ASsociAÇÃ0 coMUNi~~À· 

PADRE CONSTANTINO ZAJI(OWSKI 

Parágrafo 2o. -A el~ição, juntamente com a- do Conselho Fiscal e Consel_ho,..de Ética, 
ocorrerá no último trimestre do ano, e a posse será Imediata. ·•••t ; 

Art. 22 - Compete à Diretoria Executiva: ! . 

a) elaborar e submeter à Assembléia Geral o-planejamento es.tratéglco de atuação 
da Instituição; 

b) organizar e executar a programação anual de al:lvldades da Instituição; 
c) elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relat6rlo anual de atividades; 
d) reunir-se com Instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; r 
e) contratar e demitir funcionários; 
f) escolher dirigentes e colaborado-res para seus órgãos; 
g) definir o valor da contribuição para acesso dos novos sócios; 
h) regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia---:--'Geral e emitir Ordens 

Executivas para dis~linar o funcionamento lnterno.da Instituição; 
i) convocar Assemblél~eral ordinária ou extraordinariamente; 
j)\ propor a cobranç~- de eventuais .. contrlbuiçõe;>,·· sociais, caso estas sejam .( 

necessár~as para a manutenção da saúde financeira da Instituição; 
k) examinar e executar medidas disciplinares sugerld~s pelo Conselho de Ética ou 

submetê-tas à apreciação da Assembléia Geral. . , 
. ' ' 

• • •• ~ _1 ..... - I· # ~ 

Art. 23 ~ A Diretoria Executiva se reunirá no· mínimo uma vez por mês. · 

Art. 24- Compete ao Presidente: 
.. ,, r t·J~)l!::!-~;,- •• ,. 

a) representar a instituição judicial e extra~ judicialmente; 
b) cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
c) presidir a Assembléia Geral; . 
d) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
e) abrir e movimentar contas bancárias, em conjunto com_ o tesoureiro; 
f) celebrar, em conjunto com o secretário, convênios .e contratos previstos neste 

Estatuto. · 

Art. 25- Compete ao Vice- Presidente: . , . '· 

a) substituir o Presidente em suas faltas ou . impedimentos; 
b) assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
c) prestar, de modo geral, colaboração ao Presidente. 

Art. 26 - Compete ao Secretário: 
( ' ... -

. ,"" -. 

a) secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; 
b) publicar todas as notícias das atividades da entidade; 

OFICIO r:>OS REGISTROS PÚBLICOS 
AUTENTICAÇÃO 

CERTIFICO ,que o pr~nte doCUmento é fiel 
expressao dos registros e arquivos eXIStentes 
neste cartório. Dou fé. 

Dom Feliciano RS ZS de e de~ 
~· ••• .<-<:'s'4 . 
Bel. Adriana Teixeira de Ollvetra 

Registradora 

Mareei/e Rakowski 
Escrevente Autorizada 
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TO SOCIAL DA A!FSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA \-~.- ~ 
PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI _,, 

.· 

c) atuar, conj~ntamente com o DI etor Cultural, na execuçãõ · d_e ~ções de 
lmpla tação e Implementação de I projetos que visem atingir os 05jetlvos da 
I nstit lção; -

d) coord nar os projetos de caráter sd>cial da Instituição. 
I 

Art. 27 - Co pete ao Tesoureiro: ~ ··. · . 

a) arre dar e contabilizar as cont bulções dos associados, rendas, auxillos e 
don~t vos, mantendo em dla a esc, turação da Instituição; 

b) pagar as contas autorizadas pelo ~residente; . . , 
c) apres ntar relatórios de receitas eldespesas, sempre que forem solicitados; 
d) apres ntar ao Conselho Fiscal a escrituração da Institui_ção, Incluindo os 

relat lOS de desempenho fina ' celro e ÇOntábll e $Obre as operações 
patri oniais realizadas; 

e) con ar, sob sua guarda e responsabilidade, os:lfocumentos relativos à 
tesou ria; • I . 

f) abrir movimenta~ntas bancárir s, em .. ~onju~nto com o Presidente. 

Art.' 28 - C mpete ào Dlretór Cultural: I 
I 

a) nar os projetos de caráter qultural da Instituição; 
b) atuar conjuntamente com o Sec':ftáiio, na execução de ações de Implantação e 

imple entação de projetos que visem atingir os objetivos da Instituição; 
c) subsi iar os · demais membros ~ da Diretoria Executiva na elaboraÇão do 

plane amento estratégico da Instituição. 

mpete ao Diretor de Patrimônio: 
I . 
I . -

a) ar, de um modo geral, o p~trlmônlo da Instituição; 
b) ar e manter Inventário do patrimônio ffslco da Instituição; · 
c) auxill r o tesoureiro rio controle flhancelro da ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTINO. 

. I I , -· . , .- .-- . 
Art. 30- O ONSELHO FISCAL será -co

1
nstituído por .. 03 (três) membros titulares ·e 03 

(três) suple tes, eleitos pela Assembléia l eral. . . . . . -

Parágrafo 0 • - O mandato do Conselt;o Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria Ex cutlva; I . . 
Parágrafo 0

• - Em caso de vacâncl, , o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, at o seu término; 

Art. 31 -. mp~te ao Conselho Fiscal: I 

a) inar os livros de escrlturaçã~ da Institu_Jçãó; -
b) opin r sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e 

sobr as operações patrlmonla s, · realizadas, emitindo pareceres para os 
ismos superlore's da entldadr ;. . 

I 

... 
• 1 • • • • 1 -~ 

.. ,t 
""'\ .... 

, .. ~ ·•J .J ....... ~~·~-' "''"'·. 

OFICIO DOS REGISTROS PÚBUCOS. . -~-' 
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que o presente documento é. fiel · • . . · 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOC.IAÇÃO·:COMUNITÁRIA 
PADRE CONSTANTINO ·ZAJKOWSKI 

c) requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentaÇão compro_ba,t_?rla c:Ws688 C0 
operações econômlco-financeiras~alizadas pela Instituição; ~ /~Fia. \ . 

d) acompanhar o trabalho de eventuais auditores extemos Independentes; ~~~'J. 2 
e) convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. 1>. J 

~ 
·' ~e Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez por áno e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. · 

Art. 32 - O CONSELHO DE ÉTICA será composto por cinco membros efetivos e dnco 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

Art. 33 - Os membros do Conselho de Ética e seus suplentes exercerão seus cargos 
pelo mesmo prazo da Diretoria Executiva e Conselho Ascal. 

Art. 34 - Compete ao. Conselho de Ética, sugerir à Diretoria !:X'êcutiva a aplicação das 
penas prev,lstas no parág~o único do artigo go, de forma gradativa. Da aplicação da 
pena de expulsão, caberá ~à Assembléia Geral, convocada especificamente para este 
fim. \ t ~ " 

=- ·, 

Art. · 35 - O éONSELHO COMUNITÁRIO, com tempo de mandato indêntico aos 
demais órgãos, será composto por no mínimo cinco pessoas, indicadas pela Assembléia 
Geral, representantes de entldad.es da comunidade ·local, desde que legalmente 
Instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora e a linha 
editorial do periódico, com vista ao atendimento -do Interesse exclusivo da comunidade 
e da legislação pertinente. · 

Capítulo ·IV - -DO PATRIMÔNIO 

' . 
._> j. 

' • { ~ I '~·,l \ J ! • I' \_ ~~ . t • 

Art. 36 - Servirão como fonte de recursos para a manutenção da Associação: 
à) as contribuições dos associados 
b) doações recebidas da comunidade 
c) apoios culturais à programação da.emissàra e jomal1 

d) recursos oriundos de convênios firmados com· o setor público e/ou privado 
e) recursos oriundos de serviços prestados 
f) subvenções sociais 
g) doações e contribuições oriundas de qualquer fonte lícita 

( 

h) receita originária da promoção de eventos 

Art. 37 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTINO ZAJKOWSKl será 
constituído de valores, direitos, marcas, direitos autorais, bens móveis, Imóveis, 
veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública. 

' l ) 

I \ t. 
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. .:. . 

.. ~ UTO SOCIAL DA ~SOCIAÇÃO COMI)NITÁRIA. · · · · I . ~ 
PA~RE CONSTA ' l'INO ·ZAlKOWSKI I. : 

. . '· Art. 38 - caso <;te d-issoluç~o d~ In~tituição, o ~espectivo pat~môni~ lí.s,uido . será 
·" transferido a outra pessoa jurídica !qualificada nos termos da Le1~.790/99, 

~. ' · . preferencial ente que tenha o mesmo .. õlbjetivo social. · 
r . , I 
· Pari&grafo nlco - A Instituição, escoltilda de acordo com o caput deste artigo, será 

definida em ssembléla Geral. I . _ 
Art. 39 - a hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a quallficaçao 
instituida p la Lei 9.790/99, o acervo datrlmonial disponível, adquirido com recursos 
públicos du ante o periodo em que pe~urou aquela quallflca~ão, será contabllmente 
apurado e ransferido a outra pessoa Jbrldtca qualificada· nos termos da mesma Lei, 
preferencial ente que tenha o mesmo objetivo social. 

V - DA PRESTAÇ O DE CONTAS 

Art. 40- presta~o de. contas da Inst ulção observará as ~uintes normas: 

~" 
a) rinciplos funaa);nentais de contabilidade , e- as Normas Brasileiras de 
' ' bllidade; · '" · ' ·• · · · 
b) licidade, por qualquer meio eficaz; no encerramento do exercício fiscal, ao 

reta rio de atividades e das deljOonstrações financeiras da entidade, incluindo 
as rtldões negativas ~~~ ,déblt?s junto, ao 1 INSS e ao FGTS, colocando-os à 
disp sição para o exame de ·qual~uer .cidadão; :. . 

c) Çl re lização de âuditoria, incluslye por auditores externos independentes se fõr 
o so, da aplicação dos evenF.uals recursos objeto de Termo de Parceria, 
con rme previsto em regulame~to; , , , , ·,, . 

d) a p stação de contas de todos · s recursos e bens de origem pública recebidos 
feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da . Constituição 
ral. · . '"· · • .-• .,, 

I -
VI -; DAS DISPO~IÇOES _GERAIS 

. . . . I . .. .· 
Art. 41 - 'ASSOCIAÇÃO COMUNIT~RIA PE. CONSTANTINO será dissolvida ·por 
decisão de 'A_ssembléia Geral Extraordl, ária, especialmente convocada para esse fim, 
quando se ornar Impossível a contlnuaf o de' st,~as atividades. 

Art. 42 - O presente Estatuto podel-=á ser alteradÓ;~ a qualquer te.mpo, por voto 
concorde dois terços dos presentes! à Assembléia Geral especialmente convõcada 
para esse m, não podendo ela deliberar; em'= primeira cor:ivocação, sem a maioria 
absoluta d · s associados, ou com me~os d·e um terço nas convocações seguintes e 
entrará e vigor na data de seu registrb em cart9rio~· · 

Art. 43 - Os casos omissos serão esolvidos pela "Diretoria e referendados pela 
Assembléi .Geral. 

1 

VII - DAS DISPdSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
I . 

12 
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E~TATUTO SOCIAL DA ASSOCI~ÇÃO COMUN~Af'.t' ~)~:P-··. 
PADRE CO.NSTANTINO ZAJKOWSKI 

Art. 44 - Os novos cargos crlados no presente Estatuto serão preencllldos por 
indicação da Diretoria e chancelados pera- Assembléia Geral, como primeiro a'fo após a 
aprovação de?te. 

Parágrafo único - A partir da gestão seguinte eles serão eleitos conjuntamente com 
os aemals cargos previs~os neste Estatuto. 

Dom Fellclano - RS, 06 de janeiro de 2006 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE DOM FELICIANO 

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
Registro de Pessoas Juridicas 

Registradora e Tabeliã: Bel'! Adriana Teixeira de Oliveira . . 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ, em razão do meu oficio e por me esta haver sido pedido ( ) 
verbalmente, pela parte interessada, que revendo os arquivos deste Oficio a meu cargo, neles verifiquei 
CONSTAR, que os membros atualmente da diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE 
CONSTANTINO ZAJKOWSKl são ·os seguintes: PRESIDENTE: Marco Aurélio Tyska; 
VICE-PRESIDENTE: Clodoir Ferreira da Silveira; TESOUREIRO: Diego Sortica; 
SECRETÁRIO: José Adauto Kuczynski; DIRETOR CULTURAL: Danieli Rosiak; 

· DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Sadi Soares; CONSELHO FISCAL - EFETIVOS: 
Orlando José Novinski; Cintia Milene Czamecki; e, Héli9 'Siemionko; SUPLENTES: 
Maria Lorena . Slawski - e Leandro Tanski Soares; COMISSÃO · ÉTICA - EFETIVOS: 
Olívia Maciejewski; Ailto Lacerâa da Silveira; Adimir Iaroszewski; Eugênio Mascyejewski; e, 
João Paulo Rosiak; SUPLENTES: Claudiomir Antonio Cacztpareki; Laura Kucharski Wolowski; 
Lisane Beckenkamp; Juarez Avalone ·· Sosnowski; e, Edgar Mollerke Sortika; e, 
CONSELHO COMUNITÁRIO: Jeremias Torres Guimarães - (Representante da ACIDOF -
Associação Comercial Industrial de Dom Feliciano) - · CNPJ n° 90.152.984/0001-19; 
Glaci Teixeira Marques- (Representante da Escola Estadual de Ensino Médio Dom Feliciano)- CNPJ 
D0 92.941.681/0001-00; Alvorino Bergman Miritz - (Representante dà COOPACS - Cooperativa 
Agropecuária Centro Sul Coopacs Ltda.)- CNPJ no 07.775.105/0001-61; Ricardo José Caczmareki -
(Representante do .Jeep Clube Dom Feliciano)- CNPJ no 74.703.174/0001-57, Dionísio Bobrowski­
(Representante da Associação dos Agricultores Águia Branca de Dom Feliciano- RS)- CNPJ n° 
05.745.390/0001-42, conforme consta das averbações AV 7-026,àsjls. 083, em 16 de março de 2012 ,( 
e das-AV8-026 e AV9-026,fls. 181, em 31 de janeiro de 2013, nos Livro A, no 03- Pessoas Jurídicas. 
O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Emolumentos: Certidão R$ 5,80, Busca R$ 5,50 e Selos R$ 
0,60. Selos di~itais de fiscalização nos termos d!i Lei Estadual 12.692/2006- n°s: 

0178,01.1200007.00394 0178.01.1200007.00395 

~ Qo~ Feliciano, RS, 31 de Janeiro de 2013 .. 

\ ou\JC ~c,/ ,)r;~o!YJdt 
Bela Adriana Teixeira de Oliveira- Registradora 

Taise Lasek Brandt - Substituta 

RUA: CÂNDIDO GODOY, no 719 
Fone: (XXX) 51 677-IJ79 

DOM FELICIANO/RS 
CEP: 96190-000 

Tafse Lase~ srandt 
za Substituta 

port. 0112011 • RP 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXEC,UÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, MARCO AURÉLIO TYSKA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PE. CONSTANTINO · ZAJKCOWSKI, inscrita no CNPJ _ sob o no 
01.571.761/0001-66, com sede na Avenida Borges de Medeiros, n° 590, Bairro Centro, 
na cidade de_Oom Feljciano, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.190-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme ' 
Portaria n!! 4S7 datada de 25/08/2000 e Decreto legislativo n!! 204 publicado no Diário 
Oficial da União datado de 30/05/2003, declaro para os devidos fins, na forma da lei, que: 

-a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

- c;~ emissora reserva um percentual mínimo de 5 % (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que eStabelece o 

art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacior:'al e regional, 

assim como estfmulo mfnimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Dom Feliciano- RS, 17 de janeiro de 2013. · 

? 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: MARCO AURÉLIO TYSKA 

CPF: 898.232.900-59 

I 

Endereço completo: Avenida Borges de Medeiros, n° 5~0, Bairro Centro, na cidade 
de_Dom Feliciano, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.19~00 



DECLARAÇÃO PARÁ RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARÀ EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, MARCO AURÉLIO TYSKA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PE. CONSTANTINO ZAJKCOWSKI, inscrita no CNPJ sob o n• 01.571.761/0001-66, 
com sede na Avenida Borges de Medeiros, n° 590, Bairro Centro, na cidade de_Dom Feliciano, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.1904>00, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constitufda e devidamente autorizada conforme Portaria n!! 457 datada de 25/08/2000 e 
Decreto Legislativo n!! 204 publicado no Diário Oficial da União datado de 30/05/2003, declaro 
para os devidos fins, na forma da lei, que.: 

- a responsável pela ÁREA EDITORIAL e pela DIREÇÃO ' DE PROGRAMAÇÃO é a Vera LuCia 

Tyska, CPF 003.804.950-31, brasileira nata, documentos comprobatórios de nacionalidade em 

anexo. 

Dom Feliciano- RS, 17 de janeiro de 2013-. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entiáade: MARCO AURÉLIO TYSKA -• 

CPF: 898.232.900-59 

Endereço completo: Avenida Borges de Medeiros, n° 590, Bairro Centro, na cidade 

de_Dom Feliciano, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.190-000 

( 

( ) 



RELÂTÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO EXERdCIO DE 2013 

DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PE. CONSTANTINO ZAJKCOWSKI, inscrita no CNPJ sob 

o no 01.571.761/0001-66, com sede na Avenida Borges de !Medeiros, n° 590, Bairro 
Centro, na cidade de_Dom Feliciano, Es~ado do Rio Grande do Sul, CEP 96.190-000, 
entidade sem , fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 
conforme Portaria nº 457 datada de 25/08/2000 e Decreto legislativo . nº 204 
publicado no Diário Oficia l da União datado de 30/05/2003. 

Declaramos para os devidos fins, na forma da lei, que: 

A programação, descrita abaixo e executada pela entidade, referente a programação proposta 
para o ano de 2013, recebeu ~ma avaliação positiva deste conselho, considerando as 
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Segunda-Feira: 

06:00-Bom Dia Integração 
Programa de musicas raízes, e Noticias . . 
08:00- Alo integração 
Programa musical com a participação do ouvinte e informativo. 
12:05- Repórter Integração 
Programa com noticias nacional, estadual e municipal. 
12:31- Hora da Comunidade 

'Programa d~ avisos noticia, negócios como troca, vendas, doações, empregos informações de 
interesse da comunidade Dom Felicianence. 
13:30- Estação Alegria 
Programa musical com a participação do OU'{inte e informativo. 
18:00-Transmissão Da Santa Missa 
19:00- Voz Do Brasil 
20:00- Freqüência Máxima 
Programa musical com estilos variados como: pop nacional e internacional, axé, pagode, e 
sertanejas, alem de dicas, e sorteios de brindes. 
OO:OQ: Som da madrugada 
Musical. 

Terça-Feira: 
06:00-Bom Dia Integração 
Programa de musicas raízes, e Noticias. 
08:00- Alo integração 
Programa musical com a participação do ouvinte e informativo 
12:05- Reporter Integração 
Programa com noticias nacional, estadua l e municipal. 
12:31- Hora da Comunidade 
Programa de avisos noticia~ negócios como troca, vendas, doações, empregos informações de 
interesse da comunidade Dom Felicianence. · ' 
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13:30- Estação Alegria 
Programa musical com a participação do ouvinte e informativo. 
18:00-Transmissão Da Santa Missa 
19:00- Voz Do Brasil 
20:00- Freqüência Máxima 

6~& Co . 

~~..tY \ 

Programa musical com estilos variados como: pop nacional e internacional, axé, pagode, e 
sertanejas, alem de dicas, e sorteios de brindes. 
21:00- Prorrogação 
Programa de esporte noticia esportivas, entrevista e bate-papo com convidados. 

22:00- Freqüência Máxima 
Programa musical com esti los variados como: pop nacional ·e internacional, axé, pagode, e 
sertanejas, alem de dicas, e sorteios de brindes 
00:00: Som da madrugada 
Musical. 

Quarta-Feira: 

06:00-Bom Dia Integração 
Programa de musicas raízes, e Noticias. 
08:00- Alo integração 
Programa musical com a participação do ouvinte e informativo 
11:31-lnformativo paroquial 
Programa religioso, com avisos da paróquia. 
12:05- Reporter Integração 
Programa com noticias nacional, estadual e municipal. 
12:31- Ho~a da Comunidade 
Programa de avisos noticia; negócios como troca, vendas, doações, empregos informações de 
interesse da comunidade Dom Felicianence. 
13:30- Estação Alegria 
Programa musical com a participação do ouvinte e informativo. 
17:00-
Programa polonês. 
18:00-Transmissão Da Santa Missa 
19:00- Voz Do Brasil 

20:00- Freqüência Máxima 
Programa musical cõ111 estilos variados como: pop nacional e internacional, axé, pagode, e 
sertanejas, alem de dicas, e sorteios de brindes. 

00:00: Som da madrugada 
Musical. 

Quinta-Feira: 

06:0Q-Bom Dia Integração 
Programa de musicas raízes, e Noticias. 
OB:DO- Alo integração 
Programa musical com a participação do ouvinte e informativo. 
12:05- Reporter Integração 
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Programa COI"(l noticias nacional, estadual e municipal. 
12:31- Hora da Comunidade 
Programa de avisos noticia, negócios como troca, vendas, doações, empregos informações de 
interesse da comunidade Dom Felicianence. 
13:30- Estação Alegria 
Programa m,usical com a participação do ouvinte e informativo. 
18:00-Transmissão Da Santa Missa 
19:00- Voz Do Brasil 

20:00- Freqüência Máxima 
Programa musical com estilos variados como: pop nacional e internacional, axé, pagode, e · 
sertanejas, alem de dicas, e sorteios de brindes. 
00:00: Som da ma_drugada 

f Musical. 

Sexta-Feira: 

06:00-Bom Dia Integração 
Programa de musicas raizes, e Noticias. 
08:00- Alo integração 
Programa musical com a participação do ouvinte e informativo. 
12:05- Reporter Integração 
Programa com notici~s nacional, estadual e municipal. 
12:31- Hora da Comunidade 
Programa de avisos noticia, negócios como troca, vendas, doações, empregos informações de 
interesse da comunidade Dom Felicianence. 
13:30- Estação Alegria 
Programa musicpl com a Pí!rticipação do ouvinte e informativo. 
18:00-Transmissão Da Santa Missa 
19:00- Voz Do Brasil 
20:00- Agro-mania 
Programa musical e informativo. 
00:00: Som da madrugada 
Musical. 

Sábados: 

06:00-Bom Dia Integração 
/Progran;~a de musicas raízes, e Noticias. 
08:00- Jornal do Trabalhador 
Programa de noticias em geral. 
08:30- Informativo Rural 
Progra~a de notkias informações e avisos ao homem do campo; 
09:20-Resenha Policial 
Programa que informa as ocorrências atendidas pela polícia militar. 
10:30-Nossa Terra Nossa Gente 
Programa cultural com entrevista, apresentações áo vivo de artistas locais e regionais. 

· 12:15- Realidade 
Programa de entrevistas com pessoas da comunidade, tratando de assuntos gerais de 

interesse de toda a população .. 
14:00-Tarde é Nossa. 
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Programa musical com participação do ouvinte. 
19:00-Transmissão Da Santa Missa 
20:00-Sabadão 87 

~~ir kj ''1--·· Programa musical de atendimento de pedidos de músicas através de tefone, email e torpedos . 
. 00:00: Som da madrugada 
Musical. 

Domingo: 

07:00- Pra Matar a Saudade 
Programa de musicas antigas nacionais e internacionais. · 
09:00-Matiando com a Integração 
Programa de musicas gaúchas, nativistas, alem de dicas de cultura tradicionalista. 
13:00-Cristo é solução 
Programa evangélico. 
15:00-Domingão da Integração 
Programa musical com estilos variados como: gaúchas, sertanejas, bandas. 
19:00-Transmissão da santa Missa 
20:00-Seleção do Ouvinte 
Programa musical de atendimento de pedidos de músicas através de telefone, e-mail e 
torpedos. 
00:00: Som da madrugada 
Musical. 

Dom Feliciano- RS, 24 de janeiro 2013. 

Jeremias Torres Guimarães 
CPF:015 .350.930-99. 

Representante Legal da Acidof (Associação Comercial Industrial de Dom Feliciano) 
CNPJ: 90.152.984/0001-19 

CPF: 241.953.240-68 
Representante Legal da Escola Estadual de ensino Médio Dom Feliciano 

CNPJ: 92.941.681/0001-00 
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Alvorlno Bergman Mirl 
CPF: 885.710.920-87 

Representante Legal da COOPACS (Cooperativa Agropecuária Centro Sul Coopacs 
, UM$ 

<::NPJ: 07.775:105/0001-61 

CPF: 678.070.970-00. 
Representante Legal da Jeep Clube Dom Feliciano 

'CNPJ: 74.703.174/0001-57 -

Dionísio Bobrowski 
CPF: 270.312.330-20 

Representante Legal da Sociedade Águia Branca (Associação Comunitária para 
Desenvólvimento Social, Cultura e Artístico Águia Branca) 

CNPJ: 05.745.390/0001-42 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da' Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a s1.1a atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2710111993 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE DOM FELICIANO 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACIDOF 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON ICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associa Oes de defesa de direitos sociais 

I LOGRADOURO 
R TREZE DE MAIO I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I CEP 
96.190-000 

I I BAIRRO/DISTRITO 
. CENTRO 

I MUNiciPIO 
~OM FELICIANO 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
_ATIVA 

I DATA DA SITUAÇÁÕ CADASTRAL 
09/10/1999 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
.*"'** ........ 

I DATA DA SrTUAÇÁO ESPECIAL 
........... * 

Aprovado pela [nstruçào Normativa RFB na 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 29/01/2013 às 18:37:51 (data e hora de Brasil!a). 
f Voltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/01/2013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 

Páqina: 1/1 

29/01/2013 

. 
,~:.." .. I 

. " ~ 

-...... 
. . . ~. ~-

~,., .. 

-,.. 
::. u} 
- ~ 

' . 
.. (~;, · .. 
...... 
' 
·.:i: 
. ~ :.~ 
· .... 

: ~ .. ~ ~~ 
- ... ·. 1::: .., ;~ 

. :.·~· .";~ 

. ' ' .... (', •• "'! 

.· .... 
:": ....... ;· .. ~ ~ . 
··-.. · . . ·, 

~ •"""' l 'i 
:, ,1, . . ,, 
·": •· 
:':..'.~~ 

.. ~ ..... :·.~ 
,"' -~ · 
~- ~ .11 
.,;t: :.5-·· 

··. ~ 

J• •c;.' 1-. (. ~. : 
. ..,· .. .. ; , 

~.~ .. ..... 
... ': : 

:·;:.:· 

... • ( 

.. 
" 

,":# ~ 

-: ~ ~ , 

~ ; :· " I, 

:... · > ~. 

_ .... ~ .. ... .. 
:. \ ~-
' : " ~ ' 

' -. . \. . 
. ; .' = ~ ... 
_::·.;_: , ... . .. -.... 
~i;~ . .. 

< · ' 

... .... 



~ TA:'~~.! TO DE NOTAS DE DOM FEUCIANO 
~ &I' Ad Go00y,709-Centro-Fone:(51)3677-t3Í5 ~ 
~ ~~~--~~- ~ri~a~~"~~~~~;.oo~~~~v~~m~-~Th~oo~I~~~~~~M~~~--~~ 
li'· L 

AUTENTICO a presente fot~~!~~1~~!o~rÃ0 
do ongtnal a mim apresentado. Do~ F r . J tas n_otas_. por ser reprodução fiel 

Fatima Madal ' eiCia .. f , 31 de]ane1ro de 2013. 

mo/: RS 3.1 O + Selo di · S 0 :10 rda -~screvente autorizada 
Selo :0181.01.1200002. ' ''· 

Esal!vente Autorizada 
Portaria 0112013 

34 

(_ 



. • t 



.C 

' •v 

\ .· . /;:: ~:· 
--- • •. J 

1 .. ~-·· , • 

' 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página l de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os çlados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
3011011969 

RIO GRANDE DO SUL SECRETARIA DE EDUCACAO 

I NUMERO I I COMPLEMENTO I ' 
. 1501 .. PLATAFORMA . 

cEP I BAJRROIDISTRiro ~~ M~u~N~Ic:;;;IP;Io;::~==========:;l--;:1 :;:;uRF;:s=~l 
LOGRADOURO 
AV BORGES DE MEDEIROS 

~9~0~.0~2~~~2~5;;;;=~~·~C~E~NT~R~O~========~~P=O~R~T~O~A=L=EG=R~E=~~;;;;;;;;;;;;~· . , 
SITUAÇÃO CADASTRAL I DATA DA SíTüÃêÀO CADASTRAL I 
ATIVA _. 03111/2005 . 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL I DATA DA SrTUAÇÂÕ ESPECIAL 
111'11t*HH1l 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183·, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/01/2013 às 18:49:05 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Í Voltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 29/01/2013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 29/01 /2013 
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.... vmplVvauu:; ue;; mscnçao e de :S1tuação Cadastral- Impressão 

• Re<eita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

·confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0911212005 

COOPERATIVA AGROPECUARIA CENTRO SUL COOPACS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

46.23-1..08- Comércio atacadista de matérias-primas agricolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada ' 

I LOGRADOURO 
R VESPASIANO CORREA 

I CEP 
95.190..000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

redominância de Insumos a ro uários 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
DOM FELICIANO l~s 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA I DATA DA SrTUAÇÃÕ CADASTRAL 

. 09/1212005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~o ESPECIAL I DATA DA SfTUAêÃO ESPECIAL ... -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/01/2013 às 18:50:47 (data e hora de Brasília). 
[ Voltar j 

PàQina: 1/1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentifica~o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚ~LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
11/0811994 

CADA~TRAL · 

lementares em saúde humana 

I LOGRADOURO 
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I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
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ATA N°. 1 - DA ASSEMBLÉIA GERAL pam ~e~a~Jo <, ,e .. 11P.f:O.~~r dos I 
ESTATUTOS da ASSOCIAÇAO COMUNITÃRá' pA.lfi'-.Q.'-:0~ ,. . . . . . ' 0.;; · 

CULTURAL, ARTíSTICO E SOCIAL ÁGUIA BRANeÃ,i ~-... ~Â~s ; 'tl1nta~·4;;Js. ii9,· mês .:de 
junho de dois mil e três, no prédio onde funciona a ~Qç:qill,~E 't\.~~~~G~ ~~de 
1923, quand? ~oi construído, na _Localidade de Linha Evarisf9i!"§ixerrl7-:iiü.~.fi\>_ii._'(\fnt~icí~i'Q . 
de Dom Fel_tctano, es~o. do. Rto ~de doS~, rct_~~-Q.~s·oas · <e ·c:.~~:;~l~-~ • 
para formalizar a constttmção de dtrelto, da soctedade âe fato de·ri:resmO'·nome, cdenommàda 
SOCIEDADE ÁGUIA BR.ANC.A, existente desde setembro de. .l9.2Q::e ~rQv~ .bs; estatutos, 
permitindo a habilitaÇão da mesma junto Ministério da .Cul~:-P~~~~od;._~éii<fá ' 
parlamentar do Deputado Federal Henrique Fontana, destinada à rditmui.içã& •ácf·p~mônio i 
histórico da entidade, compreendido no prédio da sede social, construido em 1923, por 
imigrantes e por descendentes de imigrantes poloneses e, que cl1ece de restauro em suã. 
estrutura, aberturas, piso e teto. Abrindo os trabalhos, o Sr. Dioi:úsio Bobrowski, presidente, 
solicitou aos presentes que assinassem a lista de presenças e solicitou ao Sr. Clênio :Boeira da 
Silva que secretariasse a reunião. A seguir, perguntou se era do conhecimento de alguém a 
existência de documentos que comprovassem a propriedade da _área de terras onde está 
instalada a sede da sociedade e a capela Santa Bárbara Como Óol!j)arte da documentação da 
época da fundação e dos anos seguintes é, ainda escrit~ em .p_oldnês, e não traduzida, foi 
comunicado pelos presente~ que, embora houvessem informações_ .;v:e!Pais ~de>dóações 

·~.... ...... ·'"1 \ ~- ~ ,~ 

recebidas no passado, estas-.llUQca foram formalizadas de direito, através de escritura e de 
registros cartorários próprios, sendo que a SOCIEDADE ÁGUIA :5~CA tem a posse da 
área local, desde' sua fundação, em 1920. A Sra. Filomena Biskoski, proprietária da área, 
informou que a mesma lhe pertence de Qireíto, mas que está disposta a fazer a doação de uma 
parte, correspondente a 1(um) hectare de terras, onde esta assentada a sede da SOCIEDADE 
ÁGUIA BRANCA e a Capela Santa Bárbara, de modo a regularizar a situação da 
propriedade. Colocada em votação a proposição, foi aprovado por maioria de vinte e sete 
votos a favor e quatro votos contrários, o recebimento da área de 1 (um) hectare como do~,~- . 
Prosseguindo, o presidente solicitou ao Sr. Panlo Roberto de Melo Job, advogàdo, que fize'sse 
a leitura da minüiii:-dtfs'~statutos pQr. ele __ ~óbfeccionada, para análise, observações e votação 
pelos presentes. Feita a leitura, ª~~"' por artigo, com pequenas alterações, o texto foi 
aprovado na integra. Para dar continuidade aos trabalhos na Diretoria da SOCIEDADE 
ÁGUIA BRANCA, foi aprovada pela grande maioria·dos presentes a permanência dos atuais 
dirigentes, até trinta e um de dezembro de 2003, quando será eleita nova diretori~ para 
mandato de dois anos, conforme estabelecido nos estatutos aprovados. A atual diretoria, 
empossada no ato, tem a seguinte composição: Presidente, Dionísio ,Bobrowski; Vice­
presidente: Zeno Slawski; Secretária: Cintia Czarnecki; Segundo Secretário: vago; 
Tesoureiro: Miguel Czarnecki; Segundo Tesoureiro: Lélia Czarnecki. Conselho Fiscal -
Efetivos: Felix Garstka, Leonardo Muzykant 'e Baldoriliro Maliszewski Nunes; Suplentes do 
Co~selho Fiscal: Lélia Garstka, Vanda Muzykant e Marinelma Gonçalves da Silva A 
presente assembléia contou com a presen~a de 3~. (trinta e sete)!pessoas, as quais assinaram a 
lista de presenças que acompanha esta ata Nada mais havehdo a tratar, foi encerrada a 
Assembléia, da qual lavrei a presente ata, que vai assinada por mim Clênio Boeira da Silva, 
que a secretariei, pelo Presidente, Sr. Dionisio Bobrowski, e, pelos demais membros da 

diretoria, presentes à reunião. f~' OFICIO DOS RÊGI.STROS PúBLICOS 
L i DE DOM FELICIANO- RS 
W Tl'rULOS E DOC S 

. ~ fotvg41 , Vo ' 

~ ~-. àslls. vo nolivroB,em~l-!-· 
J) .. /~A' éJ /3o~JW~ Ç. )C-( r Mb)\ $\o - !I Mrp 

Mãl{i;tel E~ Braga sek T 
O~GIST~p· ~ OficialDes· 

AUTEN UBLICOS 
CERTIFICO que 

0 
TICAÇAO 

. - e_xpressão dos reg;f~esente documento é fJal---­
lleste cartório. Dou fé.OS-e-arQUt\IOs existentes 

Dom Feliciano RS.:b d ~"'to~;...., 
')---/ ~e~~..) 

- a. "c \..;1!/)CI ~ J I r . 
Bel. Adriana Teixeira de 0~1.. n~ 

• R~dora tve11-a 

TaJse Lasek Brandt 
2a Substituta 

Port. 0112011 _~o 
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LISTAGEM I> E SÓCIOS I> A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PE. CONSTANTINO 

SÓCIOS FUNI>AI>ORES 

3 Assoe. dos Servidores Municipais, 07.649.843/0001 -62 Rua Vespasiano Correa, 552 
1 ~*1 ~; v:S«~I . ~- ' -~ W -l)$i7~SJ~.l..j{• ~·l;fiilia:l!~o~ellí~ 

5 Banco do Brasil 

6Í~I<",.-: 
7 Câmara de Vereadores 

:"8~ êJú .. .., 
9 Cooperativa COOPACS 

\IO cm1. . - ~1\:"f~~-~;' ~-
li Escola Estadual 

~~~ irg@~YI(I --

00.000.000/2380-90 Av. Borges de Medeiros 
I 8 ., ! ~~l>úi11 ', ii'Jl~,;'l 

07.932.613/000 I. -06 Rua Vespaziano Correa, 552 

· ·74!VO:f~l;;o~ ··JUii&Vi'SílUci.'l'J.'J~ 
07.775.105/0001-61 

,j\S.~l,;so 
Rua Vespaziano Correa . ,:('~;:~-~ 

92.941.68110001-00 Rua Venancio Aires ,87' 

!§3i®1-"!17i~~\ií.BClilãííiiii·Goiis'taíii<<~lli'W 
.13 lnnãs Bernadinas · 92.852.680/0001 -90 Rua General Osório. 903 
ll 1&iifGJlllié'~~):j'f.::-~-.:t;._ ~~.-s~ ::;;~!<>:_,.,.:;; :)4~to:f.íQ;4íO®J•s.7,~ -;:iftÀ~~~.iÇfêdéilllS:l#t 
15 Paróquia N. Sra. De Czestochowa 95.433.264/0048-09 Av. Borges de Medeiros, 532 

-· . ·C) - ~~~í!ftiõllíi!JQB f.l',M.f{íBO ~7Jl~ 
I 7 Sindicato dos Trabalhadores Rurais 90. 151 .630/0001-50 Rua Tiradentes, 270 

I , 

( 

( ) 

.. 



~ 7 Cláudio Lesnik Funcionário Público Rua Benjamin Constant 7022721927 SSP/RS 302.742.650-8 

\'3 i ~J(j)béi: . ., ..... .. -~ _ó'l: • '" RuaBoííRS ii&M.cdehos.'260 · UISPJRS 487.0JS.99():.2CJ 
9 Dionizio Zajkowski Agricultor Picada Grande 4008078802 SSP/RS 161.668.840-8 
lo Ellióililiz1$QislcwSkl'....,... . W•ii ~""'~--~ ~~ . Coaierl:iàulé '<f(' -~ Rúl - ~127 •;;., l!llfl47~!ÍSP1RS 302:71M8o:68 
11 Eugenio Maciejewski Servidor Público Rua Ivo Mainane, 30 I 003270368 SSP/RS 290.607 .530-2C 
121FérnMdifFioilàJiO.S2óifyb ~; ~ ~ --~- ""' ' . "AII!I:IIIIDr ~ ,.r_ Liiihll Aiíolo dQT!p ,. ~Í9'10064$. SSPIIlS 218.513.010..211 
13 Francisco R. Puchalski Comerciante Rua Cândido Godoy, 888 9021345427 SSP/RS 073.473.320-8 
·14 l~.z;.JtdsiMt!i: ~ 9 .ao_ '.Jr "m~ ~~-.!)-~~~ .~:oM~ Ruá.ctRdldo Oodóy, 349 :.~' 500l>Sft619 SSJ!.iRS f34>.t67:2JO.~ 
15 Geraldo Bolesta Aposentando Rua 1° de janeiro, 1139 ~030546344 SSE/RS 286.425.970-2C .. - .. -~-:~~::-..r 4i-I' .>:- <i:' . ibli:~iJO)!,.'.o -r . ~ -1~1:1.'101)4~ ' 
17 Glaci Teixeira Marques Professora Rua I 0 de janeiro I 004620025 SSP/RS 241.953.240-óS 
•l8 llci Q:db.<1ó!iloi~t~ ~~-:!-''?11ft' ;~ (;':.~ ;~ Rlla~Oií1õ8;'.l:t'U!~ SSPZRS &i.96t:7.6ô;OO 
19 1rineo Bystronski Aposentando Rua 7 de Setembro, 49 1002182838 SSP/RS 029.583.250-91 

2lf. i,t~Ma.ci.~"f'''Y. ~- •• ~ .. · . < ~ ~ l'iff&·-rAV •. aoiiiéS· &·~é~~ :cf. lf,t13'23;4sl>SSP1P.R;'' 1'72.t2SS.Zl~91 
21 1zabe1 Balczrek Aposentada Colônia Nova 8067991821 SSP/RS 431.3 16.11 0-4S 

~ J~~ -· ., - ~ .>i -~!Wàanaidií ODOOY;'3~~ lil.o691~"$!S/Rs 81,-!m~.:U 
23 João Adailton Kuczynski Comerciante ' Rua Tiradentes, 378 902213579 SSP/RS 396.948.950-41 
~- )~~ilaotôlJWCZ§nslà :}'·~ ' ' '" ·~ :"'CÍun~ihn1é'< • • ·'' , . !ffi'á €4Dd!êlo Gõdõy; 769; ,. 8(l~99,W)J~SS!6RS 431..3L6.030-2C .., 
25 José AÚ~C:Usto Balczrek Agricultor Colônia Nova 1028348942 SSP/RS 403.711.580-87 

26' s~l!íínàf6:0&n:~"Jlifes ··~··"' ~~- _ "' wite)t.~ ~ ,~ Rwi 'l'líaaénté$.' !4.0 ,~q; ,40091~~0!~iSSPJRS 176.184.)00-.9 
27 Juares Avaloni Sosnowski Pereira Agricultor Arroio do Potreiro 6033673226 SSP/RS 431.326.500-7' 

~ ILill\ll~'t~íli -":· <l> ~\l.'lf~~~-,~ ~~-~~-s~ .. ,.;; Rua ~de:Meclei it-SSPIRS 
29 Manoel Luiz Passos Decker Engenheiro Civil Rua Borges de Medeiros, 855 7028732019 SSPIRS 216.006.000-3 

:30> ~Ãll!OÕio~GWWi~~~\ ~"'-" ·f I'~A "''J(jf':A,'(, . 3D,!' • ) SSP, ·t~ 
31 Marco Aurilio Janovik Comerciante Rua 15 de novembro 1014976649 SSP/RS 235.269.420-1 

...;-"!:·-~ ' 
33 Moacir Ferreira Guimar!!es · Comerciante Rua 7 de Setembrom 280 (1039335151 SSPIRS(1 18.902.070-04f 

(35I011via Zalewski Funcionário Público Rua Cândido Godoy, 653 19014953691 SSP/RS(235.Q85.240-491 
1,36 -ólílóikl~;!" . -·.w. I'!;., -. ~ .l.n.l. ili 20~S~SPIRSI~I'õ27o-.7:1J 
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lAUDO D~ENSAIO . I 

SERVIÇO PRESTADO: 'RADIODifUsAo COMU~rTÁRIA 
LOCAUDADE: DOM FEUCANO- RS 

. . } 
v .. 

' 
1. INTERESSADO 

~) . nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PE. CONSTANTINO ZAJKCOWSKI 

b) CNPJ: 01.571.761/0001-66 

c) endereço completo: Avenida Borges de Medeiros, n° 590, Bairro Centro, na cidade 
.de_Dom Feliciano, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.190-000 

d) serviço prestado: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

2. ENSAIO 

a) motivo: Solicitação de Renovação de Outorga 

e) · endereço completo onde foi realizado: Avenida Borges de Medeiros, n° 590, Bairro 
Centro, na' cidade de_Dom Fellcíano, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.190-

000 

b) data em que foi realizado: 17-01-2013 

3. FABRICANTE 

a) nome: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

b) endereço: Rua João de Paula Franco, 469, Jardim Marabá, Cep 04775-165, São 

Paulo- SP 

4. FUNçAO DO TRANSMISSOR 

Principal 

1 
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F\!. fP "2 
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[ENtnr .~\D LAuooDE~•o . ~ ..,
0 

S~f w.~~. IJEV~I LÇCO s ')) SERVIÇO PRESTADO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
LOCA.UDADE: DOM FEUCIANO - RS 

S. MEDiç0ES 

5.1 Frequêncla: 

a) Nominal; 87500000 Hz 

b) medida em ambiente normal; 87500260 Hz 

c) variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 
funcionamento na temperatura ambiente;+, - '70Hz 

5.2 Resposta de audlofTequêncla, com P~nfase de 7Sus: 

.-:c- ---
Frequênida 100%de 50%de 25%de 

(Hz) Modulação Modulação Modulação 
50 -3,4 -3,4 > i -3,5 

100 -1,2 ! -1,0 -1,1 
200 -0,6 -0,6 -o,s 
400 -0,6 -0,6 -o,s 

- 600 -0,4 -0,4 -0,4 I 

'1.000 o o o 
2000 1,6 1,6 2,0 ! 
4000 5,4 5,5 5,5 
6000 8,4 8,1 8,4 
8000 10,2 10,4 10,6 

10.000 12,3 12,1 10,6 
14.800 15,2 15,2 15,3 
14.900 15,2 15,2 15,6 

2 
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SERVIÇO PRESTADO: IFUslo COMUNITÁRIA 
lAUDO=E 10 

LOCAUDADE: DO FEUOANO- RS 

5.3 Distorção harmônica de áudio com Pré-ênfase de'75us: 

Frequênicia 100%de 50%de 1 25%de 
(Hz) Modulação Modulação I Modulação 
50 0,12 0,10 0,19 
100 0,12 0,10 0,18 
200 0,11 0,10 0,19 
400 0,11 0,10 0,21 
600 0,11 0,10 0,23 

1000 0,12 0,12 0,23 
2000 0,13 0,14 0,23 
4000 0,21 0,14 0,23 
6000 0,15 0,15 0,23 
8000 0,17 0,17 0,24 

10.000 0,05 0,09 0,22 
15.000 0,05 0,10 0,21 

5.4 Nivel de rufdo da portadora (FM), ~ relaçio a 100% de modulaçio, com 
400 Hz: · menor que 57 dB psofométrico 

5.5 Nivel de rufdo da portadora (AM), em relaçio a 100% de modulaçio em amplitude: 
menor que 57 dB psofométrlco 

5.6 Atenuaçio dê harmônicos e espúrios: 

Potência Frequência 
120a 240 240 kHza Maior que 

kHz 600kHz 600kHz 
2SW <- SOdB <-55 dB <-60 dB 
8W <- 51dB <- 56dB <-60dB 

3 



5.7 Potência de safda: 

~:;~;-& Co,..,<;. 
~ Fb ~ 
·t~· ~ 

LAUDO DE $Ato :v.~~· ) ~ 
SERVIÇO PRESTADO: RADIO"FUsAO COMUNITAidÀ9~· 4~ 

LOCAUDADE: DOM ljEUOANO - RS 

•!<> Potência aplicada sobre carga fabricante BIRD, modelo 8892-300; 
•) Wattfmetro utilizado fabricante BIRD, modelo 43; 
•:• Elemento de medida, fabricante BIRD, modelo 1008, conforme modelo abaixo: 

FREQUENCIMETRO 

TRANSMISSOR- -
WATTIMETRO 

CARGA 
MONTa t-----3 f-----' COM SONDA f----.-l ANAUSADOR 

MTFM98 
BIRD43 

ATENUADA 
DE ESPECTRO 

T 
ANAUSAOOR MONITOR 

DE DE 

ÁUDIO ' MODULAÇÃO 

T T 

(• Resultado da medida: 25 Watts. 
(• Tempo de leitura entre o mfnimo e o máximo= 15 minutos 
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. LAUDODE~, 
SERVIÇO PRESTADO: RADIODI~ COMUNITÁRIA 

LOCAUDADE: DOM FELfaANo- RS 

6. , CARCTERfSTifAS GERAIS 

Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA 
Modelo: MTFM98 
Potência' Nominal: 25 WATTS 
Potência de Operação: 25 WATTS 
Freqüência de Ensaio: 87,5MHz 
Cpdigo de Homologação: 046100XXX0312 
Desvió de Frequencia para 100 % de modulação: 75 % 
Tipo de Emissão Monofônica: 180KF3EGN _ 
Tipo de Emissão Estereofônica: 256KF8EHF 
Consumo Máximo: 100 W 

6.1 Medidores do estágio final de RF: 

a) de potência direta; 25 Watts 
b) de potência refletida; 0,12 Watts 
c) de tensão contínua de coletor: 27,4Volts 
d) de corrente contÍf'lUa de coletor:2,1 Ar:npéres 

6.2 Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação; não 
b) freqüêhcia; não 

5 
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7. DEClARAç0ES 

lAUDO DE ENSAIO 
SERVIÇO PRESTADO: RADIODIF~sAO COMUNITÁRIA 

LOCAUDADE: DOM FEUOANO- RS 
I 

7.1 Declaração do profissional habilitado: 

~v <t,(b 

" Declaro serem verdadeira.s todas as informações constantes deste laudo, tidas mediante 
ensaio por~ realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 
consta dy.~··· folhas, todas numeradas e rubricadas, com a rubrica ..... . 
faço uso . 

Dom Feliciano- RS, 17 de janeiro d~ 2013. 

Assinatura: 

Nome: Breno Banda Júnior 

CPF:22107312087 

N°. de Registro CREA: 60.805 D 
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7.2 Parecer Conclusivo: 

" Par;a os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada - RADCOM, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que 
se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação vigente 
aplicável". 

Dom Felidano- RS, 17 de janeiro de 2013. 

Assinatura: 

Nome: Breno Banda Júnior 

CPF:22107312087 

N°. de Registro CREA: 0608050 
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.f\'} ill tal ~· %. 
r-------------------.-----------------------------------------~~~~b· .. · . 0& 

[E.~(GJ. OEv~. LçCo•. ~).\\ seRVIço PREST~~~~~':~o COMUNITÁRIA v . . I) LOCAUDADE: DOM FEOOANO- RS 

7.3 Declaração do Interessado: 

"Eu MARCO AURtLIO TYSKA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PE. CONSTANTINO ZAJKCOWSKI, inscrita no CNPJ sob o n• 01.571.761/0001-66, 
com sede na Avenida Borges de Medeiros, n° 590, Bairro Centro, na cidade de_Dom Feliciano, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.190-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
const itufda e devidamente autorizada conforme Portaria n2 457 datàda de 25/08/2000 e 
Decreto Legislativo n2 204 publicado no Diário Oficial da União datado de 30/05/2003, declara 
na forma da lei e para o devidos fins, que o Eng. Breno Banda Júnior, esteve nesta data 
ensaiando o transmissor de freqüência modulada, fabricado por MONTEL SISTEMAS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, modelo MTFM98, com potência nominal de 25,00 Watts, ao qual a 
entidade ao qual represento faz uso" . 

Dom Feliciano- RS, 17 de janeiro de 2013. 

Assinatura: X ./ .Afl.....9 ~ f1 :l t ' "'-

Nome: MARCO AURÉUO lYSKA 

CPF: 898.232.900-59 

Cargo que exerce na entidade: Representante Legal 
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LAUDODE~ . 
SERVIÇO PRESTADO: RADIOOÍ~O COMUNITÁRIA 

LOCAUDADE: DOM fEIIi'"l&NÍl. RS 

7.4 An~ção de responsabilidade Técnica - ART, no 
Em anexo. 

8. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTIUZADOS 

ftem Descriçao Fabricante Modelo 
01 Muttrmetro Minipa ET-2600 

Digital/ Analisador 
de Áudio 

02 Gerador de Áudio Minipa MG-809 

Série Precisão 
4130 AC, OC, 0,8 % 

d8,0,3d8m 
/ 

GA00000031 +,- 3,0% + 1 Hz 
1 

03 Frequendmetro Minipa MF-7130A 0058 +,-resolução,+,-
erro da base de 
tempo 

04 Osciloscópio Minipa .M0-1251 00357 +,-3" 
(100C a 35°C) 

os Wottmeter BIRD 43 273071 +,- 5" 
of full scale 

06 Plug-in elements BIRD 1000B/100BÍ10B - -
07 Carga BIRD 100-T-FN 8707 -
08 Carga BIRD 9992-300 - -

09 Monitór de FM QEI 691 5588 - . 
10 Monitor de QEI 691 5588 -

Estereo 
11 Analisador de HP 8558 l40T -

Espectro 

9 

.. 



LAUDO DE VISTORIA TÉÇNICA- RENO V AÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comu~icação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
QENOMINAÇÃO SOCIAL 

I ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PE. CONSTANTINO ZAJKCOWSKI 

CNPJ 

I o1.s7t.76ttooot-66 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I Radlo lnt~ FM 87,5 

Portaria de Autorizaçio n° 457 de 25/0812000 

Decreto Legislativo n° 204 de 3010512003 

Publicada no D.O.U de 25 de agosto de 2000. 

Publicado no D.O.U de 30 de maio de 2003. 

I. LOCAUZAÇÁO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I Avenida Borges de Medeiros, 0° 590 

BAIRRO CIDADE UF 

I CENTRO 1'-=oo::..:::::=:-'M'--=-FE=- L=I=CIAN=o:::..__--,--_ _J· I ~ 
-A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema 
irradiánte? 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I Avenida Borges de Medeiros, n° 590 
BAIRRO - CIDADE 

I CENTRO I DOM FELICIANO 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LATITUDE 

1308421500 

WNG111JDE 

I 52WI)62800 

NÃO o 

CEP 

I ~.90-000 

SIM~ 

CEP 

1961~ 

( 



- Sã<;> as mesmas coordeandas que constam na última licença 
expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO _ o 
NÃO o 

, SIM~ 

SIM~ 

3. LOCAUZAÇÃO DO ESTÚDIO {Caso o estúdio nAo se encontre no local do sistema irradiante especiftque como será feila a ligação 
entre o estúdio e, o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

I Avenida Borges de Medeiros, D0 590 
BAIRRO CIDADE UF CEP 

I CENTRO '--=1 DO~M:.-=-FE=L=IC=IAN=O _____ ___JI I RS . , 196190-000 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LATmJDE 

1308421500 

WNGITUDE 

ls2W062800 

4. TRANS~SOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

I MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
MODEW POttNciA DE FÁBRICA N" DE HOMOLOGAÇÃO 

I MTFM98 I I 25,0 I WA TIS I 046100XXX0312 
POrtNCIA DE OPERAÇÃO 

I 25,0 I WATIS 

I'OrtNCIA MEDIDA 

l2s,o I WATIS 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

I 87 ,sooooo I MBz 
FREQUENCIA MEDIDA 

I s1 .soo260 I MBz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

MODEW POrtNCIA DE FÁBRICA N" DE HOMOLOGAÇÃO 

.___I __ __.I I I WATIS 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I_ I WATIS 

POT~CIA MEDIDA 

I I WATIS 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

I I MBz 
FREQUENCIA MEDIDA 

I IMBz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

.J 

NÃO D SIM~ 

- I 

2 
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6. SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL-ANTENA/fORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I ELECTRIL ANTENAS L-.::1 PT_:_l=OO=--_ __ _LI,I . 

GANHO Max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTIJRA DA TORRE 

I o.o I dBd 130.oo I m 130,00 I m 

7. SISTEMA IRRADIANTE ' AUXILIAR- ANTENA/fORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

GANHO Max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

UdBd I lm I lm 
- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na 
ultima licença expedida? 

ALTITUDE DO LOCAL 

1154,00 I m 

MODELO 

ALTITUDE DO LOCAL 

I I m 

NÃO. D 

8 • LINHA DE TRANSMISSÃO 

. FABRICANTE 

RFSBRASIL 
TELECO~CAÇ0ES 
LTDA 

MODELO . COMPRIMENTO(L) ' ATENUAÇÃO EM lOOm(AL) 

I RGC2l31 l:__j· l:J·· 
PERDAS DA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA(!') 

L...:l l=.544::.c__ ___ _,l dB I 70,08 I ~o 

Perdas na linha (PL }=!..AI, Eficiênciadalinha(TJ) = 10 

100 

l'()l'êNCJA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)-10 log (Pt. GhL Gvt ·11) = 10 log (0,025 X lxlx0,7008}- -17,56dBk 

Pt Pot!ncia do transmissor, em kW. T] EfJCiência da linha de transmissllo 
<?ht = Ganho da antena. no plano horizontal, em vezes. Gvt c Ganho da antena. no plano vertical, em vezes 

Obs. A pot!ncia efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou interior a 25 watts. 

-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) = 107 +(-17,56)-20 logd (km)- 89,43 dBu 

E~(dBlc) = potência efetiva irradiada 

d (lcm} = distilncia da antena transmissora ao limite da área de execuç!lo do serviço. 

E( dBu) = 107 + (EdBu)- 20 log 1 = 89,43 dBu 

imo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu. 
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9- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I 

NÃO HÁ REGISTRO RELEVANTE 

1().. INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

ltem Descrição Fabricante Modelo Série 
01 Multfmetro Minipa ET-2600 4130 

Digital/ Analisador 
de Áudio 

02 Gerador de Audio Minipa MG-809 GA()(Jp000311 
03 Frcquencúnetro Minipa MF-7130A 0058 

04 Osciloscópio Minipa M0-1251 00357 

05 Wattmeter BIRD 43 273071 

06 Plug-in elements BIRD 1000BI100BI10B 
07 Carga BIRD 100-T-FN 8707 
08 Carga BIRD 9992-300 
09 Monitor de FM ,QEI 691 5588 
10 Monitor de Estereo QEI 691 5588 
11 Analisador de HP 8558 140T 

..,_ 

11 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJEJ1ST A 

NOME COMPlETO 
I BRENO BANDA JÚNIOR 

BAIRRO ENDEREÇO 
I RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, N" 160 I GLÓRIA 

CIDADE UF CEP 

I PORTOALEGRE I RS I I 90660--170 

REGISTRO CREA 

I 608051>-RS I 
FORMAÇÃO 
I ENGENHARIA ELETRÔNICA 

TELEFONE MÓVEL FAX TELEFONE FIXO 

I 5t.331S8114 I I s1.9962s7ot I '-'I 5::.;;;t=.3-=c354:;_;.:::_24=9"--3 ------'------' 

E-MAIL 

J engtelco@terra.com.br 

LOCAL DA ASSINATURA 

boM FELÍCINANO 

ASSINATURA 

DATA 

jt7-0l-2013 

-
-

) 

' 

Precislo 
AC,DC,0,8% 
dB,0,3 dBm 

+,- 3,0%+ 1Hz 
+,- resoluçlo, +,-
erro da base de 
tempo 
+,- 3% 
(IO"C a 3.5"C) 
+,- 5% 
of fuJJ scale 

-
-
-
-
-
-
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ANTENA VERTICAL 
DE 1/4 DE ONDA 

COM PLANO TERRA 

r---, 
:t:::==jj--==~ 7 
t:::=:::jQ-~ 7 

L-........,.....------1 I I 
.: ~ ioEI<::;..._-
. L - I 

alimentação com cabo · ----<::""_-:; 
coaxial de 50 ohms mastro de 

(nAotomec:kfo) 1" até 2-1/2':,0' 
(não fornecido) 

DETALHE DE FIXAÇÃO 
OPCIONAL 

7 

7 

~ ........ t. c o e · c t ...... .....A..~P-

MODEij.O PT 100 . b~-o c,o 
~ 6~ 

Ref~166FM ·~;r 
Faixa: Bj7 - 108 MH:vsv 

IIIPEDANciA ~ liiJ o 
IRRADIAçAO: ~CIONAL 
RELAçAO DE OllfM$ ESTAC#ONAIMs: <1,6:1 

· na ftequiJncia de sintonia 

POTáciA JIADf,ii· 300 w.tfa 
GANHO: 1,0 dB (2,141/B/) 
CONECTOR: Tipo UHF Íimea 
RKAçAO: ,.,. ,...,_, de 35 mm d 40 mm 11 
COIIST'RIÍDA Elt ALUJJtiMo E LATAO 
RESIS'TêlciA A~ \9110: .M 120 KmiiJ 
~0:1,0kg 
EIISALAGBI: c.tx. de ,.,.ao 

REF. l:lE8CIÇ\o QUANT. 

1a HASTE....;...- \WgiNio lJdo al 114" 

1b 1 

1C 

3 

2 . 

2 

2 

1 

RuaC .......... 383- CEP03127.000 -SIIoPaub-SP 
T.U FAX: (11)~1 ...e ••• L r = --
VIalte noNa HOme fiiiiJtl: http:/ltiMw~ 
C.N.P.J.: 80.818.3311D001.0S lncklstrla .....,_ 

( 
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MUUI:Ij.U rT ,UU DE 114 DE ONDA 
COM PLANO TERRA R•tJ186FM ~~-Gb 

~ 

MONTAGEM E INSTALAÇAO 
Faixa: 8 • 1.08 MHz ~v 

Para montar sua lll1tena "PT 100", será necessário uma chave fixa de 11 mrt:~. ma sena e um melro (trena) • . 

E parà fixar o tubo opcional (4) com os suportes de fixação para mastro de 1• té 2-1~ será 
necessário uma chave fixa de 6mm e outra de 13mm. 

Veja na tabela de aJuste a frequência ~ ou aproximada que Irá utilizar e odrte -~ hastas "H" e "T" nas 

medidas Indicadas. 
Quandcra frequência exata de operaçlo é Indicada no pedido, a antena .f' segue ela fSlri:a cortade. 

Monte a antena. rosqueando as hastes de terra na base da antena, passe o~ de allmentaçio por dentro do 

mastro ou do tubo de fixação. (4), rosqueie o oonector, depois encaixe a antena no mastro ou tubo de fbcaçAo e 

aperte os 3 parafUsos da base para fixá-la. 
Para fixar o~ de fixação (4), encaixe os suportes (S) no tubo (4) e aperte os parafusos (6), utllze os grampos 
u (7) pera fixar ao mastro que pod9rá ser de 1" até 2-112• Çi (25mm até 62mm) · 
Para allmentaçlo de sua antena deverá utilizar cabo coaxial de ~ ohms e cohector macho 1lpo UHF (ou opdonal 

N), especial culcladodeve-se tomar ao preparar o càbo de allmentaçêo afim de evitar danos no transmissor. . ( 
Para obter o melhor rendimento de sua àntena, observe uma distAncia mrnim& de 1/2 onda de qualquer outro 
obstáculo (antena, árvore, torre, etc.) ' 

AiJ levantar a antena cuidado para não encostar 

nos fios da· rede elétrica, evite acidentes. 

DE ONDAS ESTACIONÁRIAS 
""'' 
I 

\. 
', 

I 

DIAOAMIADE 

, 
I 

' -

~ VER1'ICAL 

- -... ~ 

' -

' 
i 

~' ~ ~J ~ ... +1.0 1,0 0,5 0,6 1,0d8 

' 
DIAGRAMA DE IRRADIAÇAo HORIZONTAL TIPICO 

1- MONTAGEM LATERAL 2- MONTAGEM NO TOPO 3- MONTAGEM LATEAAL 
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t 
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·RGC--
OUAL SHEl.OED (lliun'inUn fcil plua tinned aJillll!l" bnid allield}, 
TRISHIEl..O (alurrri.m foi plua tlnned aJillll!l" braid sneld plua akminiurTi foi!) and 
QUADStiB.D (aUrinilm foi plua timed aJillll!l" braid sneld plua alooiniml foil plua timed aJillll!l" braid) 
COIIlCial catlle in 5G- a1d 7&dwn v.i1na, for broallland, Internet service provider, ruallelephcny 
a1d salélilie OCfTIIJUiicalia IIJlllliçaticiiS . 

lllled•.at Pw~ 
WliGj1t, appwloi.-ot) 

-.-torce 
- ... -,..-... ...... "'**"' 

li lnllllllon .......... 

1 Oponllan ....... 

Olher~ 
B Flnl !;'-bnaa: H*lglne Ft. 

~==•a: .. 
I 
I 
! 
.§< 

i 

{nwn(ln)J 

{lml (ln)J 

\ pq;m (bft)J 

(mm(ln)) 

[mm(ln)) 

~(IHI)J 

Pi (11)) 

[m(ll)) 

101 

[pFhn (pF/11)) 

[GHz) 

M 

M 
(o.tan (ONOODII)J 

2.55 (0.100) 

7 25 !0 . .2li6J 
8.1. (0.320) 

10.3<l (ll.o407) 

0.120(0.0111) 

50.0 (1.117) 

205(8.07} 

50+1-2 

80 

a2 (25.0) 

0.205 (0.0112) 

3.0 

3.5 (1.08) . 

(o.tan (ONOIQI)J 1 8.0 (2.43) 

rem 
rc ("F)J 
rc ("F)J 

(dB~)J 

-70"' +e5 (-414 to +185) 

~~~~ +e5{~to+185) 1 

-50"' +85 (-68 to +185) 

F......., 

·~-E MHz 
o.s 
1.0 0.184 
1.5 O.&U 
z.o D.IJ71 o. 
10 1.51 D,47V 
20 2.011 OJii25 
30 2.311 0.125 
!iO 2.IIJo. l1.liOIS .. 3.811 1.18 
100 4.15 1.21! 
1011 4.34 1.32 
1!i0 5..211 1.5& 
174 5..a3 1.72 
200 8.10 1,111J 
300 783 2.33 
400 8.911 2.73 
4!iO 8.53 2.90 
500 10.0 3.05 
512 10.Z 111 
1100 112 141 
700 12.2 3.72 
1100 132 4.0:Z 
&24 114 4.011 - 13.8 4.24 
800 14.0 427 
Q25 14.3 4.38 
9110 14.8 4.45 
1000 4.9 4.54 
12!i0 1&.9 5.15 
1500 18..11 5.73 

li 
2D.2 a.1a 
211.9 ll.31 
22.3 IIJIO 

2200 23.a I 725 
2300 23.11 7.21! 
3000 27.0 11.23 -·ZO"C(!Irf)--

/ 

~~~~~~~~~~~ 

( 
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Registro de Coatnoto ele Aeervo Tkako sob forma ele 1 ART Nr.: 6670978 
~de Respoasabllldllde Tblca- Lei Federal WJ6n7 

Coatnollldo 

Coasdbo ltegloul de Eageallarla e~ do RS' 
2796-<VI6734-7 N- NÚDenl: 21071360006670978 

P~ Técalca: lNDIVIDUAL'PRINCIPAL 
Motivo: NORMAL 

Canelra: RS06080S l'roflodDaal: BRENO BANDA JUNIOR 
RNP: 2204 I 90 I 52 11halo: I!Dgcnbeiro de 0peraçAo - EJc:tronica 

Empraa: NENHUMA EMPRESA 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUN. PB CONSTANTINO ZAJKOWSKI 
Ellclenço: AVENIDA BORGES DE. MEDEIROS 590 TtiefOH: CPF/CNPJ: 01571761000166 
Cidade: DOM FEUCIANO Bairro: CENTRO CEP: 96190000 UF:RS 

Ide~~~tilkaçAo da Obra/Serviço 

l'roprldúlo: ASSOCIAÇÃO COMUN. PE CONSTANTINO ZAJKOWSJU 
Eadereço da OIJn/Senlço: AVENIDA BORGES DE MEDEIROS 590 CPF/CNPJ: OIS71761000I66 
Cidade: DOM FEUCIANO Bairro: CENTRO CEP: 96190000 

HOtiOririoi(RS): Ftaallcbde: OUTRAS FINALIDADES Dlmetlldo(m'): VIr Cotltnoto(R.$): 700,00 

Data lalclo: 1710112013 Pftv.Fim: 22/0112013 0,00 Eat.Ciaue: SENGEIRS 

Atividade Técnica 
l.audo Técnico 
OboervaçOes 
OboervaçOes 
OboervaçOes 
OboervaQ!!es 

OboervaçOes 

Local e Dela J 

Dacrlçlo da Ob....tServ!ço 
Eslaçlo de Emissora de Rádio 
LAUDO DE ENSAIO DE EQUIPAMEl'ITO DE TRANSMISSÃO PARA O SERVIÇO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO I LAUDO DE VISTORIA DE ESTAÇÃO 
TRANSMISSORA PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA I 
I'OrtNCIA DO TRANMISSOR MAXIMA DE 25 w I OBJETIVO DA 
ANOTAÇÃO É A RENOVAÇÃO DE O~RGA DA ENTIDADE! POR 10 ANOS 

UF:RS 

Ullid. 
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Cobrança I Tftulos 

22/01/2013 
353703537 

- BANCO DO BRASIL - 09:31:16 
0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: BRENO BANDA JUNIOR 
AGENCIA: 3537- 8 CONTA : 17 . 583-8 

BANCO DO BRASIL 

00190000090210713600006670978185955860000006000 
NR . DOCUMENTO 12 . 20l 
NOSSO NUMERO 2107136000667097 8 
CONVENTO . 02107136 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD . CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

NILAUTENTICACAO 

2796/000167 34 
22/01/2013 
22/01/2013 

60·, 00 

F.C25 . 7A4 . E69 . BAE . 65C 

Transaçllo efelullda com auoesso por: J0482097 BRENO BANDA JUNIOR 

l;lups:!/aapj.bb.oom.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao--t2fS 11 3fc825. 
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() 

22/01/2013 09:31 
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USO EXClUSIVO DOS CORIIB05 TEHTATIVAS DE ENTREGA 

O Mudou-se 

bRealsaclo 1': -'-'-às_h. 

CJNAo procurado 

CJEftdereço Insuficiente 

CJNio existe o núinero lndkldo 

21; -'-'-às_h. 

-.,--iló-------! · DOutros !especificar) 3": -'-'-às_h. 
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:: SEI I MC- 0083092- Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do ... https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprirnir_ .. . 

1 de 1 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI_ 

' 
1. Certifico que _as informações cadastrais referentes ao processo supracitado Joram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São Paulo, 13 de agosto de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, em 
13/08,12014, às 11 :25, conforme art. 3°, Ill, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Pa~lo 

• I NOTA TÉCNICA No 802112014/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.005567/2013-61 

Processo de Outorga n° : 53790.001203/1998 

Assunto: Exigênci~s relativas ao requerimento de renovaç~o de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
Padre Constantino Zajkowski, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Dom Feliciano/RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de. pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a , 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 6°, alíneas "b" e "c", ao disposto no item 8.3, alínea 
"d" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

"Art. 6°- Poderão ser sócios da Instituição os residentes e/ou estabelecidos 
na circunscrição do município de Dom Feliciano: 

( ... ) 
b) Pessoas jurídicas de direito público ou privado, com ou sem fins 

lucrativos; 
c) Instituições organizadas da sociedade civil, ainda que sem 

personalidade jurídica, desde que comprovem sua atuação." 

li. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro çie Pessoas Jurídicas, mediante · 
~presentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

III. Prova de que seus diretores Danieli Rosiak e Sadi Soares são brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito, anos o.u emancipados (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma no 01/2011. Não será 
aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à 
restrição disposta no subitem 8.4.2. 

IV CPF dos diretores: José Adauto Kuczynski, Clodoir Ferreira da 
Silveira, Danieli Rosiak e Sadi Soares. 

3. Caso tenha oconido alteração na diretoria, toma-se necessário apresentar a Ata de 
Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem 

25/08/2015 15:01 
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como o CPF e documento que comprove que· os atuais diretores são brasileiros natos ou natura~ados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

""----"" 

\ 

À consideràção superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 18/09/2014, às 15:45, 
conforme art. 3°, ill, "a", da Portaria MC 89/2014. 
W de Série do Certificado: 1217060 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
18/09/2014, às 17:15, conforme art. 3°, III, "b", da Pottaria MC 89/2014. 

( 

25/08/2015 15:01 
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MINISTÉRIO DAS ~OMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
I 

Fone: (11) 3101-0123 

Ofício no 8038/2014/SEI-MC 

São Paulo, 20 de agosto de 2014 

Ao Senhor 

MARCO AURÉLIO TYSKA 

Representante Legal da Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski 

Avenida Borges de Medeiros no 590- Cent_ro 

96.190-000 I Dom Feliciano - RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.005567/2013-61. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia 
da Nota Técnica n° 8021/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que solicita esclarecimentos sobre a 
renovação de outorga dessa entidade. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, caso discorde da decisão, se manifeste sobre 
o assunto, sob pena da extinção da outorga . 

. Atenciosamente, 

-----
Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 18/09/2014, às 15:46, 
conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1217060 

25/08/2015 15:02 
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<f A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~.-..:«..-.«~· informando o código verificador 0095029 e o código CRC 88437E9C. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE 
CONSTANTINO ZAJKOWSKI 

RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 87,5- DOM FELICIANO- RS 

- o 

Dom Feliciano 31 de Outubro de 2014. 
021/2014 

Ao Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

53.9JO 0/0BY5jVJ Y-21 

03/ !f/!L( 

021 S'SD':f 
( ' 

Cumprimentando-o cordialmente, conforme sol icitação da Delegacia Regional do 
• ' I' 

Ministério em ofício nº 8038/2014/SEI-MC, com assunto: Encaminhamento de Nota 

Técnica relativa a anal ise do processo nº 53000.005567/2013-61, estamos 

encaminhando a documentação solicitada referente ao requerimento da renovação 

de o torga da Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski mantenedora da 

Rádio Integração FM. 

Atenciosamente, 

Marco Aurélio Jyska 

Presidente 

Av. Borges de Medeiros, 590, Galeria Paroquial, sala 11 , Dom Feliciano, RS 
CEP: 96190-000- Fone/Fax: Oxx 51 3677 1130- Celular: Oxx 51 9677 1130 

E-mail: 87fm@radiointegracao.com Site: www.radiointegracao.com 
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· ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE DOM FELICIANO 

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLIC-OS 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

Registradora: Bela. Adriana Teixeira de Oliveira 
~ ' ~ 

CERTIDÃO 

I CERTIFIC;, a pedido da parte .inte'ress~da, que ·em data ~e~ 
RUinta-feira, 30 de outu~ro de 2014, f9i averbado ALTERAÇAO DE ESTATUTOj 
~OCIAL, da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI,i 
'inscrita no CNPJ n° 01 .571.761/0001-66, com sede na Av. Borges de Medeiros - n~ 

!532, Centro, nesta cidade de Dom Feliciano - RS, no Livro A-4, às folhas 65 verso,! 
~,?.~.~.' Av.1 0/26, deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Dom Feliciano/RS.! 

' i 

I 
I 
i 

I 
l 

i 

O referido é verdade e êiou fé. 

Dom Felici~mo, sexta-feira, 31 de outubro de 2014. 

I . 
iEmolumentos: Total: R$ 15,70 +R$ 0,90 =R$ 16,60 
pertidão PJ (1 pgs): R$ 6,30 (0178.01.1300013.00924 = R$ 0,30) 
!Busca: R$ 6,00 (0178.01.1300013.00925 = R$ 0,30) · -
;Processamento eletrônico: R$ 3,40 (0178.01 .1300013.00926 = R$ 0,30) 
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29/10/2014 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situ~ção Cadastral no CPF 

N°do CPF: 318.674.800-34 

Nome da Pessoa Física: SADI SOARES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:44:13 do dia 29/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 56A8.6B05.CB69.C92F 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 
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29/10/2014 Comprovante de Inscrição nq CPF 

Ministério da ·Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 001.804.420-40 

Nome da Pessoa Física: DANIEL! SZVMANSKI ROSIAK 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: ·oo 

Comprovante emitido às: 08:55:13 do dia 29/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: E7B9.E349.0891.1 E83 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° ·1 .042, de 10/06/201 O. 
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29/10/2014 

I ' 

Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretária da Receita . Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 431 .316.030-20 

/ 

Nome da Pessoa Física: JOSE ADAUTO KUCZYNSKI 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:50:59 do dia 29/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 5E60.A4C5·. 7C3F .2E5A 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Re?eita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN!RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 
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30/10/2014 Comprovante de lnscri.ção no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 995.152.530-04 

Nome da Pessoa Física: CLODOIR FERREIRA DA SILVEIRA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:36:15 do dia 30/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6B53.B904.6124.AC5F 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

( 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

•• • -
RIÓ GRANÕÉ ÓO SÚI: 

SECRETARIA .• DA SEGURANÇA PÚBLICÂ 
• INSTm.ITO-GEfi,<\L OE•PER(C IAS 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

~o;..,(o 03/04/2012 Í07955fi326 

o~ r,.. t:n=. NAGoa.t!:WO 

.22103/1?82 

ASSTNA'I\..'P...A DO T!'ti!LAR 

( CARTEIRA DE IDENTIDA!? 

• I 

\ 



NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAlSDE NASCIMENTO,.NACIONAUPADE E FIL!AÇÕESDOS CÕNJUGÊS 

MÁRCIO ROSIAK, .nascido em bom Felicia.no, - RioGra~d{do Si.r(no dia 08 de -abnl"de 1982~ de 
nacionalidade brasileira, filho de JOSÉ ROSIAK e de OLGA ROSIAK, ambos naturais deste Estado, e, 
DANIEL! ROSINSKI SZYMANSKI, nascida em Dom Feliciano-RS, no dia 22 de março de 1982, de 
naCionalidade brasileira, filha de CASEMIRO SZYMANSKI e· fie ZELIA ROSINSKI SZYMANSKJ, 
ambos naturais deste E'stado, 

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO DIA MÊS ANO 

._I _C_in_co_de__,J'--. u_nl_lo_d_e_d_o_is_m_il_e----'q'-u_at_ro____:._ _______ ___;__ ____ ___)l OI] [}[] I 2004 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

I COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 

NOME QUE CADA UM DOS CÕNJUGES PASSOU AUTJUZAR 

I DANIEL[ SZYMANSKI ROSIAK. 

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES 

Casamento celebrado no dia cinco de junho de dois mil e quatro. Informações dos contraentes: 
MÁRCIO ROSIAK, agente publicitáriQ, residente e domiciliado erri Dom Feliciano-RS, e 
DANIEL! ROSINSKI SZVMAN'SKI, estudante, residente e domiciliada no mesf!-10 local do contraente. 

· OBSERVAÇÃO: Não fui. ****** · 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
ADRIANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA _ 
Dom Feliciano-RS 
Rua Cândido Godoy; 719 
CEP: 96.190-000 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

Dom Feliciano-RS, 28 de maio de 2012. 

MARCELLE RAKOWSKI 
ESCREVENTE 
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TA LÃ O N2 __________ _ _______ _ 

~Sl ADOS UiVItJ 
Os 

C-I V I-L 
Estado· do Rio Grande do S ul 

Distrito - Séde 

cio dos R~!stros '!:<(lblicos MUNICÍPIO DE DOM FE-LICIANO 

Do m ,.e li ciê. 20
- RS · Comarca_ de Encruzilhada do Sul 

r-

Rua Borges de Mecteiros, 328 Zeno Tw~rkowski - Olicial de Séde Municipal 
O f"I C IAL: lE:NO fW ORKOWSlH '---

0 AS A 1Vl E N TO Nº-__ l'lQ ____ _ ( 

C ERTIFI CO que à fls. _____________ _§_J _ _t ______ d o l ivro nº ....... , ......... k?. ...................... de r egistro · d e Ç A SAMENTOS foi 

.......... .J:~.f!:.! ........ _ho je o a ssento do matrimônio d e .. _ .. §AP.! SOARES • o • o • • .. o. o •• ~ .. 

INES 'i'A!tSKI · · -e - ----,·-------------~-------------;· ·--'~-lt .. Jt ..•.. ~ .. ot .......... ,.-*-----·:-----------·-------------------------------------------- -----------------;-------------------------------.,. ..... ________________________ _ 

cqntroido . p9ronte o juis ..... ]J_ç_~l!!.t.~ ... f4.,_r4.'-.~_r..(J~ __ ff..t!.?!!l!!.~ .. :. ............... ~ ............................................................ .. .............................. - .. 

e as t estemunh as ........ !!:!!.~.-~f!!:.!.~ .... §.~~!:~~----~-!~ ..... §~-~-!~-----~----~'!:t..~--~ -- - -!!!'!:: .. ~--~~----~~'!!:.~.---~-!_~----~~--~-!-~ ... ::. ...... .. 
-----~~~!'E.'t~_!:.§.'!"P..!~:.?..i!~.~------ - -----Çf~_r:_!-_~~~--::§.~ . .l?...f.~.~l!i .! .. •:..!•~·~---__::-_.:.._:__...:_::_~-------

ÊI e no sei do em _____ f!J!Í~ .. J4Jª_t_rJ ... k.~ .... 4.f!. ___ l)._,1J]._ __ !_:~J.:fç_j,__~n ~----·-------------- - : .............. aos deR ( 1 O) 

de ......... --~-~ -!..e. ...................... de _ _ _l!_~§.'! __ · ___ r · p ro fi ssõo .............. 121!.'!-:!.~.!T._ - '·--·'·------··-·--·--··-------------·--------··--------
d omiciliado em este distri te e residente em este dis tr~ to · 

, , -~~-·••~~ •••••-··~-••••••••••••-•••• • • •- •••-•·---••• •••••-••••-••••-•••••---·-·- ••-••••-••••• •oo·ono o••n• ••~•·• •••••••••-••••••• • ••••••-·• •• •• •••• •••-•-••••••••••••• 

Fi ho d e ......... AJ2.$J;J.!f.._Q ____ f)-4, _____ $...l..~.Y.,4., ... P.QAJ!$.$. .... ~-~- -~--!f.JL~~~L~-~-.!..! .. ! . .! .. '!' ................................................................ L ............... .. ....... . ...... ............ .. 
• I . 

nasc ido em este Es tade , domiciliado em este d.i s tri te · 
---------------- ·-··· ··-·········· ········ ·········· · ·· · ······ ··· · ··-- - ---~· · ···· · ··- - -- --- ---1 -------- ·-·-············ ······················-············ ······ ... ············-······· 

. · e i~sidente n.~ste ' dtstrtt• · 
••••--.•-•••• ••••••••• ••• ••• ••••• • •• ••••• •••••·•••••-• •••••••·••••• •• •••·-••••••• •- -• o •-•••n••·•n• H•·•·•u••-•• • •••• •n•-•••••-••~' --••.-•••··-•• •••·•-•••••-• • ••••• • •••• ••• ••-• •• •••-• •••••••• •• · •••••• ••••••••••• ••·•• ••• ' ""''''"""'"'" ' '", 

e .... . J'!:_!j!~--- .P.f! ... ~f!..!!.!J.!!.~ .... §. Ci_-1-__l!.!J§ .... ! .. ~ .. ~ .. ! ... !..~ .. ! ............. , nos c ida em ______ !!__~-~-'!. .... !!.~-~~~-! ____________________________________ _______ __/ 
d ~ IT) i c ili a d a _ __ 7]._f!§ .. 't.!t_4j_g_;__r.:'k__!~--- --- -- · --·-------------· ··---- - ----·-- e residente __________ ?1_~~t~_ .. 4J.$. . #..?.:~ .. f!L ____________________________ ---~-------

El a na scida em ---~S !~ ___ d is ~.?':.!.1.! __ 4.~----P.~~--- -f.!!.J:.~ .. ç_:f_~-~--------- ------·--··-· -- --· -- ·· - ----- ----------·----- ------------ -- -- ------------------·-· ···-··· 
-·······------- -------:--····---------·-········ ao<JJ.'!! .. ~.t .. !.!:.~~----{_.!-~L .................. de ............ 4~-ª-~TE:Q!:.~ _____ d e __ _].~-~ ôl -----------·------------

........ ..... .... 1 prófissão ................ 4.'!~~-~-t~g-~--- -----------------------------·-' domici! iada em .. ~ ------- -~~ .t.~ .... <JJ?. .~.?':.~ .!~ .... .. .................. ~ ------- - -----
e residente em -----~~--~~---~-~~-~_?'.'.-~--~-! .............. J... .................. ....... ~------ --- F. ilho de ...... E&.tf._Ç]. __ $.__ÇQ ___ _ '1'A!f$4l... ...•.. ~ .. ~.!':. ~ .. •L• .. !' .. !' .. ..... ... . 

nascido em este Es tad ' d o micrlia d o;... ~rr:_ .... ............. -~-~--~~----4·~-~-t'::.t~~-------................... . 
- e -;;slde-nte · ·::·-~::::::::~~~~:~::!!~i~J:iP.:;~~=:~::.~.-~·~:.·.·_:·:·.~~~~~~-=:~:-~_:··· e .... ~!J?.!!.(!~ _____ WJJ!!i..!§!§§:L ... !~~§.4!.. .... ~-~- .! .. ~- --~--~-~--~--!. 

nascido em este Es tade · domiciliado em . este dis tri. t • 
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e residente em ______ es_í~ ___ qj._§__f~_tt_~--- - - ------- --- ---- -------- ' a qu~! passa a m.sinor - se ... J.N...$.$. .... 'l.A!f..$4.I . ../fQÃ.!J.$$...~ . .<,__o 

Fo ram apresentados o s documentos, .. a qu~ se refEJre o art. 180, n s . ~ - -- - -~- - --~----~ ....... .. ............... do C é-diga C ívil. 

O cs e r v ações :_ .. ..!..~~!!!..!.~.!--~.!--~!--~-~---.............................. .. : .... -··-········---·--------·---···-·········--·-------··--······--····-······---······-··----·------------------------···· 

C!ft..!il.4,_QQ ________ ____ _____________ ~-------·····- -· --··--····· · -- · ····· ·· ···--··--·: .................................. __________________________________________________________________ __ ___ __________________ _ 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI 

NOVO ESTATUTO CONSOLIDADO 

--. AS~OCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE CONSTANTINO 
ZAJKOWSKI PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E AR..TÍSTICO 

Em Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente 
para este fim e realizada no dia -16 de, outubro de 2014, a 
ASSOCIAÇÃO COMUNiTÁRIA PADRE CONSTANTINO 

ZAJKOVVSKI, promove reforma de seu ESTATUTO SOCIAL, 
registrado junto ao Ofício de. Registros Públicos de Dom Feliciano, 
registro sob n° 26, CNPJ n° 01.571761/0001-66, que passa a ter a 

,.-----~.I- seguinte redação: 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSÇ)CIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI 

Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1o. - A ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA PADRE CONSTANTINO ZAJKOWS KI 
I , 

PARA O DESENVOLVI MENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTISTIC01 dóravante 
denominada ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTI NO, constituída em 16 de setembro de 
1996. sob a forma de associação, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
econômicos, e duração por tempo indeferminado, com sede no município de Dom 
Feliciano, na Avenida Borges de Medeiros, 590, sala 10, Estado do Rio Grande do Sul e 
foro em CAMAQUA-RS. , 

a) Contribuir com a Juta pela democrati~ação dos meios de comunicação e àa 
informação 1 e pela institL.~cionalização do direito d'e comunicar através da 
radiodifusão comunitária e da mídia impressa;· - · 

b) Prestar serviços de radiodifusão comunitária, desenvolvendo suas atividades àe 
radiodifusão, com o nome fantasia de RÁDIO INTEGRACAO FM 87,5; 

c) Atuar com mídia impressa, através do JORNAL DA INTEGRAÇÃO; 
d) Dar oportunidade à,difusão das idéias, elementos de cultura 1 tradições e hábitos 

sociais da comunidade1 . propagando a música nacional r além do intercâmbio 
entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

e) Prestar serviços de utilidade pública 1 integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

f) Co'letar1 pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, infôrmações . de cunho político, social, econom1C01 

científico 1 cultura l e desportivo/ relacionados às comunidades e de seu 
int eresse; · 

g) Promover cursos de capacitação radiofônica, obseniada a legislação v,igente; 
h) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 

~~owo B!.fBl-JOd si~dicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins econômicos; 
epBZ!.!OlO\f eiuar.<WS3 .) 

~pia:>~ -euaJ-epew~-1 _ 1 Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
. . ~-- depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 

~ geral; 
~m ~> . - . 
:5 ~ ~ ~ J) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
~;; ~: ~ comunitários; 
•:D (I) :::J -I 

~"' ~ o k) Promover ·a assistência social; 
~~ ª· ~ ~ I) Promover à cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
:~ ~ ~ ; ~ g> ~-~ m) Promover gratuitamente-a educação complementar; ' 

( 

( 

< ~~~-:; ~ ~~ 6 n) Promover a segurança alimentar e nutricional; 
§' g~"' ã ~ !" ~-~ o) Promover a defesa, preservação e conservação do meio ambiente e o \ 
o b!.a.m CJG')-, 

m .... ! CD ~ ~ ,~)::> ~g.Q desenvolvimento sustentável; . .· 
!'0~·:'2-~ ~':. ~ p) . Promover o desenvolvimento eéonômico e social e o combate à pobreza· / \ 

~ . r ~ ~~~~ ~ ~~ q) Promo.ver a experime?tação, não l y~ativa, ~e novos modelos sócio-pr~dutiv~ . ) 
.!7~· -:-$:::! ~ ~ ~ ~ e de s1stemas alternativos de produçao, comercio e emprego; - - ··-- ·- · 

~ .. m _o ~ ~ ~ ~- ~ ~ ' 
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·ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI 

r) PrÓmover a ética, a paz, a cidadania e os direitos humanos, a democracia e 
, demais valores universais; 

\ 

Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTINO não distribui entre os seus 
sócios ou ·associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais 

' excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, Danificações, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os 
aplica integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Art . 3o. No desenvolvimento de suas ' atividades, a ASSOCIAÇÃO PE . 
. ÇONSTANTI NO observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralid(lde, 
publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discri~Tiinação de raça, 
cor, gênero ou religião. · 

' Parágrafo 1° . - · A ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTINO se dedica às suas atividades 
por méio da execução direta de projetos, programas ou planos de ações, por meio da 
doação de recursos físicos, -humanos e finánceiros, ou prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins econômicos e a órgãos do setor 
público que atuam em áreas afins. · 

Parágrafo 2°. - Os serviços de educação que a entidade eventualmente se dedique, 
serão prestados de forma inteiramente gratuita e com recursos próprios, vedado o seu 
condicionamento a qualquer ~oação, contrapartida ou equivalente. 

Parágrafo 3°. - Visando a realizaçãO de seus objetivos, a instituição atuará de forma 
bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, . 
enc;óntros, debates, seminários, palestras, conferências; organizando cursos, treinamento e 
qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; publicando 
circulares, boletins, not iciosos, jornais; realizand9 programas especiais em emissoras 
de rádio e de televisão, atuando de forma direta ou através de convênios, contratos, 
parcerias e intercâmbios, podendo promover iniciativa~ conjuntas com organizações e 
instituições públicas e/ou privadas nacionais, estrangeiras, internacionais e 
mult ilat erais. 

Art. 4 o. - A ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTINO disciplinará seu funcionamento por 
meio de Regulamento Interno aprovàdo pela Assembléia Geral e Ordens Executivas, 
emitidas pela Diretoria. 

Artigo 5 ° . . - O patrimônio da Associação não se confunde com o de seus associados. 

\ ,. ,. 
Capitulo II - DOS SOCIOS 

Artigo .6° . - Poderão ser sócios da I nstituição os residentes e/ou 
circunscrição do município de Dom Feliciano:. 

3 
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ESTATUTO SOCIAL DA _ ÇÃO COMUNITÁRIA 
PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI 

a-) Pessoas físicas, maiores de 18 anos, brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 anos, em pleno gozo de seus direitos civis; 

b) Pessoas jurídicas sem fins econom1cos, sediadas na área de execução do 
serviço, que terão acesso gratuito à condição de sócio, sendo-lhes conferido, 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes; 

Artigo 7°. - A instituição é constituída por número ilimitado de sócios, distribuídos oas 
seguintes categorias: ( ) 

a) Sócios fundadores - os que participaram da Assembléia de constituição da 
instituição; 

b) Sócios efetiv$)S - pe.ssoas físicas ou jurídicas e instituições não formais ""'" 
desde que apresent~m alguma forma de o~ganização - admitidos todos ao 
quadro social da instituição mediante proposta aprovada pela diretoria "ad 
referendum" da Assembléia Geral, os quais poderão, ou não, contribui r. 
financeiramente ou com trabalho voluntário para a instituição; 

c) Sócios honorários - pessoas físicas ou jurídicas e instituições nãg formais que 
c.ontribuam eventua~mente com recursos financeiros ou serviços voluntários 
para a consecução dos objetivos da instituição. 

Parágrafo 1°.- Os sócios não respondem pelas obrigações sociais da instituição/ nem 
mesmo subsidiariamente. · 

Parágrafo 2°. - Somente os sócios fundadpres e os sócios efetivos poderão votar e 
ser votados para cargos de direção e conselhos da instituição; · 

Parágrafo 3°. - Poderão votar os sócios admitidos há pelo menos seis meses da data 
das eleições; 

Parágrafo 4°. - Poderão ser votados os sócios admitidos há pelo menos um ano da 
data das eleições; 

Parágrafo 5°- - Os soc1os honorários têm por direito pamctpar da Assembléia, 
podendo manifestar-se na mesma, sendo-lhes vedado o direito de votar. a ser votado . 

. Os sócios honorários poderão, eventualmente, ingressar no quadro de sócios efetivos 
da instituição, desde que cumprido o disposto neste Estatuto; . 

Piirágrafo 6°. - As pessoas jurídicas participantes .do quadro de sócios participarão 
das Assembléias através de seu representante legal ou representante delegado através · 
de procuração com firma reconhecida-em cartório, com fins específicos; 

4 
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ESTATUTO SOCIAL DA ÇAO COMUNITARIA 
PADRE CONSTANTiNO ZAJKOWSKI 

Parágrafo 7°. -Sócios pessoas físicas poderão delegar representação nas 
Assembléias, por procuração com firma reconhecida em cartório. 

Artigo so. - São direitos ·dos sócios FUNDADORES e EFETIVOS, quites com suas 
,obrigações sociais: 

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos, na forma dos parágrafos 3° e 4° do 
artigo 7°; 

b) Tomar parte nas Assembléias Gera•s; 
c) Convocar assembléias gerais. para decidir sobre fato relevante, observado o 

previsto no artigo 1.6. · 

Artigo 9°. - São deveres dos sócios: 

a) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
b) Acatar as decisões da Diretoria; 
c) Prestigiar com sua presença ou com representação, eventos e atividades 

programadas, justificando de alguma forma o não comparecimento, 
especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que sejam 
básicas PC!ra a continuidade de trabalhos e atividades; · 

d) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias 
Gerais, justificando a tempo, quando não puder fazê-lo; 

Parágrafo 1°. - O associado que infringir o Estatuto Social, as normas regimentais, os 
Planos de Atividades ou as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma 
deste Estatuto pela Diretoria, inclusive de ordem financeira, como constribuições sociais, 
poderá sofrer as -seguintes penalidades, mediante análise e sugestão do Conselho de Ética: 

a) Adverténcia ' 
b) Suspensão 
c) Exc!usão 
d) Expulsão 

Parágrafo 2°. - A advertência será sempre por esaito e será aplicada em situações de faltas 
consideradas brandas; 

Parágrafo 3°. - A suspensão de um associado só poderá ser aplicada mediante denúncia 
da Secretaria ou Tesouraria, análise da Diretoria Executiva e prévia notificação ao associado; 

Parágrafo 4°. - Será excluído automaticamente, sem necessidade de , outros 
procedimentos, o associado que: 

I ·_ por determir:tação legal ou por necessidade de adequação às normas ; \ 
específicas, assim for considerado; ( ~) 

\ 
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II- notificado/ deixar de -saldar seus compromissos financeiros pelo período de 
seis meses consecutivos/ . podendo ser reintegrado caso liquide pendênCias 
financeiras e se disponha a retomar sua participação nas atividades associativas; 

Parágrafo 5°. -A penalidade de expulsão será aplicada ao associado que infringir os 
Estatutos ou desrespeitar os órgãos da entidade/ sendo permitido seu retorno ao quadro 
de sócios r após decorrido o período mínimo de OS (cinco) anos da aplicação da penalidade, 
mediante aprovação da AssembJéia Geral; 

·Parágrafo 6°. -Em caso de reincidência, não será admitido o pedido de reingresso ·ao 
quadro de sócios; 

Parágrafo 7°. - As penalidades previstas rio caput deste artigo serão aplicadas . pela 
Diretoria Executiva. No caso previsto na letra "d 1

' 1 a pena será aplicada após ouvid_o o 
. Conselho de Ética/ e caberá ao infrator recurso. à Assemb_léia GeraL · 

Art. ·10°. - Anualmente, durante o mês de maio, serão admitidos pedidos de 
insê'r"içÇíes .de novos sócios; 
··.. :-

Capítulo III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 11 -São órgãos da Associação: 

a) Assembléia Geral 
b) Conselho Administrativo 
c) Diretoria Executiva 

· d) Conselho Fiscal 
e) Conselho de Ética 

. f) Conselho Comunitário 

Parágrafo único - A Instituição não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua 
Diretoria e dos Conselhos, bem como as atividades de seus sóciosr cujas atuações são 
inteiramente gratuitas. · 

Art. 12 - A Instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessanas e 
suficientes, a coibir a obtenção/ de forma individuar ou coletiva, de benefícios e 
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Art. 13 - 'A Assembléia Geral r órgão soberano da instituição, é constituída pelos sócios 
em pleno gózo.de seus direitos estatutários1 inclusive no concernente à tesouraria da 
Instituição. · 

( 

( 

Art. 14 - Além das atribuições e poderes que lhe são conferidos por lei, compete à 
Assembléia Geral: 

'-----/ \ 
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a) eleger a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e o Conselho de Ética; 
b) aprovar a admissão de novos sócios efetivos e honorários, bem como , 

referendar os sócios efetivos e honorários indicados pela diretoria; 
c) aprovar ·a exclusão de sócios de qualquer categoria, cuja conduta revele-se 

indigna de pertencimento aos· quadros associativos da instituição ou que deixe 
de cumprir com suas ,obrigações sociais; 

d) aprovar o relatório das atividades do· exercício 
e) aprovar o balanço e contas anuais da diretoria, mediante parecer prévio do 

Conselho Fiscal; ' 
f) autorizar e deliberar sobre matérias de interesse da instituição; 
g) decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do artigo 42; 
h) decidir sobre a extinção da-Instituição, nos termos do artigo 41; 
i) decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; . 
j) aprovar a Regulam,ento Interno de funcionamento da instituição; 
k) aprovar a cobrança de eventuais contribuições sociais propostas pela Diretoria 

Executiva; .. _ 
I) decidir sobre pedido de reingresso de sócios, conforme parágrafo 5° db artigo 

. go. . 

Art. 15 - A ASSEMBLÉIA GERAL se reunrra, ordinarJamente, uma vez por ano, 
preferencialmente no primeiro trimestre, para: 

a) aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela 
Diretoria; . . , 

b) apreciar o relatório anual da Diretoria; 
c) discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

,Art. 16-- A Assembléia Geral se reunirá extraordin,ariamente, quando conyecada : 

a) pela Diretoria ExecLJtiva; 
b) pelo Conselho Fiscal; 
c) pelo Conselho Administrativo; 

' d) por requerimento de pelo .menos 1/5 dos sócios com direito a voto e quites com 
as obrigações sociais. 

·Art. 17 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na 
sede da ·Instituição e/ou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de: 

a) 15 (quinze) dias para Assembléias Ordinárias 
b) 05 (cinco) dias para Assembléias Extraordinárias, . salvo aquela a ser instalada 

para realização de processo eleitoral, que será convocada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. ' u 
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Parágrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em· primeira convocação com a 
maioria dos,sócios e, em segunda convocaçao, com qualquer número, saívo o p~evisto 
no artigo 42 e parágrafo 2°. do artigo 19. 

Art. 18- O CONSELHO ADMINISTRATIVO será constituído por: 

a) Todos os ex-presidentes da instituição 'com mandato não interrompido ·por 
decisão da Assembléia Geral, de caráter vitalício e indelegável; 

b) Três membros efetivos e três suplentes escolhidos entre os sócios com 
relevantes serviços prestados à Instituição, sendo um titular e um suplente 
indicad9s pelos funcionários da Instituição. 

Parágrafo 1° - Os nomes serão indicados pela Diretoria eleita, como primeiro ato ( ) 
após sua posse, e referendados pela Assembléia Geral; 
Parágrafo 2° - O Conselho Administrativo terá um Presidente e um Secretário. 

Art. 19 - Compete ao Conselho Administrativo: 

a) Zelar pela preservação da Instituição; 
b) Aconselhar a Qiretoria Executiva no estabelecimento das diretrizes da 

Instituição; 
c) Propor à Assembléia Geral a -destituição de membro ou toda a Dir:etoria 

Executiva, em caso de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou 
omissão que comprometa os objetivos da eotidade, ou desvirtue suas 
finalidades estatutárias. 

Parágrafo 1°. - No caso de destituição total da Diretoria, será constituída pela 
Assembléia Geral uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios, que 
administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, no prazo máximo de 60 

· (sessenta) dias, a contar da data da destituição; 

Parágrafo 2°. - A deliberação prevista na letra "c" do caput deste artigo, somente 
será tomada por voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia . Geral 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira ( ) 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes; · 

Parágrafo 3°. - O Conselho Administrativo terá tempo de mandato idêntico aos 
demais órgãos diretivos . 

. Art. 20 - O Conselho Administrativo se reunirá sempre que julgar conveniente e 
deliberará por maioria absoluta. 

Art. 21 - ·Compõem a DIRETOI_UA EXECUTIVA: 

a) Presidente 
b) Vice-Presidente 
c) Secretário' L\ 
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d) Tesoureiro 
e) Diretor Cultural e 
f) Diretor de Patrimônio. 
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Parágrafo 1°. - O mandato da Diretoria Executiva será de 03 (três) anos, sendo 
vedada mais de uma reeleição consecutiva, para os mesmos cargos; 

Parágrafo 2°. -A eleição, juntamente com a do Conselho Fiscal e Conselho de Ética, 
ocorrerá no último trimestre do ano, e a posse será imediata. · · 

/ 

.. Art. 22 - Compete à Diretoria Executiva: 

a) elaborar e submeter à Assembléia Geral o planejamento estratégico de atuação 
da Instituição; 

b) organizar e executar a programação anual de atividades da Instituição; 
c) elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual de atividades; 
d) reunir-se com instituiç;ões públicas e ·privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; 
e) contratar e demitir funcionários; 
f) . escolher dirigentes e colaboradores para seus órgãos; 
g) .definir o valor da contribuição para acesso dos novos sócios; 
h) regulamentar as · Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens 

Executivas para disciplinar o funcionamento interno da Instituição; 
i) convocar Assembléia Geral ordinária ou extraordinariamente; 
j) propor a cobrança de eventuais contribuições sociaís, caso estas sejam 

necessárias·pàra a manutenção da saúde financeira da Instituição; 
k) examinar e executar medidas disciplinares sugeridas pelo Conselho de Ética ou 

submetê-las à apreciação da Assembléia Geral. 

Art. 23 - A Diretoria Executiva se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

Art. 24- Compete ao Presidente: 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 

representar a instituição judicial e extra- judicialmente; 
cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
presidir a Assembléia Geral; 
convocar e presidir as reuniões àa Diretoria; 
abrir e movimentar contas bancárias, em conjunto com o tesoureiro; 
celebrar, em conjunto com o secretário, convênios e contratos previstos neste 
Éstatuto. · ' 

Art. 25- Compete· ao Vice- Presidente: 

a) substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) ·assumir o mándato,. em caso de vacância, até o seu término; 
c) prestar, de modo gerál, colaboração ao Presidente. 

Art. 26- Compete ao Secretário: 

9 
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a) secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; 
b) publicar todas as notícias das atividades qa entidade; · 
c) atuar.- conjuntamente com o Diretcr Cultural, na execução de ações de 

implantação e implementação de projetos que visem atingir os objetivos da 
Instituição; 

d) coordenar os projetos de caráter social da Instituição. 

Art. 27 - Compete ao Tesoureiro: 

a) arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição; 

b)~ pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
c) apresentar relatórios de rec~itas e despesas, sempre que forem solicitados; ( 
d) apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os 

relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas;-

e) conservar, sob sua gua.rda e responsabilidade, os documentos relativos à 
tesouraria; 

f) abrir e movimentar contas bancárias, em conjunto com o Presidente. 

Art. 28- Compete ao Diretor Cultural: 

a) coordenar os projetos de caráter cultural da Instituição; 
b) atuar, conjuntamente com o Secretário, na execução de ações de implantação e 

implementáção de projetos que visem atingir os objetivos da Instituição; 
c) subsidiar os demais membros da Diretoria Executiva na elaboração do 

planejamento estratégico da Instituição. 

Art. 29- Compete ao Diretor de Patrimônio: 

a) preservar, de um modo geral, o patrimônio da Instituição; 
b) elaborar e manter inventário do patrimônio físico da Instituição; 
c) auxiliar o tesoureiro no controle financeiro da ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTINO. 

Art. 30- O CONSELHO FISCAL será constituído por 03 (três) membros titulares e 03 
(três) suplentes, eleitos pela Assem61éia Geral. , 

Parágrafo 1°. - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria Executiva; · 
Parágrafo 2°. - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até o seu término; 

Art. 31 -.Compete ao Conselho Fiscal: 

a) examinar os livros de escrituraÇão da Instituição; / \ 

L \ 
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b) opinar sobre. os ba lanços e relatórios de de·sempenho financeiro e contábil e 
sobre as operações patrimoniais reaiizadas, emitindo pareceres para os 
organismos superiores da entidade; . 

c) requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das 
operações econômico-financeiras realizadas pela Instituiçã0; 

d) acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
e) convocar extraordinariamente a Assembléia ç;eral. · 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez por ano e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 32 - O CONSELHO DE ÉTICA será composto por dnco membros efetivos e cinco 
suplentes, eleitos pela Assembléia .Geral. 

I 

Art. 33 - Os membros do Conselho de Ética e seus 'suplentes exercerão seus cargos 
pelo mesmo prazo da Diretoria -Executiva e Conselho Fiscal. 

Art. 34 - Compete ao Conselho de. Ética, sugerir à Diretoria Executiva a aplicação das 
penas previstas ,no pa~~grafo único do artigo 9°, de forma gra,dativa. Da aplicação da 

· peha de expulsão, caberá recurso à Assembléia Geral, convocada espedficamente para este 
fim. · 

Art. 35- O CONSELHO COMUNITÁRIO, com tempo de mándato idêntico aos demais 
órgãos, será composto por no mínimo cinco pessoas, indicadas pela Assembléia Geral, 
representantes de entidades da comunidade local, desde que l_egalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora e a linha editorial do 
periódico, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e da 
legislação pertinente. 

' • A. 

Capítulo IV- DO PATRIMONIO 

Art. 36- Servirão como fo'nte de recursos para a manutenção da Associação: 
a) as contribuições dos associados . 
b) doações recebidas da comunidade 
c) apoios culturais à programação da emissora e jornal 
d) recursos oriundos de convênios firmados com o setor público e/ou privado 
e) recursos oriundós· de serviços prestados · 
f) subvenções sociais 
g) doações e contribuiÇões oriundas de qualquer fonte lícita 
h) receita originária da promoção de eventos 

-Art. 37 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTINO ZAJKOWSKI seráu: 
constituído de valores, direitos, marcas, direitos autorais, bens móveis, imóveis,/ 
veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública. 

11 
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ESTATUTO SOCIAL DA AS . O COMUNITÁRIA 
PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI 

Art. 38 - No caso de dissolução da Instituição/ o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica f!Ualificada nos . termos da - Lei 9.790/9~, 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Parágrafo único - A instituição, escolhida de acordo com o caput deste artigo, será 
definida em Assembléia Gera!. · 

Art. 39 - Na hipótese qa Instituição obter e, posteriorm~nte, perder a qualificação 
instituída pela Lei 9. 790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 
públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilr'nente 
_apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Capitulo V - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 40 -A prestação de contas da Instituição observará as seguinte~ normas: 

a) os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; · 

b) a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 
r~latório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo 
a$ certidões negativas de débitos juríto ao INSS e ao FGTS, colocando -:-os à 
disposição para o exame de qualquer cidadão; 

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for 
o caso, da aplicação àos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, 
conforme previsto em regulamento; 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública · recebidos 
será feita, confÔrme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição 
Federal. 

Capítulo VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 41 -A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PE. CONSTANTINO. será dissolvida por 
decisão de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, 
quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 42 - O presente Estatuto poderá ser alterado a qualquer tempo, por voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes e 
entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

( 

Art. 43 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados 
Assembléia Geral. 

pela \ 

LJ 
----------.-- .. - - -·--
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

'NOTA TÉCNICA No 3962/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.005567/2013-61 

Processo de Outorga n°: 53000.005567/2013-61 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

r 
1 

1. · Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Commutária Padre 
Constantino Zajkowski, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na· 
localidade de.Dom Feliciàno/RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de saneamento 
de pendências relativas à .documentaÇão que instmi o requerimento, devendo a entidade providenciar o 
ehvio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011: 

I. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério e 
considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida - não constando, até a 
presente data, nos autos do processo, os atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme 
prescrito pelo item 21.10.1 da Norma n° 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá apresentar: 

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

' 
ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou 
Certidão de Casa.mento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 
O 1/2011. Não será aceita, á. título de comprovação deste item, a carteira 
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2; 

iii) CPF de todos os atuais dirigentes. 

Norma no 112011 

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da 
diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem ser 
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente r.egistradas ou 
averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados de 
sua realização. 

25/08/2015 15:02 
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, CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser ~omunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. .-., " 

À consideração superior. 

sei.·. 63 Documento assinado. eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
::~:~Õ~]:! · 05/03/2015, às 14:32, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
06/03/2015, às 08:55, conforme art. 3°, ill, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

-=:: A ·autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~=---=-· infor~ando o código verificador 0388844 e o código CRC ECA12BCD. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
. \ 

( 

25/0R/201 'i 15:02 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) -Vila Leopoldina- CEP: 05311 -900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício no 5665/2015/SEI-MC 

São Paulo, 05 de março de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação Comunitária Padre Constantino,Zajkowski 

Avenida Borges de Medeiros no 590 - Centro 

96.190-000 I Dom Feliciano - RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.005567/2013-61. 

Senhor( a) Representante Le·gal, 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica no 3962/2015/SEI-MC, desta Delegacia Regional, 
que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresent\ a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

-----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
05/03/2015, às 15:49, conforme art. 3°, III, "a" , da Portaria MC 89/2014. 
W de Série do Certificado: 1217060 

25/08/2015 15:03 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE 
CONSTANTINO ZAJKOWSKI 

Oficio 005/2015 Dom Feliciano 10 de Abril de 2015. 

533l:V- 0:?0 :> g3)JO; ) ~/3 

• f /1-/oY/r) 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Em resposta a Nota Técnica N° 3962/2015/SEI-MC, venho por meio deste, comunicar que esta 
' sendo encaminhada toda a documentação conforme exigências relativas ao requerimento de 

renovação de outorga. Aguardamos resposta por oficio do recebimento da documentação. Sendo 

· o que se apresenta para o momento, desejamos protestos de e;l~vada estima, colocando-nos _ a 

disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

• tomuni\áf\3 Pe. ~ za;.ow*i 
~ NeiUO F. da SihJeira 
~ 

;JJJ:JJ-tfr= r! ;J'Jlg ).Jlo ÔAl _5 Jdii~ 
Neilto Ferreira da Silveira 

Presidente da Associação Comunitária Pe. Constantino Zajkowski 

Av. Borges de Medeiros, 590, Galeria Paroquial, sala 11 , Dom Feliciano, RS 
CEP: 96190-000- Fone/Fax: Oxx 51 3677 1130 - Celular: Oxx 51 9677 1130 

E-mail: 87fm@radiointegracao.com Site: www.radiointeqracaofm.com 
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS I 
· I Registradora: Bela. Adriana Teixeira de Oliveira I .. · 

CERTIDÃO 

I CERTIFICO que no livro A-4 de Registro de Títulos e Documentos dest~ 
pidade de Dom Feliciano/RS, às folhas 65V, sob n° Av.1 O do Registro n° 26, em _9ata dej 
RUinta-feira, 30 de outubro de_ 2014, encontra-se averbado o( a) AL TERAÇAO DEi 
jESTATUTO SOCIAL, cujo teor é o seguinte: _ 1 

I 

Ata n° 78 - Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze 
reuniram se na sala de catequese da paroquia de Nossa Senhora de Czestochowa 
às dezenove horas em primeira chamada e às dezenove horas e trinta minutos em 
segunda chamada, os sócios da Associação Comunitária Padre Constantino 
Zàjkowski, em ~embléia Geràl Extraordinária, cOnforme edital publicado na 

_ forma legal, com a seguinte ordem do dia: A lteração do estatuto social, para 
adequação . a norma 01/2011' aprovada pela portaria n° 412, de 14 de outubro. de 
201 1 e assuntos gerais. O pt'esidente da Associação Marco Aurélio Tyska deu as 
boas vindas a todos os presentes e citou as alterações do· estatuto, os qáa.is foram 
explanados pelo sócio e advogado Paulo Roberto de Melo Job, em ·face da 
legislação em vigor e recomendações do Ministério das Comunicações, tendo ·sido_ 
apresentadas ao plenário, as seguintes alterações: 1": o Artigo ~. letra "b", que 
passa a ter a seguinte redação: #b) prestar serviços de radiodifusão comunitária, 
desenvolvendo suas atividades de (éldiodifusão com o nome fantasia de Rádio 
Integração FM 87,5w_ 2'": Altera o artigo 6° letra "bw, que passa a constar com a 
seguinte redação: Mb) Pessoas juridicas sem fins econômicos, sediadas na área de 
execução do serviço, que terão acesso gratufto à condição de sócio, sendo-lhes 
conferido, inclusive, por intermédio de seus representantes Jegaid. o direito ·de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas ínstáncias deliberativas existentes"; 3": Excluía letra ·c• do Art. 6°. do Estatuto 
Social, por incompatibilidade com a legislação atuaL 4": O Art. 9°, em seu 
parágrafo 4°, p3$sa a constar com a seguinte redação: "Parágrafo 4°. - Será 
excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o associado 
-que: I - por determinação legal ou por nec~idade de adequação às noTTTias 
específicas, assim for considerado; 11 - notificadq, deixar de saldar seus 
compromissos financeiros pelo perfodo de seis meses consecutivos, podendo ser 
reintegrado caso fíquide pendências financeiras e se disponha a retomar sua 
participação nas atividades associativas''; 5": Altera o _artigo 17°. letra ·a~. que passa 
a ·ter a seguinte redação: ua) 15 (quinze) dias para-Assembléias Ordinárias·. O 
Presidente Marco Aurélio Tyska propôs votação coletiva em relação às alterações, 
as quais fqr:am aprovadas por unanimídade.Não havéndo nada mais a tratar deu 
se por encerrada a assembléia da qual foi lavrada a presente ata, que vai assinada 
pelo Presidente e pelo Secretário, sendo que as assínáturas dos demais presentes 
constam no livro de registro de presenças da Associação Comunitária Padre 
Constanti o jkowski na pagina de m imero,sete. _/_-4a.n~ _/1 ;t-y.s Lc-, 

C!f> A=el:i.G> Ty.ska; 
6059l5839l- SSP/RS · 
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continuação da folha anterior, Registro n° 26 

ESTATUTO SOCAL DA ASSOC:r.AÇÃO COMUNJ:TÁIUA 
PADRE CONSTANTINO ZA:JKOWSKX 

NOVO ESTATUTO CONSOLIDADO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE CONSTANTINO 
ZAJKOWSKI PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CUL TU~L E ARTÍSTICO 

-
Em Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente 

para este fim e reàlizada no dia 16 de outubro de 2014, a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE CONSTANTINO 

ZAJ~OWSKJ, promove reforma de seu ESTATUTO SOCIAL, 
registrado junto ao Ofício de Registros Públicos de Dom Feliciano, 
registro sob n° 26, CNPJ n° 01571761/0001 -66, que passa a ter a 

seguinte redação: 

1 ' 

. ________ c_o_n_tin_ua l}_§l~xima folha 
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ESTATUTO SOCXÁL DA ASSOC1AÇÃO COMUN:ITÁIUA 
PADRE CONSTANTINO ZA.JKOWSK:I 

Capitul~ J: - DA DENOMXNAÇÃO, SEDE E F:INS 

Art. 10. - A ASSOCJ:AÇÃO COMUNITÁRIA PADRE CONSTANTiNO ZA.'JKOWSKI: 
PARA O DESENVOLVJ:MENTO SOCXAL,. CULTURAL E ARTÍSTICO, doravante 

.denominada ASSOCJ:AÇÃO PE. CONSTANTINO, coÓStituída em 16 de setembro de 
i996 sob a forma de associação,_ é uma pessoa jurídica de direito privado, sem .fins 
econômicos, e duração por tempo indetenninado, q,m sede no municiplo de Dom 
Feliciano, na Avenida Borges de Medeiros, 590, safa 10, Estado do Rio Grande do Sul e 
foro em CAMAQUA-RS. . 

Art. 2°. -A ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTINO tem por flnalidéldes: 

a) Contribuir corn a luta pela democratização dos meios de comunica_ção e da 
informação, e ' pela institudonalização do direito de comunicar através da 
radiodlfus:'!o comunitária e da mídia impressa; 

b) Prestar serviços de radiodifusão .comunitária, desenvolvendo suas atividades de 
radiodifusão, com o nome fantasia de RÁDIO INTEGRACAO FM 87,5; · 

c) Atuar com mídia impressa, através do JORNAL DA INTEGRAÇÃO; 
d) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sodals da comunidade, propagando a música nadonaf, além do intercâmbio 
entre os aspectos OJiturals das várias comunidades organizadas; 

e) Prestar serviços de utilidade pública, integrando- se aos serviços de defesa dvll, 
sempre que necessário; 

. f) Coletar, pesquisar, elabQrar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nadonais, infor-mações de cunho . po!.ít.lco, sodal 1 "econômico, 
científico, cultural e desportivo~ reladonados às comunidades e de seu 
interesse; 

g) Promover cursos de capadtação radiofônica, observada a legislação vigente; 
h) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 

sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins econômicos; 
i) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 

depoimentos e fofi>s produzidas ou colhidas na comunidade ou de Interesse 
gerai; 

j) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários; , 

k) Promover a assistênda social; 
I) Pro111over a cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
m) Promover gratuitamente a educação complementar; 
p) Promover a segurança aumentar e nutricional; 
o) Promover a defesa, preservação e conservação do melo ambiente e o 

desenvolvimento sustentável;. 
p) Promover o desenvolvimento ecnnômico e sodal e o combate à pob.-eza;. 
q) Promover a experimentação, não lucrativa, de novos modelos sódo-produtivosô' 

e de sistemas alternatiVos de produção, comérdo e emprego; 

. 2 &ifJ' 

qontinua na próxima folha 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCXAÇÃO COMUNXTÁRXA. 
PADRE CONSTAINTJ:NO ZAJKOWSIO: 

r) Promover a ética, a pazr . a ddadania e os direitos humanosr a democracia e 
demais valores universais; 

P.arágrafu .único - A ASSOCI:AÇÃO PE. CONSTANTINO não distribUI entre os seus 
sódos ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doador:es eventuais 
excedentes operadonais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações; partidpações ou 
parcelas do seu- patrimônio, auferidos mediante o exerócio de suas ativiqades, e os 

·aplica Integralmente na consecu~o do seu objetivo soda'-
'< 

Art.. 3°. No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇAO PE. 
CONSTANTINO observará os prinCípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publíddade, economiddade· e da efidênda e n<!o fará qualquer discrimina~o de raça, 

·cor, gênero ou religião .. 

Parágrafu 1°. -A ASSOCIAÇÃO PE •. CONSTANT.I:NO se dedica às suas atividades 
por meio da execu~o direta de projetos, programas ou planos de ações, por meio da 
doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços 

·intermediários de apoio a outras organizações sem fins econômicos e a órgãos do setor 
público que atuam em áreas afins. 

Parág~o 2°. - Os serviços de educação que a entidade eventualmente se dedique, 
serão prestados de forma inteiramente gratuita e com recursos próprios, vedado o seu 
éondicionamento a qualquer doa~o, contrapartida ou equivalente. · 

Parágraf'o 3°. - Visando a realiza~;, de seus o bjetivos, a instituiç:'io atuará de forma 
bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; promoitendo reuniões, 
encontros, debates, seminários, palestras, conferêndas; organizando cursos, treinamento e 
qualificação de recursos humanos, estágios e oUU<!S formas de aprendizado; publicando 
circulares, boletins, n oticiosos, jornais; realizando programas especiais em emissoras 
de rádio e de televis:'lo, atuando de forma direta ou através de convênios, contratos, 
parcerias e intercâmbios,. podendo promover iniciativas conjuntas eom organizações e 
instituições públicas e/ou privadas nadonais, estrangeiras, 1ntemacíonais e 
m.ultilaterais. 

Art. 4 °. -A ASSOCJ:AÇÃ.O PE. CONSTANTl:NO disciplinará seu fundonamento por 
meio de Regulamento Inte.no aprovado pela Assembléia Geral e Ordens Executivas, 
emitidas pela D iretoria. 

Artigo 5°. - O patrimônio da Associa~o n:'lo se confunde com o de seus assodados. 

Capít:ulo J:I - DO~ sócros 

Artigo 6°. - Poderão ser sócios da Instil:ui~o os residentes ejou estabelecidos 
c ircunscrição do muniópio de Dom Felidano: "/ \ 
---------------------3-----------~~~·--___ L----

continua na ~_ó_x_im_a_f~o_lh_a_-,.-------· 
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ESTATUTO SOCAL DA ASSOC:IAÇÃO COMUN:ITÁRXA 
PADRE CON STANT:INO ZA.lKOWSK:I 

a) Pessoas fisicas, maiores de 1S anos, brasfieifus natos ou nat:uraJizados há mais 
de :!.0 anos, em pleno gozo de· seus direitos civis; 

b) Pessoas juridicas sem fins econômicos, sediadas na área de execuçl3o do 
serviço, que terão acesso gratuito à c ondição de sócio, sendo-lhes confer ido, 
indusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e admlfllstrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da el')tidade, 
nas instâncias deliberativas -existentes; 

_Artigo 7°.- A instituição é constituída por número ilimitado de sócios, distribuídos nas 
seguintes categorias: 

a) Sócios t'undadores - os que participaram da Assembléia de constituição da 
Instituição; 

b) Sócios e:f'etivos - pessoas físicas ou juridicas e instituições não formais - · 
desde que apresentem algum;'! fOrma de organização - adm!tldos todos ao 
quadro soda! da instituição mediante proposta aprovada pela d iretoria nad 
referendum" da Assembléia Geral, os quais poderão, ou não, contribuir 
financeiramente ou com trabalho voluntário para a instituição ; 

c) Sócios honorários - pessoas físicas ou juridicas e instituições não formais que 
contribuam eventualmente com recursos financeiros ou serviços voluntários 
para a consecu~o dos objetivos da instituição. · 

Parágraf'o 1°. - Os s6c!os não respondem pelas obrigações sociais da Instituição, nem 
mesmo subsidiariamente_ 

Parágraf'o 2°. - Somente os s6cios fundadores e os sódos efetivos poderão votar e 
ser votados 'para cargos de direçl;o e conselhos da instituição; 

Parágraf'o 3°.- Poderão votar os sócios admitidos há pelo menos seis meses da data 
dãs eleições; ' • 

Parágraf'o 4°. - · Po<;lerão ser votados os sócios admitidos há pelo menos um ano da 
data das eleições; 

Parãgraf'o 5°. - Os sócios honorários têm por direito participar da Assembléia, 
podendo manifestar-se na mesma, sendo-lhes vedado o direito de votar a ser votado • . 
Os sócios honorários poderao, eventualmente, Ingressar no quadro de sócios efetivos 
da instituição, desde que cumprido o disposto neste Estatuto; 

Parágraf"o 6°. - As pessoas jurídicas participantes do quadro de s6cios participarão 
das Assembléias através de seu representante legal ou representante delegado através 
de procuração com firma reconhedda em cartório, com fins específicos; 

4 
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ESTATUTO SOCJ:AL DA .ASSOC:tAÇÃÓ COMUN:ITÁRXA 
PADRE CONSTANTZNO ZA.lKOWSKZ 

?<' 

Parágraf'o 70. -Sócios pessoas físicas poderão delegar representação nas 
Asse'mbléias, por procuração_ com flrróa reconhecida em cartório. 

Ari:igo 8° •. - São direitos dos SÓcios FUNDADORES e EFETIVOS, quites com suas 
obrigações sociais: 

a) Votar e' ser votado para os cargos eletivos, na forma dos parágrafOs 3° e 4° do 
artigo 7°; · 

b) Tomar parte nas Assembléias Gerais; 
c ) Convocar assembléias gerais para deddir·sobre fato relevante, observado o 

previsto no a rtigo 16. 

·Artigo 9°. - São deveres dos sócios: 

a) Cumprir as disposições estatut:árias e regimentais; 
b) Acatar as decisões da Diretoria; 
c) Prestigiar com sua presença ou com representação, eventos e atividades 

programadas, justificando de alguma rorma o nC!o comparecimento, 
especialmente quando lhe forem atnbuídas tarefas e responsabilidades que sejam 
básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

d) Recolher com pontualidade as contnbuições fln~ras aprovadas nas Assembléias 
Gerais, justificando a tempo, quando não puder fa;?:ê-lo; 

Parágrafo 1°. -O associado que infringir o Estatuto Social, as normas regimentais, os 
Planos de Atividades ou as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma 
deste Estatuto P!Zia Diretoria, indusive de ornem financeira, <nmo constribuições sociais, 
poderá sofrer as seguintes penalldades, mediante análise e sugestão do Conselho de Ética: 

a) Advertência 
b) SUspensão 
c) Exclusão 
d) Expulsão 

ParágrafO :2°. -A advertência será sempre por escrito .. e será aplicada em situações de faltas 
consideradas brandas; 

ParágrafO 3°. -A suspensão de um associado só poderá ser aplicada mediante denúntia 
da Secretaria ou Tesouraria, análise da Diretoria Exea...>tiva e prévia notificação ao associado; 

Parág.-af'o 4°. - Será exduído automaticamente, sem necessidade d,e outros 
procedimentos, o associado que: 

I - por determinação legal ou por necessldac!e de adequáção 
especificas, assim for considerado; 

5 
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ESTATUTO SOCJ:AL DA ASSOCIAÇÃO COMUN:ITÁRlrA 
PADRE CONSTANT.INO ZA.:JKOWSKJ: 

I! - notificado, deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo perfodo de 
seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências 
financeiras e se dlsponJ:la a retomar sua participaçl!!o nas atiVIdades associativas; 

Pa.-ágrafO 5°. -A penalidade de expulsão será apr.cada ao associado que infringir os 
Estatutos ou desrespeitar os órgãos da entidade, sendo permitido seu retomo ao quadro 

·de s6clos, após decorrido o período mínimo de 05 (cinco) anos da aplicação da 'penalidade, 
mediante aprovação da Assembléla Geral; 

Parágrafo 6°.- Em caso de reinddênoa, não será admitido o pedido de reingresso-ao 
. quadro de sódos; 

Parágrafo 7<>. - As penalidades previstas no caput deste artigo serão aplicadas pela 
Diretoria Executiva. No caso previsto na letra ~d~, a pena será aplicada após ouvido o 
Conselho de Ética, e caberá ao infrator recurso à Assembléia Geral. 

Art. 10°. - Anualmente, durante õ mês de maio., serão admitidos pedidos de 
inscrições de novos sódos; 

Capítulo x:u: - DA ADMJ:NXSTRAÇÃO 

Art. 11 - São órgãos da -Assodação: 

a) Assembléia Geral 
b) Conselho Administrativo 
c) Diretoria Executiva 
d) Conselho Fiscal 
e) Conselho de Ética 
f) Conselho Comunitário 

Pãrágrafo único - A Instituição não refTJun~. sob qualquer ,fonna, os cargos de sua 
Diretoria e dos Conselhos, bem como as atividades de seus sócios, cujas atuações são 
inteiramente gratuitas. 

Art:. 12. - A Instituição adotará práticas de · g~o administrativa, necessárias e 
sufidentes, a coibir a obtenção, de furma indí~idual ou coletiva, de benefícios e 
vantagens pessoais, em decorrénda da participação nos processos decisórios. 

Art. 13 - A Assembléia Geral, órg:ío soberano da instituição, é constituída pelos sócios 
em pleno gozo de seus direitos estatutários, industve no concemente à tesQuraria da 
Instituição. 

Art:. 14 - Além das atribuições e poderes que lhe são conferidos por lei, compete à 
Assembléia Geral: 

6 
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ESTATUTO S O CIAL D A ASSOCIAÇÃO COMUNJ:TÁRXA 
PAD R E CON S TANTXNO ZA.lKOWS KI . 

a) e leger a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e o Conselho de Ética; 
o) aprovar a admissão de novos sócios efetivos e hol"orários, bem como 

referendar os sócios efetivos e honorários indicados peia diretoria; 
c) aproy13r a exdusão de sóCios de qualquer categOria, cuja conduta revele-se 

indigna de pertencirnento aos quadros associativos da instituição ou que deixe 
de cumprir com suas obrigações sociais; 

d} aprovar o relatório das atMdades do exercício 
e) aprovar o balanço e contas anuais da diretoria, mediante parecer prévio do 

Conselho Fiscal ; 
f) . autorizar e deliberar sobre matérias de interesse da instituição; 
g) decidir sobre reformas do· Estatuto, na forma d o ar'tigo 4 2; 
h) decidir sobre a extinção da Instituição, nos tennos do artigo 4 1.; 
i) decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipot ecar ou permutar bens 

patrimoniais; " 
j) aproVar a Regulamento Interno de funcionamento da Instituição; 
k) aprovar a cobrança de eventuais contribuiÇÕes sociais propostas pela D.i r etoria 

Executiva; 
I) decidir sobre pedido de reingresso de sõdos, confonne parágrafo 5° do a rtigo 

go. 

Art. l.S - A ASSEN BLÉtA GERAL se reunirá, ordinariamente, urna vez por ano, 
preferencia lmente no primeiro trimestre, para: 

a) aprovar a proposta de programação a nual da Instituição, submetida pela 
Diretoria; _. 

b) aprecia> o relatório anual da D iretoria; 
c) discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

A rt. 16 - A Assembléia Geral se reunirá extraordinariament e, quando convocada: 

·a) pela Diretoria Executiva; 
b) pelo Conselho Fiscal; 
c) pelo Conselho Administrativo; 
d) por requerimento de pelo menos 1/5 dos sócios com direito a voto e quites com 

as obrigações sociais. 

A rt. :17 -A convoca<;ao da Assembléia Geral será-feita por meio de edital afixado na 
sede da Instituição etou publicado na impressa local, por ci rculares ou outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de: 

a) 1.5 (quinze) dias para Assembléias Ordinárias 
b) 05 (cinco) dias para Assembléias Extraordinárias, salvo aquela a ser lnstualada 

para realização de pnxesso eleitoral, que será convocada com antecedênci 
mínima de 30 (trinta) dias. · 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNJ:TÁRXA 
PADRE CONSTANTINO ZA3KOWSKJ: 

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em ·primeira c onvocação com a 
maiória dos sódos e, em segunda convocação, com qualquer número, salvo o previsto 
no artigo 42 e parágrafo 2°. do artigo 19. 

Art. 18 - Ó CONSELHO ADMINXSTR;ATXVO será c:onstituído por: 

. a) Todos os ex- presidentes da lnstitulc;;ão com mandato nlio interrompido por 
decisão da Assembléia Geral, de caráter vitalído e indelegável; ,· 

b) Três membros efetivos e três suplentes escolhidos entre os sócios com 
relevantes serviços prestados à InstitUição, sendo um titular e um suplente 
indicados pelos fundonános da InStituição. · · 

· Parágraf'o 1° - Os nomes serão indicados pela Diretoria eleita, como primeiro. ato 
após sua posse, e referendados pela Assembléia Geral; · 
Parãgraf'o 2°- O Conselho Administrativ o terá um Presidente e um Se=etário. 

Art. 19 - Compete ao Conselho Administrativo: 

a) Zelar peta preservaç~ da InStituição; 
b) Aconselhar a Diretoria Executiva no estabeledment:o das diretrizes da 

Instituição; 
c) Propor à Assembléia Geral a deStituição de membro ou toda a Diretoria 

Executiva, em caso de lncúria ou nos casos cornprov.ados de atitude, ato ou 
omis~o que comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas 
finalidades estatutárias. 

Parágrafo 1°. - No caso de deStituiçãq total da Diretoria, será constituída pela 
Assembléia Geral uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios, que 
administrará a Entidade até a eleição da nova dlretona, no prazo máximo de 60 
(sessenta) <f'las, a contar da data da destituição; 

P.arãgra1'o 20. - A deliberação prevista na letra -cw do caput deste artigo, somente 
s~ tomada por voto concorde de dois' terços dos 'p.-esent:es à Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, n~ podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos assodados, ou com menos de um terço nas 
convocações segOíntes; 

Parágraf'o 3°. - O Conselho Administrativo terá tempo de mandato idêntico aos 
demais órgãos diretivos. 

Art. 20 - O Conselho .ÁdmlniStratlvo se reunirá sempre que julgar Conveniente e 
deliberará por maioria absoluta. 

\ 
Ar-i:. 21 - Compõem a DIRETORIA EXECUTIVA: 

a) Presidente ~- \ b) Vice- Presidente 

_______ c_>_~ _____ tá __ r_i_o __________________ ~8~----------------~~~~---------~--- ,_ 
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ESTATUTO SOC:t.AL DA ASSOCXAÇÃO COMUN:ITÁR.JrA 
PADRE CONSTANTJ:NO ZAlKOWSK:I 

d) Tesoureiro 
·e} Diretor Cultural e 
f} Diretor de Patrimônio. 

Parág~o 1°. - O mandato da Diretoria Executiva será de 03 (três) anos; sendo 
vedada mais de uma reeleiçlio co~cutiva, para os mesmos cargos; 

·Parágra~o 20. -A eleição, juntamente com a do Conselho FISCal e Conselho de Ética, 
' ocorrerá no último trimestre do ano, e a posse será imediata. , . · 

Art. 22- Compete à Diretoria Executi_va: 

a) elaborar e submeter à Assembléia Geral o planejamento estratégico de ãtuação 
da Instituição; 

b) organizar e executar a programação anual de atividades da-Instituição; . 
c) elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relaWrio anual de atividades;_ 
d) reunir-se com Instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; 
e) contratar e demitir fundonári05; 
f) escolher dirigentes e colaboradores para seus órgãos; 
g) definir o valor da contribuição para acesso dos novos sócios; 
h) regulamentar as Ordens Normativas da AsSembléia Geral e emitir Ordens 

Executivas para disciplinar o fuhdonamento inremo da Instituição; 
i) c:Onvocar Assembléia Geral ordinária ou extraortJinariamente; 
j) propor a cobrança de eventuais contribuições sodais, caso estas sejam 

necessárias para a manutenção da saúde financeira da Instituição; 
k) examinar e executar medidas disciplinares sugeridas pelo Conselho de Ética ou 

submetê-las à apreciação da Assembléia GeraL 

Art. 23.- A Diretoriá Executiva se reunirá no mínimo ::.ma vez por mês. 

Art. 24 - Compete ao Plresiderrte: 

a) representar a instituição judidal e extra- jutlidalmente; 
b) cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Intemo; 
c) presidir a Assembléia Geral; 
d) convocar e presidir- as reuniões da Diretoria; 
e) abrir e movimentar contas bancárias, em conjunto com o tesoureiro; 
f) celebrar, ~m conjunto com o 'secretário, convênios é contratos previstos neste. 

Estatuto. 

Art. 25 - Co~pete ao Vice- Presidente: 

a) substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) assumir o mandato, em c:aSo de vacância, até o seu término; 

-

___ c_) ___ p_rest ___ a_r_, __ d_e __ nn_o_d __ o_g __ era ___ ,,_co ___ 'a_b_o_ra __ ça_-_o __ a_o __ P_r_~ __ ·d_~ ____ e_. ____ ~~~~---------1-~----/--/. \ Art. 26 - Compete ao Secretário: ~- _ 
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continuação da folha anterior, Registro n° 26 

ESTATUTO SOCl:AL DA ASSOCIAÇÃO COMUNJ:TÁIUA 
PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKl: 

a) secretariar as reuniões da Dirétorla e da AsSembléia Gerai e redigir as atas; 
b) publicar todas as notíCias das atividades da entidade; 
c) atuar, conjuntamente· com o Diretor Cultural, na execução de ações de 

implantação e implementação de projetos que visem atingir os objetivos da 
Instituição; . 

d) coordenar os, projetos de caráter soCial da Instituição. 

Art. 27 - Compete ao Tesoureiro: 

a) arrecadar e contabilizar as conbibuições dos assoCiados, rendas, aux11ios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição; 

b) pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
c) apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem soliCitados; 
d) apresentar ao Conselho Fiscal. a escrituração da Instituição, lnduindo os 

relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas; 

e) conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relatiVos à 
tesouraria; 

f) abrir e movimentar contas bancárias, em conjunto com o Presidente. 

Art. 2B - Compete ao Diretor Cultural: 

a) coordenar os projetos de caráter cultural da Instituição; 
b) atuar, conjuntamente com o Secretário, na exea.Jção de ações de implantação e 

implementação de projetos que visem atingir os objetiVos da InsÍituição; 
c) subsidiar os demais membros da Diretoria Executiva na elaboração do 

planejamento estratégico da Instituição. 

Art. 29 - Compete a o Diretor de Pat;rirnônio: 

a) preservar, de um modo geral, o patrimônio da Instituição; 
b) elaborar e manter inventário do patrimônio físico da Instituição; 

· c) auxiliar o tesoureiro no controle financeiro da ASSOCIAÇÃO PE. CONSTANTINO. 

Art.. 30 - O CONSELHO FXSCAL será constituído por 03 (três) membros titulares e 03 
(três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

Parágrafo 1°. -O rnandat:o do Conselho F.scal será coincidente .. com o mandato da 
Diretoria Executiva; . 
Parágrafo · 20. - Em caso de vacânCia, o mandato será assuo:nldo pelo respectivo 
suplente, até o seu término; 

Art. 31 -.Compete ao Conselho FIScal: 

__ a_) __ ex_a_m-in_a_r_o_s-:-lí_v_ro_s_d_e_es_o_ítu __ ra_çã_o_d_

1

._

0

,-Institu __ ·_i_çã_o_; ____ ~.,...~~;-----Ú 
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continuação da folha anterior, Registro n° 26 

ESTATUTO SOCJ:AL DA ASSOCIAÇÃO COMUN:ITÁIUA 
PADRE CONSTANTINO ZA.lKOWSK:I 

b) opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e 
sobre as operações patrimóniais realiZadas, emitindo pareceres para os 
organismos superiores da entidade; 

c) requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das 
operações econômico-financeiras realizadas pela InstitUição; 

c!) acompanhar o trabalho de eventuais audlt~ externos independentes; 
e) convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. 

Parágrafo Onico - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez por. ano e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

.Art. 32- O CONSELHO DE ÉTICA será composto por dnco membros efetivos e onco 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

Art. 33 - Os memb.-os"do Conselho de Étlca e seus suplentes exercerão seus cargos 
pelo mesmo prazo da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. · 

Art.. 34- Compete ao Conselho de Étíca, sugerir à Diretoria Executiva a aplicação da~ 
penas previstas no parágrafo úryico do. artigo 9°, de forma gradativa. Da apliCação da 
pena de expulsão; caberá recurso à Assembléia Geral, convocada espedficamente para este 
fim. 

Art.. 35 - O CONSELHO COMUNITÁRIO, com tempo de mandato idêntico aos demais 
órgãos, será composto por no mfnlmo onco pessoas, indicadas peta Assembléia Geral, 
representantes de entidades da comunidade local, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora e a linha editorial do 
periódico, com vista ao atendimento do interesse exduslvo da comunidade e da 
legisla~o pertinehte. 

C~píi:ulo :IV DO PATR:lM.Ô!IIU:O 

Art. 36- Servimo como ront:e de recursos para a manutenção da Associação: 
a) as contribuições dos assodados 
b) doações recebidas da comunidade . 
c) apoios culturais à programação da emissora e jornal 
d) recursos oriundos de convênios firmados com o setor público e/ou privado 
e) recursos oriundos de serviços prestados 
f) subvenções sodals 
g) doações e contribuições oriundas de qualquer fonte lídta 
h) receita originária da promoção de eventos 

Art. 37 - O . patrimônio da ASSOCIAÇÃO PE.. CONSTANTINO ZA:JKOWSKJ: será / 
constituído de valores, direitos, marcas, direitos autorais, bens móveis, 
veículos, semoventes, ações e tftulos da dívi~a pública. 
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continuação da folha anterior, Registro n° 26 

ESTATUTO SOCZAL DA A SSOCXAÇÃO COMUNITÁRIA 
PADRE CONSTANTJ:NO ZA3KOWSK:I 

Art. 38 - No caso de dissoluç:!io da Instft:ulção, o respectivo patrfmôn!o liquido será 
transferido a outra pessoa jurídíca qualificada nos termos da Lei 9 .790/99, 
preferendalmente que tenha o mesmo objetivo soda!. 

Parágran) único - A Instituição, escolhida de acordo com o caput deste artigo, será 
definida em Assembléia Geral. 

· Art. 39 - Na hipótese da Insbruição obter e, posteriormente, perder a qualificaç~o 
instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponfvel, adquirido com r:ecui"sos 
públieos durante o período em que perdw;ou aquela -qualificaç:!io, será contabllmente 
apurado e transferido a outra pessoa juridica qualificada nos termos da mesma Lei, 
preferendalmente que tenha o mesmo objetivo soda!. 

capí~ulo V - DA PRESTAÇ~O DE CONTAS 

Art. 40 - A prestação de contas da Instituição observará as seguintes normas: · 

a) os principias fundamentais cje contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 

b) a publiddade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exerácio fiscal, ao 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, induindo 
as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os .à 
disposição para o exame de qualquer ddadão; 

c) a realização de auditoria, induslve por auditores externos Independentes se for 
o caso, da apllcaç:!io dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, 
conforme previsto em regulamento; 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
será feita, conforme determina o parágrafO único do Art. 70 da Constituiç::!o 
Federal. · 

Capí~ulo V J: - DAS D:ISPOS:IÇÕES GERA:IS 

Art., 41- A ASSOCXAÇÃO COMUNrTÁIUA PE.-CONSTAN'TJ:NO será dissolvida por 
decisão de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, 
quando se tornar impossível a continuaçao de suas atividades. 

Art. 42 - O presente Estatuto poderá ser alterado a qualquer tempo, por voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada 
para esse fim, nao podendo ela deliberar, em primeira convocaçao, sem a maioria 
absoluta dos assodados, ou com menos de um terço nas convocações seguinteS e 
entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 43 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembléia .Geral. 
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ESTATUTO SOCXAL DA. ASS~ÇÃO' COMUNXTÁRJ:A. 
PADRE CONSTANTINO ZA::JKO'\NSKX 

Dom Feliclano - RS.,. l.6 de outubro de 2014. ~ 
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Ilma. Sra. 

Bel~. Adriana Teixeira de Oliveira 

DD. Registradora do Registro civil das Pessoas Jurídicas 

Doni Feliciano - RS. 

NEIL TO FERREIRA DA SILVEIRt\, brasileiro, solteiro, mmor, 
\ 

nascido em 1 Q/08!1993, agricultor, inscrito no CPF no O 19.445 .740-00, portador 
. I 

da cédula de ident~dade civil n° 9104535341, expedida pela SSP/RS em 

26/08í20 11, residente e domiciliado na localidade denominada Linha Trinta e 

Cinco, neste município de Dom Feliciano- RS ; na qualidade de atual Presidenre da 

Associação Comunirâria Padre Consra.ntino Zajkmvski, vem pelo presente solicitar a 

Vossa Senhoria, se digne averbar a margem do registro do Estatuto que se encontra 
' . I I 

registrado em seu Ofício. confcm11e Livro A-0·1 ~ Pessoas Jurídicas_ à folha 060, sob o 

número de ordem · 26 - a aireraàio Ja dii ·eroria. ·que após A.ssembléia Geral 

Ex.traordinária realízadél aos dezesseis ( 16) de dezembro do ano de dois mil e cmorze 

(20 14), conforme Ata no 79. 

Para tanro, anexo ao presente, duas vias da Ata 11° 79, devidamente assinada: 

Nesses rem10s, 

Pede deferimento, 

Dom Feliciano, 07 de Janeiro de 2015. 

NEJ,L T O FERREIRA DA SILVEIRA . 

. \ 



ATA DE ELEIÇÃO E EMPOSSAMENTO No 79 

ATA DA ASSEl\IIBLÉIA GER;\L EXTRAORDINÁRIA PAR;\ ELEIÇÃO 
DOS MEMBROS DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRL.<\ PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI. 
Aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quatorze 
(20 14), neste município de Dom F eliciano-RS, as vinte horas (20hs). em primeira 
chamada e às vinte horas e trinta minutos (20h30m) em segunda chamada, na 
sala de catequese da Paróquia Nossa Senhora de Cz~stochowa, at<_:?ndendo ao 
Edital deConvocação da Assembléia Geral Extraordinária para eleição da Nova 
Diretoria, conforme detenninado no Estatuto, reuniram-se os associados com 
presenças devidamen,te registradas, para deliberarem quanto á Eleição da Nova 
Diretoria, gestão com início em dezembro/20 14 à dezembro/20 17, da Associação 
Comunitária Padre ~onstantino Zajkowskí . Assumiu a direção dos trabalhos o 
Senhor PAULO ROBERTO DE MELO JOB, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito no·CPF número 370.308.330-15, portador da cédula de identidade civil 
número lO~ 1408181, expedida pela SSP/RS em 06/1011980, residente e 
domiciliado na Rua General Osório, n° 1353, centro, nesta -cidade de Dom 
Feliciano/RS, ao qual coube á tarefa de presidir a"presente ata. -Após constatar 
suficiente o quorum estabelecido no •Estatuto e que todos os associados presentes 
estavam em condições regulares de voto, declarou-se regularmente instalada a 
Assembléia e dando atendimento à ordem do dia, esclareceu sobre as funções dos 
membros a Associação e, em seguida. os presentes foram convidados a 
candidatarem-se ao cargos. -Conhecidos os candidatos, al istados em chapa única, 
a Assembléia entrou em deliberação pelo tempo necessário para debate e estudo 
cuidadoso dos nomes apresentados. Teve inicio o pleito, seguido da contagem 
dos votos, presenciada por todos. O resultado foi apresentado, sendo a chapa 
eleita por unanimidade, tendo ficado a nova Diretoria da Associação, ass im· 
composta: DIRETORIA EXECUTIVA: 
Presidente: NEILTO FERREIRA DA SILVEIRA, brasileiro. solteiro~ máior. 
nascido em 10/08/1993, agricultor, inscrito no CPF número 019.445.740-00, 
portador da cédula de identidade Civil número 910453 5341 , expedida pela 
SSP/RS em 26/08/201 L residente e domiciliado na localidade denomina.da éinha 
Trinta e Cinco, neste município de Dom Feliciano. RS: 
Vice - Presidente: MARCO AURÉLIO TYSK.\, brasileiro, casado, agricultor, 
inscrito no CPF nún1ero 898.232.900-59, portador da cédula de identidade civil 

· número 60591 58391 , expedida pela SSP!RS em~ 16/07/1993, residente e 
domiciliado na Linha Trinta e Cinco, neste município de Dom F eliciano, RS; 
Secretária: OLIV"lA SZCZECINSKI MACIEJEWSKI, bpsileira, viúva~ 

agricultora, inscrita no CPF riúmerp 403 .700.200-06, portadora da cédula de . 
identidade civil número 3020404012, expedida pela SJS/RS em 13/03/2002, 
residente e domiciliada na localidade denominada Ponte do Sutil, neste 
município de Dom Felicia!"lo, RS ; 
Tesoureirô: LEONIL KALICKI, brasileiro, casado, pedreiro, inscrito no CPF 

número 487.010.840-20 portador da cédula de identidade civil número 

i Jvc ..... 
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1039076?94: expedida pela SSP/RS em 01 /0811985, residente e domiciliado na 
Rua BenJamm Constant, número 752, nesta cidade de Dom Feliciano, RS; 

DIRETOR CULTURAL: 
DIEGO SORTICA, brasileiro, casado, assistente de crédito .rural. inscrito no 
CPF número 027.358 .000-08, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
1039076094, expedida pelo DETR.A....N/RS em 13/05/2011 residente e 
domiciliado na localidade denominada Linha, Laurentino Freire, neste município · 
de Dom Feliciano, RS; · 
DIRETOR DE PATRIMÔNIO: 
JOSE ADAUTO KUCZYNSKI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF 
número 431.316.030-20. portador da cédula de identidade ci~il número 
8029918417, expedida pela SSP/RS em 28/03/1983, 'residente e domiciliado ·na 
Rua Cândido Godoy, número 769, nesta cidade de Dom Feliciano, RS: 
CONSELHO ADMINISTRATIVO: Efetivos 
VERA LUCIA TYSKA, brasileíra. casada, a!!ricultora. inscríta no CPF número 
003 .804.950-34, portadora da céd~la de id_errtidade ci~il númew I 070643745. 
expedida pela SSPtRS em 05/12/2011, residente e domici]jada na localidade 
d~nominada Linha Trinta e Cinco, neste município de Dom "Feliciano, RS; 
LUIZ CARLOS OLIVEIRA DE LACERDA brasileiro. divorciado, motorista, 
inscrito no CPF número 536.321.090-87, portador da cédula de identidade civil 
número 4043598277, expedida pela SSPiRS em . 18110/2007, residente e 
domiciliado na Rua Dante Morelli, número 185, nesta cidade de Dom Feliciano, 
RS; 
TIAGO MALISZEWSKI WOLOWSKI, brasileiro, assistente técnico, 
solteiro, maior, nascido em 10/11/1981, inscrito no CPF n° 968.761.900-72, 
portador da cédula de identidade civil n° 5069152618, expedida pela SJS/RS, em 
30/0711 999, residente e domiciliado na Rua 14 de Julho - n° 167, nesta cidade de 
Dom Feficiano - RS; 
Suplentes; NOEDIR MACIEJEWSKI, brasileira~ casada, agricultora. inscrita 
no CPF número 938.610.440-72, portadora da cédula de identidade civil número 
3057891339 expedida pela SJS/RS em 17/0911998, residente e domiciliada na 
Rua Dante Morelli, número 43, nesta cídade de Dom Feliciano, RS; 
c.\t'TDIDO FRANCISCO MARTINS SCISLEWSKI, brasileiro, solteiro, 
maior. nascido em 24/03/1957, empresário, inscrito no CPF núm~ro 
239.085.720-53, portador da cédÚla de identidade civil n.ú1.n.ero 1 0005062?3 , 
expedida pela .SSP/RS em 20/0211990, residente e domiCiha~~ na Avemda 
C~rlos Barbosa Gonçalves, número 123, nesta cidade de Dom Fellc1~~~' R_S · . 
ZELIA TARNO\VSKI KUCZYNSKI, brasileira, casa~a, c~mercw~·1~ 1~scnta 

CPF · 4~ 1 ....,11 .... 1 O 04 portadora da cédula de 1dent1dade ctv.Jl numero no numero -' . .J . .J - , . . . 

9043584011, expedida pela SSP/RS em 20/08i l986, resid~n~e e ·dOIIDClllada na 
Rua Cândido Godoy, número 769, nesta cidade de Dom Fehc1ano, RS~ 
CONSELHO FISCAL: Efetivos . . 
PAULO SIVINSKI, brasileiro: casado,. agri~ultor. .l~~cnto no ~p~ nú1~~r~ 
683 .27 1.960-49, portador da ceduLa de Jdenttdade c~vl l número .)0)88898 · 

{_f'; L"L<l L/ .LI "-6c. '."'>~~. •j/~. 
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expedída pela SSP/RS em 2 1111/2008, residente e domiciliado na localidade 
denominada Linha Evariste Teixeira, neste município de Dom Feliciano, RS; 
LEAN'DRO TANSKI SOARES, brasileiro, ·casado, comerciário, inscrito no 
CPF número 990 .753.420-04, portador da cédula de identidade civil númer0 
1075503704. expedida pela SSP/RS em 22/ 12/1 995 , residente e domiciliado na 
Rua Dante Morelli, número 168, nesta cidade de Dom Feliciano, RS; 
HENRIQUE OLSZEWSKI, brasileiro, solteiro ~ maior, nascido em 04/04/1956, 
motorista, inscrito no CPF número 243.073.600-44, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação número O 1692715346, expedida pelo DETRAN!RS em 
19/03/2013, residente e domiciliado na Rua Carlos Barbosa Gonçalves, número 
109, nesta cidade de Dom Felitiano? RS; 
Suplentes: . 
HELIO SIEMION.KO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF número 
398.928.910-15, portador da cédula de identidade civil número 9030838313 , 
expedida pela SSP/RS em 17/ 11 í1 982, residente e domiciliado na Rua Alfredo 
Borges, número 238, nesta cidade de Dom Feliciano, RS; 
ADRIANO KRACHEFSKI, brasi leiro. casado, agricultor, inscrito no CPF 
número 973.136.370-04, portador da cédula de identidade civil número 
3081362182 expedida pela SJS/RS em 14/0411998, residente e domiciliado na 
locqlídade. denominada Linha Trinta e Cinco, neste município de Dom Felicía~o, 

RS; 
SILVIO KOBER, brasileiro. casado. agricultor, inscrito no CPF número 
904.215.150-15, portador da cédula de identidade civil número 1050790813, 
expedida pela SSP/RS ,.em 06/0711 988, residente e domiciliado na localidade 
denominada Colônia :Nova, neste município de Dom Felíciano, RS; 

"'" , COMISSAO ETICA: Efetivos 
ERALDO ,DA SILVA STACH:bEWSKJ, brasileiro, casado, cabeleireiro, 
inscr-ito no CPF .número 562.861.040-20, .portador da cédula de identidade civil 
número 9040690654, expe~ida pela SSP/RS em 26/08il9.85, residente e 
domiciliado na localidade denominada Linha Anápio Silveira, neste .município de 
Dom Feliciano, RS; 
LUCIANA TEREZINHA NOVINSKI, brasileira, divorciada. servidora 
municipal, inscrita no CPF número 970.393.650-49, portador da cédula de 
identidade civil número 2069154926, expedida pela SSP/RS em 13/1 11201 4, 
residente e domiciliada na Rua Carlos Barbosa Gonçalves, número 980, nesta 
cidade de Dom Felicíano, RS; 
SADI SOARES, brasileiro, casado, pedreiro, inscrito .no CPF número 
318.674.890-34, portador da Càrteíra Nacional de Hàbilitação número 
02019191235, . expedida pelo DETRAN/RS em 03/10/2011 , residente e 
domiciliado na Rua General Osório, número 1062, nesta cidade de · Dom 
Feliciano, RS; · 
MARIA LORENA SLA WSKI- SOARES, brasileira, casada, agricultora, 
inscrita no CPF número 885 .918.590-49. portador da cédula de identidade civi l 
número 7028335698, expedida pela SJS/RS em 07/03/2006, residente . e 
domiciliada na localidade denominada Linha Assis Brasíl, neste município de 
Dom Feliciano, RS; 

( 



JOÃO PAULO ROSIAK, brasileiro, q~sado engenheiro civil, inscrito no CPF 
nlÍm,ero 813 .007.940-20, portador da cédula qe identidade civil número 
1069152245. expedida pela SSP/RS 'em 16/09/201 L residente e domiciliado na 
Rua Treze d~ M~io, número 198, nesta cidade de Dom Fe!iciano, RS; 
Suplentes; CLAUDIOMIR ANTÔNIO CACZMAREKl, brasileiro, casado, · 
empresário, inscrito no CPF número 536.325 .240-68~ portador da cédula de 
identidade civil número 5037333662, expedida pela SSP/RS em 19/12/1984, 
residente e domiciliado na Rua Ivo Mainardi . número 73, nesta cidade de Dom 
Feliciano, RS; 
CLODOIR FERREIRA· DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no 
CPF número 995.152.530-04, portador da cédula de identidade civil número 
8{)83114201, expedida pela SJS/RS em 16/07/1998, residente e domiciliado na 
localidade denominada Linha Trinta e Cinco, neste município de Dom Feliciano. 
RS; . 
ORLAl."lDO JOSÉ NOVINSKI, brasileiro. separado judiciário, agricultor, 
inscrito no CPF número 403.701.270-72, portador da cédula de identidade civil 
número 2028344352, expedida pela SSP/RS em 25/07/1995, residente · e 
domicil'iado na Rua Vespasiano Corrêa, número 404, nesta cidade tle Dom 
Felicíano, RS; 
AILTO LACERDA DA SILVEIRA, brasileiro, casado. agricultor, inscrito no 
CPF número 398.930.060-15 portador da cédula de identidade · civil número 
4029595347, ~xpedida pela SSP/RS em 10/08/ 1982, residente e domiciliado na 
localidade denominada Erval, neste rnunicípi,o de Dom Feliciano, RS; 
EDGAR MOLLERKE SORTICA, brasíleiro, casado, pedreiro, inscrito no CPF 
número 431.327.310-72, portador da cédula de identidade . civil número 
2040555902 expedida pela SSP/RS em 20/05/1986, residente e domiciliado ·na 
localidade denominada Linha Evarisw Teixeira, neste município de Dom 
Feliciano, RS; 

. CONSELHO COMUNITÁRIO:· 
JEEP CLUBE DO/v/ FELICIANO, inscrito no CNPJ número 74.701.174/0001 -
57, neste ato representado por seu presidente ALEKSANDRO 
KWIA TKO\VSKI CARDOSO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF 
número 970.937.000-63, portador da cédula de identidade civil número 
2079233587; expedida pela SSP/RSem 13110/2014, residente e domiciliado na · 
localidade denominada Vila Fátima, neste·municlpio de Dom Feliciano, RS· 
CPM ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO DOJ\11 FELICIANO, ' 
inscrito no CNPJ número 88.3 57.942/0001 -72, neste ato representado pela sua 
presidente LIRL<\. DENISE SZORTYKA, brasileira, solteira maior nascida em 
26/12/1 976, empresária~ inscrita no CPF número 930.194.160-00," portadora da 
cédula de identidade civil número 8057889332, expedida pela SSP/RS em 
07/05/1990, residente e domiciliada na Rua Benjamin Constant, número 954, 
nesta cidade de Dom Fe1iciano, RS; 
COOPERATIVA AGROPECUARIA CENTRO SUL COOPACS LTDA, 
inscrita no C:Nl'J número 07.77 5.105/0001 -61, neste ato representado pelo seu 
presidente AL VORINO BERGMANN MIRITZ, brasileiro, casado agricultor, 
inserito nQ CPF número 885.710.920-87 pmtador da cédula de identidade civil 

. . . 

(L, ,'L~-_;z7- rok, 



número 205295653 5, expedida pela SSP/RS em 19/0 lil990, residente e 
domiciliado na localidade denomínada Linha CmTêa Neto, neste município de 

· Dom Feliciano, RS; 
ASSOCIAÇÃO C0Jl1ERÇJAL E llVDUSTRIAL [!E DO~! FELICIANO 

' ACIDOF, inscrito no CNPJ número 90.152.984/0001- 19, neste ato representado 
pelo seu presidente CLAUDIO LUIZ ROSINSKI~ brasileiro, casado, mecânico, 
inscrito no CPF número 587.801.490-49, portadora da cédul~ de identidade civil 
número 1040469 197, expedida pela SSP/RS em 22/08/1986, residente e 
domiciliado na Ruat Benjamin Constant, número 140, nesta cidad_c de Dom 
F eliciano~ RS ; e, . 
CTG DOfrJ FELICIÀNO, inscrito no C~'PJ número 90.151.630/0001-50, neste 
ato representado pelo seu presidente FRANCISCO THADEU DOS SANTOS 
RODRIGUES, brasileiro, divorciado, vigilante, inscrito no CPF número 
505.898.900-00, portador da cédula de i~entidade civil número 4058888217, 
expedidá pela SSP/RS em 15/05/2013, residente e domiciliado na Rua Dante 
Morelli, número 185, nesta cidade de Dom Feliciano, RS; 

, Concluído os trabalhos, foi comunicado que o mandato terá seu inicio em 
dezembro de 2014 e término - em dezembro de 2017, ficando os eleitos 
empossados no ato. Finalmente, o nm o Presidente passou a palav:ra para que 
quisesse se manifestar, e ria ausência de manifesto e nada mais havendo a tratar, 
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, determinando a 
Secretária empossada, que lavrasse a presente Ata. A presente segue assinada 
pelo President~ Secretária, ora empossados, e pelo advogado Sr. Paulo Roberto 
de Melo J~~Nesídiu a,presente Ata. 

"-..:..~~~:;... Dom ~eliCiano, 16 de dezembro de 2014. 
'\.:: '?o í;. . . 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 027.358.000-08 

Nome da Pessoa Física: DIEGO SQRTICA 

Situação Cad.astral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:14:51 do dia 25/02/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do CÇJmprovante: 61 06.9E7C.D5BC.A524 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na 
Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 

25/02/2015 11:15 
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Ministério da Fazenda 
· Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 431.316.030-20 

Nome da Pessoa Física: JOSE ADAUTO KUCZYNSKI 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante e·mitido às: 15:43:02: dp dia 27/04/2015 (hora e data de Brasília). · 
Código de controle do comprovante: 8955~3F94.8EOB.D6A3 
A autenticidade deste comprpvante deverá ser confirmada na página da Secret'aria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no ende_reço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 
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Ministério das Comunicações 
. Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Memo. no 1329/2015/SEI-MC 

São Paulo, 27 de abril de 2015 

À Coordenaçãq de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação de Outorga 

Soíicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração 
de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salie_ntando, ainda, se e quando houve aplicação de 
sanção. 

Entidade 
Localidade 

CNPJ 

01. Associação Rádio Comunitária Estância Velha- AERCOM FM" 02.488.296L0001 -67 
Estância Velha/RS 

02. Associação Beneficente Cultural Comunitária de Brasilandia de Minas 03.091.239/0001 -02 
Brasilândia de Minas/MG 

03. Associação Comunitária 29 de Dezembro - ACVD 
Cruz do Capibaribe/PE 

02.286.253/0001-07 Santa 

04. Associação Cultural Comunitária de Pedreira 
Pedreira!SP 

01.585.086/0001 -24 

05. Associação de Moradores do Sena Verde 
Alegre/RS 

02.683.487/0001-80 Porto 

06. Movimento Teatral Ziriguidum Art Circus 02.351.73110001-07 
Pesqueira/PE 

07. Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danuzia Danielle 03.407.938/0001 -19 · 
Escada/PE 

08. Associação Comunitária Feminina de Montalvânia 01.903.554/0001-61 
Montalvânia!MG 

09. Associação Comunitária de Radiodifusão e Desenvolvimento Cultural 

16/06/2015 17 :14 
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de Mutum - ACORDECUM 
Mutum/MG 

10. Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informa-

tivo e Social de· Mirassol D'Oeste 
Mirassol D'Oeste/MT 

11. Ass~)Ciação Comunitária de Comunicação e Cultura de Valinhos 
Valinhos/SP 

02.615.534/00041-58 

02.839.95110001 -84 

02.130.718/0001-2& 

12. Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski 
Feliciano/RS 

01.571.761/0001-66 Dom 

Atenciosamente. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
28/04/2015,'às 10:22, conforme art. 3°, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

z::... ........ l)."ll5~-::: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0478553 e o código CRC 8CD3E6C9. 

16/06/2015 17:14 
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ANA TEL ,- ~.!;·(~/1{/ .J /\ t'auánd l 

rJL' l t'h'c·onnunco:-~ ·âe.~r 

B 1'1enu Principal .... 

Consulta Geral - RADCOM 

ldentificaçã~ do Pedido RADCOM 
UF: RS . 

Município: Dom Feliciano 

Canal: 198 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA PE. CONSTANTINO ZAJKOWSKI 

Nome Fantasia: 
Logradouro: AV. BORGES DE MEDEIROS, 590- CENTRO 

Telefone: Não Informado· 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

[!] Dados· da Outorga 

G -Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

Sistemas 
Interativos 

SRD >»> Consultas >>» Geral ! menu ajuda 

Distrito: Dom Feliciano 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNPJ: 01.571.761/ 0001-66 
Bairro: CENTRO 

Número: 

Fax: Não Informado 

Razão Natureza 

1457 I ~ I Portaria v ~ I MC v ~ 114/08/2ooo 1 ~ 125;o8;2ooo . 
Autoriza 
Executar 
serviço 

119634 I ~ j ATO v j scM 

1204 I ~ I Decreto Leg1slativo v ~ j cN 

137755 I ~ I ATO 

[!] Característica da Estação Instalada 

El Dados do Licenciamento 

on Tela Inicial I ~ Imprimir 

v ~ 103/10/2001 I ~ lr0/10/2001 

v 129/05/2003 . I~ 130/05/2003 

v ~ 115/07/2003 I ~ 116/07/2003 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Autoriza o Uso 
de 

~ lréc. v ~ 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Deliber. do C. 
~ I Jur. v ~ 

Nacional 

Autoriza o Uso . 
de 

~ lréc. v ~ 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

16/06/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento. de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

53900.030104/2015-56 

Interessado( a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PE. CONSTANTINO ZAJKOWSKI 

Em atenção ao Memorando n° 1329/2015/SEI-MC, informamos que, após verificação do 
banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração- PAis é de consulta feita ao Sistema 
de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em 
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PE. CONSTANTINO ZAJKOWSKI, entidade executante 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dom Feliciano, Estado do Rio Grande do Sul. 

_____ , 
.. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 01107/2015, às 09:42, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria 
MC 89/2014. ~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

25/08/2015 15:04 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comu?itária 

NOTA TÉCNICA No 8554/2015/SEI-MC 

Processo n°: 53000.005567/2013-61 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Comunitár~a Padre Constantino Zajkowski, entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dom Feliciano/RS, por 
meio da Portaria n° 457, publicada no. DOU de 25/08/2000, e Decreto Legislativo n° 204, publicado no 
DOU de 30/05/2003. . 

ANÁLISE 

2. O prazo de 1 O (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 30/05/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido de renovação, subscrito por seu representante legal, 
protocolado em 05/02/2013 e postado em 01102/2013 (doc. 0082121, páginas 02 e 84), nos termos do art. 
6°, Parágrafo Único da Lei no 9.61211998 e do subitem 20.2 da Norma no 0112011, aprovada pela Portaria 
n° 462/2011 . 

. REQUERENTE _ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI 

25/08/2015 15:04 
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QUADRO DIRETIVO 

NEILTO FERREIRA DA SILVEIRA -Presidente 

MARCO AURELIO TY.SKA - Vice Presidente 

OUVIA SZCZEÇINSKI MACIEJEWSKI - Secretária 

LEONIL KALICKI - Tesoureiro 

DIEGO SORTICA- Diretor Cultural 

JOSÉ ADAUTO KUCzyNSKI - Diretor de Patrimônio 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.61211998 e a Norma n° 0112011 , indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

ITEM 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma no 
01/2011. 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

' 

ANÁLISE 

Ok, páginas 04 a 16 do 
evento SEI (0476754) 
do .documento 
53900.020283/2015-13 

Ok, páginas 18 a 23 do 
evento SEI (0476754) 
do documento 
53900.020283/2015-13 

( 

25/08/2015 15:04 
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3. 

4. 

S. 

I • 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 

Ok, página 21 do 
evento SEI (0082121 ) 
e páginas 24 a 31 do 
evento SEI ( 0476754) 
do documento 
53900.020283/2015-13 
e evento SEI 
( 0478212 ) 

equipamentos em conformidade com a última 'Ok, página 03 do 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo evento SEI ( 0082121 ) 
com os parâmetros técnicos previstos na regulame.ntação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas 
pela Anatel. 

Ok, página 06 do 
evento SEI ( 0082121 ) 

Cópia do comp~ovante de inscrição no Cad_astro Ok, página 07 do 
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda evento. SEI ( 0082121 ) 

- CNPJ, válido e atual. 

7. 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 

Ok, páginas 35 a "39 do 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma n°· 01/2011 , 

evento SEI (0082121 ) 
versan4o sobre a programação veiculada pela emissora. 

25/08/2015 15 :04 
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4 . Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração 
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento 
SEI 0558738 processo anexado 53900.030104/2015-56. · 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renova~ão de ~utorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

______________________________________________________ ( 

_____ ,., 

Documento assinado eletronicamente por Ter.eZa Kioko Taira Okubaru; Advogado, em 
07/07/2015, às 14:43, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3°, ill, "b", da Pmtaria MC 89/2014'. . 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3°, 
ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho HenriqúeAhneida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
20/07/2015, às 12:09, conforme art. 3°; lli, "a", da Portaria MC 89/2014. 

~---~ N° de Série do Certificado: 1237852 

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
Comunicação Eletrônjca, em 04/08L2015, às 15:03, conforme art. 3°, m, "b" , da Po1taria MC 
89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
informando o código verificador 0477794 e o código CRC 57337CB2. 

Minutas e Anexos 
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EM No XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.005567/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
30/05/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade· dé Dom 

. Feliciano/RS. ' 

' ' 
2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI -MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX · 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
:vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.005567/2013-61 e no 53790.00129311998, 
resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de· dez anos, a partir de 30/05/2013, a autorização outorgada à 
Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dom Feliciano/RS. 

25/08/2015 15:04 
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Parágrafo único. A autQKização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos ·e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Feder11L 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

' . 

/ 
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ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 475 I 2015 I SEI-MC 

PROCESSO No 53900.03049612015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jUJídica referencial , nos termos da ON AGU n° 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem · 
confetidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação . Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1- RELATÓRIO 

1 . Trata-se de solicitação do Consultor Jmidico para elaboração de manifestação jmidica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jmidica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de mg.ior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radjodifusão. 

3. É o relatório. , 

11 - FUNDAMENTAÇÃO 
I 

I 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. ·A ON AGU n° 5512014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial" . Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultmia Jmidi:a - CONJ,UR. Vejamos a íntegra do ato : 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N" 55, DE 23 DE MAIO DE 20 14. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4° da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993 , considerando o que consta do Processo no 
56377 .000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação n01mativa a todos os 'órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 73, de 1993: 

' 

pan cer Jurdico 475 \(0562589\) SEI 53900 030496/20 15-53, pg. 



I- Os processos que sej_am objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e reconentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãÇJs consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se ·amolda aos tem1os da citada manifestação. 

II- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e reconentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida serestringir ~ 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer no 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJURe sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ü) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação 
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeim requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 

, processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados pai·a a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. . 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto· da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

11.11. Dos requisitos para a renovação das outor.gas de radiodifusão comunitária. 
I" 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renpvação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta, Lei e demais disposições legais vigentes". 

1 2. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615/1998, determina, em seu art. 36;. que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ü) cumprir as exigências estabelecidas pelo ,Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do reque1imento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve o~servar o 
disposto na Portaria no 197, de 1 o de julho de 2013: 

Att. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitá1ia apresentados até 30 
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos CO!Teios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill da Norma no 112011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, apro vada pela Portaria no 462. 
de 14 de outubro de 2011 , serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requi sitos previstos na legislação 
em vigor. 

I . 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento., 
em caráter precário, ate a conclusão do processo de renovação. · 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serv iços. de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 112011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autol'ização será declarada extinta: 

I- na hipótese do § 2° deste artigo ; e 

II- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de re~ovação. 

i 4. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de ezctinçãó da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria n° 

· 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há. maiores empecilhos jmidicos, amoidando-se à hipótese da ON AGU , 
no 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada ~aso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é. ou não tempestivo. 

i 5. V erific!lda a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fix~das pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 01/2011, com a redação dada pela 

,/ 

Portaria no 197/2013: 

(1) declaração fumada pelo representante legal da interessada, atestando que a .emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em confmmidade com a última autmização do 
Ministé1io· das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação · 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administrg1das pela Anatel; 
/ 

(3) comprovante dé inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

. (5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cmtó1io de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e mai'midade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.lill da 
Norma n° 1/2011 , sobre a programação veiculada pela emissora; 

· (8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

'i 6. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

i 7. · O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os tennos da autorização conferida pelo Ministélio das 
Comunicações. 

I 

i 8. Quanto às ce1tidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a próplia área técnica efetue a · consulta e junte os 
documentos em questãD aos autos. 
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processQ com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20 . Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleiç.ão da diretmia em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação ·às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei no 9.612/1998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar é\ referida documentação e tomar as 
providências cabíveis -ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

' 
21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dmgentes (documento 6), trata-se de 

exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos II e ill, da Lei ~o 9.61211998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
·certidão de nascimento ou casamento; cer~ificado de reservista; :título de eleitor; carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de . 1 O anos e, para os 
portugueses, reconhec"irnento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
·nacionalidade, os seguintes documentos·: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira N acionai de Habilitação (CNH). · 

23. O relatório do Conselho Co1llunitário (documento 7) é instrumento relevante para fms de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatótio deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma no 

. 01/2011: 

21.4.1. O Conselho . Cómunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como s1,1a avaliação a · 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de il).fração (documento 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por fmalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da 
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma defmitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo · princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria no 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25 . · Assim, constatado que foi aplicada, de fmma defmitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
-deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar· a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos par·a a deliberação do Congresso N acionai. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma no 01/2011: 
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20.6 . Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta N01ma e de não cumptimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a cotTespondente autoti zação. 

29 . Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a No ta Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para esta CONJURe a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por pa.J.te desta CONJUR. 

UI-CONCLUSÃO 

31 . Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jmidica' referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada. caso concreto, a Secreta.J.ia de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o aténdimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jmidica fupdada. · 

33 . À consideração superior. 

LU CAS BORGES DE CARVALH O 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIÇ>DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

. ' 

l ' 

Fls. 
DOCUMENTOS I no 

' ' SIM NÃO 
do 

I doc. · · 
' 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jmidica interessada. 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 
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2 

3 

5 

6 

I 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas · instalações e equipamentos em 
conformidade com a Úftima autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Ce1tidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inse1ição no Cadastro N acionai de Pessoas· Jurídica~ do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando .eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei no 
9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, 'devidamente registrada no 
. Cmtó1io de Registro de Pessoas Jurídicas. 

~--~------------------------------------------------------------~----~----~----~ 
7 

8 

9 

9.1 

9.2 

Comprovante de nàcionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiv'a, pena de revogação de autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 
irregulmidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONmR com o 
posicionamento da área técnica. 

' 

Pd!•)c~r-)r lurdirn ~7S \(0562589\l SEI s:~<;oo o:m·496t2015 5j , ~~ . 6 



J 

UJ. 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão.obrigatoriamente dirigir 'ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações: requerimento assinado por s~u representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998 . 

.[2l21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério ç)as Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação , be.Jll 
.como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~"J Documento assinado eletronic: mente por Alan Emanuel Cavalcante Traj,ano, Consultor 
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~l~t!%~ L!.J Jurídic-o, em 19/06/2015, às 14:36: conforme art. 3°, III, "b", da Portaria M_C 89/20~4 . 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho , Assessor do 
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, III, "a" , da Portaria MC 
89/2014. I 

-----No de Série do Certificado: 4809944487027627816 

-------
Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Av.alia_ção -, 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n : 53000.005567/2013-61 

/ 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, SEI 0590895), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise 
individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: 

I!' --~-~-----D-O_C_UM _ __ EN_T_O_S __ .. -----~~-

1 
SI+ÃO I PÁGINA E E~OSEI 

r:.r-R-e_q_u_e_n_m_e_n-to_,_s_o_li_c_It-ai=Jd_o_a-re_n_o_v_a_ç_ã_o_, a_s_s_m_a_d_o_p_e-lo~re_p_r_e-se_n_t-an_t_e_l-eg_a_l ___ ~~.l: 
•. x _' --- ·. Ok, páginas 02 e 84 do evento SEI ( Q.Qlll.ill) ' da pessoa JUrídica mteressada 

~---~~-~----~~~----~------------~~-r o req"'rim'"" élempe;""'' • ~r ·t Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a ~~,1----------.----~-------l 
' emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a : 
'2 última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros x '; :.'· .. Ok, página 03 do evento SEI ( Q.Qlll.ill) , 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. r Cert(dOo """"'do déb(<o; de rere("' •dmm(o<redo; P'I' Ano <e!. ~~~ Ok, pági"' 06 do '"'""SEI ( !lQBllil ) 

~Comprovante de mscnção no Cadastro Nac ional de Pessoas Ju rídicas do Mimsténo ·~~il ' 
da Fazenda_ CNPJ válido e atual Ok, página 07 do evento SEI ( 0082121) 

' - l ' 
~~------~------~--~---------~--------~--~r---

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
Ok, páginas 04 a 16 do evento SEI (0476754) do 
documento 53900.020283/2015-13 

5 da interessada, durante o período ~e vigência da outorga, ou cópia atualizada do x 
Estatuto Social, adequado às fina~dades da Lei n° 9.612/1998 . 

1-"-----''-----~-~-------~-=~~~~~------~-iil - ' -- JF--· - -~-~-------~--~---~1 

,~Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de r-._r · Ok, páginas 18 a 23 do evento SEI (0476754) do r :Registro de Pessoas Jurídicas . 1 )\ I documento 53900.020283/2015-13 

l lok, página 21 do evento SEI (0082121) 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. X 
Páginas 24 a 31 do evento SEI ( 0476754 ) do 
documento 53900.020283/2015-13 

' ' _ , ,Evento SEI ( 0478212 ) 

rj Úl<inm reiMócio do Coooellio Com"'""': oooo<ildído "" mold'" do (rnm 21··4· I do lfx ~~- 1

_l Ok á ·nas 35 a 39 do ev:nto SEI (0082121 ) 
Norma n° 1/2011 , sobre a programaçao veiculada pela errussora. · ' P gi 

! ; 

25/08/2015 15:05 
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[, ··"""' "" ''""''" do"""'""' 

[Fo; opli"d", de f o~ defmP<<O, ,,;, de re"''"'' 00 '"'"''mção" 

~~Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais como a 
, 
9 2 

ocorrência de infrações graves ou número significativo de irregularidades que 
I · possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativ.o, encaminhar os 

autos para• a CONJUR com o posicionamento da área técnica . 

r-~~: Evento SEI (0558738) - processo 

:1 X :1 

1

S3900.030104/20J5-56 

[~I 
~~~~~, 1 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 
14:23, conforme art. 3°, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. · 

~~ -

;&~~- A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.~c.gov.br/verifica.html informando o c,ódigo verificador 0590901 e o código CRC . 

~
., 9C46DF43. 
~ 

~~- j . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

25/08/2015 15:05 
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PORTARIA No 3600/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, P-arágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista · o que consta dos Processos Administrativos no 53000.005567/2013-61 e n° 
53790.001203/1998, resolve: 

· Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/05/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dom Feliciano/RS. · 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas .complementares. 

Art. . 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronica~ente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das C,omunicações, em 19/08/2015, às 18:45, conforme art. 3°, rn, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

~----W de Série do Certificado: 1237855 

25/08/2015 15:05 
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EM Nº 519/2015/SEI-MC 

Excelentíssiina Senhora Presidehta da República, 

!.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.005567/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/05/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Dom Feliciano/RS. 

2.Diante do expo'sto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. 

\ 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:45, conforme a11. 3°, ill, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

,_ _ ___ N° de Série do Certificado: 1237855 

25/08/2015 15:06 



N' 162, terça-feira, 25 de agosto de 2015 

Parágmfo único. A autorizaçiio reger-se-á pela Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subscqucntcs, seus regulamentos c 
normas complcmcnrares. 

Ar!. 2o A ent idade autorizada deverá opcmr utiliz::mdo a 
frequência de 1 04,9MHz. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais apôs de­
liberação do Congresso Nacional, 'nos termos do § 3° do art. 223 da 
Consriruiçào, devendo a cmidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu­
blicação do ato de deliberação. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de .sua pu­
blicação. 

IUCARDO BERZO!Nl 

' PORTARI A N" 3.589, DE 19 DE AGOSTO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.060033/2013-06 
c no 53770.00059911999. resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a parti r de 
24110/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA CANTAGALENSE DE RADIOD IFUSÃO, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiod ifus ;) o Comunitária, 
na localidade de Tr~s Rios/RJ. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequcntcs, seus regulamentos e 
normas complementares. ~ 

Art. 2° Este ato somemc produzirá efeitos legais após de­
libcraçiio do Congresso Nncional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constiruiçiio Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

IUCARDO BERZOINI 

PO RTA IUA N' 3.590, DE 19 DE-AGOSTO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo~ 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administmtivos no 53000.029406/2013-63 
c no 53710.001290/1998, resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
3010512013, a autorização outorgada U ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA DE RADIOD IFUSÃO DOM OTHON MOTTA, para exe­
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co­
munitária, na localidade de Campanha!MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9 .612. 
de 19 de fevereiro de \998, leis subsequentcs, seus regulamentos c 
normas complementares. / 

Art. 2° Este mo somente produzirá efeitos legais npós de­
liberação do Congresso Nacion::tl, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constitu ição Federa l. 

Art. 3° Esta Portarin entra em vigo r na data de sua pu­
blicaçào. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARI A N' 3.59 1, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme Q disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que constn dos Processos Admin istrativos no 53000.0573531201 1-17 
.: no 53710.00077411998, resolve: 

Art . I o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
2910312011, n. autorização outorgadn :i. ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA CULTURAL E ARTiSTICA DE PRATlNHA, para executar, 
sem direito de exc\usividndc, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Prminha/MG. 

Parágrafo único. A autorizaçiio reger-se-á pela Lei no 9.612. 
de 19 de fevereiro de \998, leis subsequcntcs, seus regulamentos c 
normas complemcnwrcs. 

Art. 2° Este mo romcnte produzirá efeitos legais npôs de­
liberação do Congresso Nacionnl, nos termos do §3" do an . 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Ponaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.592, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MINiSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Ún ico, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53000.048613/2013-17 
c no 53710.001732/1998, resolve: 

Art. ]0 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
18108/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CACHOEI­
RENSE DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Ouro PrctoiMG. 

Diário Oficial da União- Seção 1 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subscqucntcs, seus rcgulnmcntos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato some nte produzirá efeitos legais após dc­
libcrnção do Congresso Nncional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blícação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARI AN" 3.594, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Pnrágrafo 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53000.062556/2013-89 
c n" 53640.00117511998, resolve: 

Art . ]0 Renovar pelo prazo de dez anos , a partir de 
02/10/2013, n autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LAR CO­
MUNITÁRIO, para cxccutnr, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Poçõcs!BA. 

Parágrafo ún ico. A autorização rcger,-sc-ft pe la Lei n" 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subscqucntcs, seus regulamentos c 
normas complementares. 

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do an. 223 da · 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na dnta de sua pu-
blicação. 

RICARDO BERZOINl 

I;ORTARIA N" 3.595, DE 19 DE AGOSTO DE 201 5 

O MINISTRO DE' ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos 'no 53000,05722612011-18 
c no 53700.000404/1999-86, resolve: 

An. lo Rcnovnr pelo prazo de dez anos, a panir de 
28109/20 11, a autorização outorgadn U ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS, para executar, sem direito de· 

. exclusividade, o Serviço de Rad iodifusão Comunitária, na localidade 
de Três Lngoas I MS. 

Parftgrafo único. A autorização reger-se-:\ pela Lei 0° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequcntes, seus regulamentos c 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Pon:.~ri:.~ entra em vigor na data· de sua pu­
blicação. 

IUCARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.596, DE 19 DE AGOST O DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei no 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.067636/2013-21 
c no 53830.002 11411998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a parti r de 
20/1112013, a autorizaçüo outorgada à ASSOCIAÇÃO LOCAL DE 
OBRAS ASSISTENCIA IS, para executar, sem direito de exclusi ­
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Ferraz de Vasconcelos I SP. ' 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subscquentes, seus regulamentos c 
normas complementares. 

Art. 2° Este :.~to somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do an. 223 da 
Const ituição Federal. 

Art. 3° Estn Ponaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

IUCAR!.lO BERZO!Nl 

PORTARIA "3.597, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único. da Lei no 9.6 12, de 19 de feverei ro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53000.058 142/2013-93 
e no 53103.00077511998-61, resolve: 

- Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
14/12/2011. a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RAD IO­
DIFUSÃO DE CUMARU, para executar, sem direito de exclusi­
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Cumaru I PE. 

JSSN 1677-7042 57 

. Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. 
de 19 de feverei ro de 1998, leis subscqucntes, seus rcgu lnmcntos c 
normas complementares . 

Art. 2° Este ato somente produzi rá efeitos legais npós de­
libcraçào do Congresso Nacionnl, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entm em vigor na data de sua 'PU­
blicação. 

RICARDO BERZ()INI 

PO RTAIUA N' 3.598, DE 19 DE AGOSTO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de suas atribuições, conforme o disposto no prt. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53000.05973612013-83 
e n° 53700.00 1622/1998-10, resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez ano~ a partir de 
17/ 1112013, a autorização outorgada á ASSOCIAÇAO COMUNl­
TARIA ESPERANÇA DE IGUATEMl - ACEI, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitárin, na 
localidade de lguatemi/MS. 

Pnrágrafo ún ico. A autorização rcger-sc:á pela Lei no 9.612, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subscqucntcs, seus rcgulumcntos c 
no rmas complementares. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3" do art. 223 da 
Constiruiç1'io Federal . 

Art. 3° Esm Portaria entra em vigor na datn de sua pu­
blicaçào. 

RICARDO BERZO!Nl 

I'O RTARI A N" 3.599, DE 19 DE•AGOSTO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de suas atribuições, conforme o disposto no nrt. 6°, Parágrafo 
Unico 1 da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrat ivos n" 53000.071201 /20 13-81 
c n' 53650.002580/1998-12, resolve: 

Art. lo Rcnovnr pelo prazo de dez a'los, n partir de 
05/06/2013 , a autorização outorgada .fl ASSOCIAÇAO PALMACIA­
NA DA COMUNIDADE SEDE - ASPACS, para executar, sem di­
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
loca lidndc de Palm:ícia/CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subscquentcs, seus rcgulamcnros c 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após dc­
libcraçào do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZO!Nl 
) 

PORTARIA N" 3.600, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrnfo 
Unico. da Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53000.005567/2013-61 
c n° 53 790.001203/1998, resolve: 

Art. I 0 Renovar pelo prazo de dez ano~ a punir de 
30/05/2013, a nutorização outorgada à ASSOCIAÇAO COMUNl­
TARIA PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
loca lidade de Dom Feliciano/RS. 

Pur:í.gmfo ún ico . A autorização reger-se-á pela Lei no 9 .6 12, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequcntes, seus regu lamentos c 
normas complementares. 

Art . 2° Este mo somente produzirá efeitos lcgnis após de­
liberação do Congresso Nacional. nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Ponaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' Ú OI , DE 19 DE AGOSTO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53000.058 134120 11-47 
e no 53710.0105311998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo ,de dez anos, a , partir de 
28106/2011, a autorização outorgada à RADIO COMUNITARIA NO­
VA LIMA FM, pnra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de NOVA LIMA/MG. 

Pnrágrafo único. Ã autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis Sllbsequentes, seus rcgulam_emos c 
norm:1s complementares. 

, Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:IAvww.in.gov.búalttenticid:rle.html. 
pelo código 00012015082500057 

Documento nssinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24108/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilcim - !CP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.005567/2013-61 

Referência: Portaria n° 3.600, de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficia) da União de 25/08/2015 , 
da Portaria n° 3.600, de 19/08/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Padre Constantino Zajkowski, para executar o Serviço de Radiodifusão 

,Comunitária, na localidade de Dom Felicfano-RS ", restitua-se o presente processo à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

-----

· Brasília, 26 de agosto de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às 15:34, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

I ()') / ()Q /') ()1 <; 1 ()· 'Y~ 



:: SEI I MC - 0692663 - Despacho Interno :: https: //sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=docurnento_imprimi .. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

r 

Processo n°: 53000.005567/2013-61 

Entidade: Associação Comunitária Pe Constantino Zajkowski (pe Constantino) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 3600, de 19/08/20 15, no Diário 
Oficiál da União de 25/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na loc.alidade de Dom Feliciano/RS, consoante com o disposto no § 3° do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se~ processo n ° 53000.005567/2013-_61, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

se.. •.• Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
· . · •' fi Coordenador .. Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/09/2015, às 17:03, conforme art. il$~niliut;) W 

"""'""l ... et ... ró ... nlQ .... _ __, 3°, lli, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site htq)://sei.mc.gov.br/verifica.html 
:.~.·o:-..,:...lll'· informando o código verificador 0692663 e o código CRC AE951574. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



03/02/2016 

MINISTÉRIO DAS COMU~ICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

:: SEI I MC - 0768984- Despacho Interno :: 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.005567/2013-61 

Interessado: Associação Comunitária Pe-Con~tantino Zajkowski (pe Constantino) 
I 

Assunto:Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Ministro 
de Estado das Comunicações. 

Brasília, 14 de outubro de 20 15. 

' Documento assinado eletronicamente por Renata. Moraes Checchio, Coordenadora-Ger~l 
de Serviç~s do Gabinete, em 15/10/2015, às 11 :10, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

l"'ii!i~~-1112:...,-o:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
rb'~~'="· informando o código verificador 0768984 e o código CRC 3DB49038. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador .php?acao=documentp_im pri m ir _web&acao_ ongem=arvore_visualizar&id dócumento=932142&i nfra sistemA= 100m 1/1 



03102/2016 :: SEI I MC - 0778426- Exposição de Motivos :: 

EM N° 678/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.005567/2013-61 , acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/05/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dom 
F eliciano/RS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, -da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. · 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações -

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:56, conforme art. 3°, III, "b", 
da Portaria MC 89/2014. 

_...~~__,..._...:..i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~· informando o código verificaqor 0778426 e o código.CRC 16B654FS. 

https://sei .mc.gov.br/seilcontrolador .php?acao=documento_imprim ir web&acao oriaem=arvore visualizar&id documento=R4::t~1?R.infr::. c::ic::t<>m"= 1n()()() 1 11 



EM n~ 00011/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.005567/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/05/2013, a autorizaçã~ outorgada à Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski, 
para executar, se'm direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Dom Feliciano/RS. . · 

2. Díante do exposto e em observância ao que dispõe q art. 223, §3°, da Constituição da 
República, enca~nho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congress.o Nacional. 

Respeitosamente, 

/ 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto_Figueiredo Lima 

' ' 



• . d~ ttepúblice 
!':esidencta .,. ~ OCO LO 
rovoctPRO r . 

PARECER No 475 I 2015 I SEI-MC 

PROCESSO No 53900.03049612015-53 

INTER?SSADO: Secretaria de Serviço$ de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

I- RELATÓRIO · 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU no 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos- a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta -
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestaç~o jurídica 
referen:cial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta· manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desqurocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. ~ ( 

3. É o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU no 5512014autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica- CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4o da Lei Complementar no 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo n° 56377.00001112009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados ·nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar no 73, de 1993: 



I - Os processos que sejam objeto de manifestação juridica referencial, isto é, 
·aquela que analisa todas as questões juridicas que envolvam matérias Ídênticas e 
recorrentes, estão -dispensados de análise individualizada pelos órgãós consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

11 - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos êm matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo .ou a. 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais · a partir da simples 
conferência de çlocumentos. 

Referência: Parecer no 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos .serviços administrativos; e (ii) a atividade juridica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto 'ao primeiro· requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
s~gi:üficativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto juríd~co, boa 
parte dos processos qe renovação se resume a simples verificação de· documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. . É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

11.11. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

' 11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei no 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.61511998, determina, em seu art. 36, que a a_utorizada deve: (i) apresentar 



requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da- vigência da outorga; y (ü) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 

, Comunicações. 

13'. . O primeiro requisito tem a ver com a tempes-tividade do requerimento por meio do quàl a 
entidade manifesta interesse em co~tinuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria no 197, de 1 o de julho de 2013: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação d~ outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma no 
112011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462, de 
14 de outubro de 2011 , serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto -no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de ( 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária àpresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma no 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será decl~ada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 

li- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condiçãó para o deferimento" do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2°· e 3° da 
Portaria no 197/2013 . acirl).a transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando;-se à 

· hipótese da ON AGU no 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, ( 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exig~ncias fixadas p~lo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constant~ 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 0112011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: 

( 1) declaração firmada pelo representante legal dà interessada, ~testando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constãntes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, bu cópia atualizada do Estatuto 
Social; · 



\ 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.lffi da Norma no 112011, sobre a programaxão veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os· seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. · 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstra~a a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da ·diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
no 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR erri caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dós dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos li e 111, da Lei no 9.61211998. 

_) Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; 1:ítulo de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por íneio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não deve)Jl ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes 5focumentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação ~a entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve-atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma no 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório 'resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apur~ção de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em .que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável à,s outorgas. de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de ­
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria no 329, 
de 4 de julho de 2912). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica .quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações gra-ves ou um número significativo de irregularidades, que possam 'ensejar 
a revogação da autorização. . · 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e .apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 
Comunicações, encaminhando-se os .autos para a deliberação do.Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma no 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses ·comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observada·s na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferênciá dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

' 
30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração. de análise específica por parte desta CONJUR. 

111 ~ CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da -relação de -documentos anexa; que deve- ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCASBORGESDECARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico .. 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL No 475/2015 

. RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

/ 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

·Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que. a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes · da 
respectiva lice~ça de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJválido e atual. 

Documentos atu~lizados rev~lando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei no 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria ~m exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. · 

Comprovante de nacionalidade·e maioridade dos dirigentes . 

Último.relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 21.4.1 da Norma ·n° 1/2011 , sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

SI 
M 

NÃ 
o 

9 Relatório de apuração de infrações. 

Fls. I 
ll0 do 
doc. 



9.1 

9.2 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à . 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica . 

• 

Lli 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das ,respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está . disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

J1l 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação .a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
' 
Consultor Jurídico 



Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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